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PROVIMENTO Nº. 44/2007 – CGJ. 

 

 

Dispõe sobre os critérios para a extração de 

fotocópias nas Unidades Judiciárias de 1.ª 

Instância do Estado de Mato grosso e dá 

outras providências. 

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento no artigo 39, “c”, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato 

Grosso – COJE,    

 

CONSIDERANDO que o art. 7.º, inc. XIII, da Lei n.º 8.906/94 assegura ao 

advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – o direito de obter cópias 

de autos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo; 

 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art.155 do Código de Processo Civil 

assegura às partes o direito ao acesso aos autos, inclusive extraindo cópias;  

 

CONSIDERANDO que o exercício desordenado do direito à extração de cópias 

do processo tem causado transtornos à organização dos serviços das Escrivanias Judiciais Estaduais, 

tanto em relação à sua rotina interna, como no atendimento ao público, gerando repetitivas reclamações 

administrativas e judiciais sobre o assunto; 

 

 



 9 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Ao advogado regularmente inscrito na OAB, independentemente de 

mandato judicial colacionado aos autos, bem como ao estagiário cujo nome constar em instrumento de 

procuração ou que esteja devidamente credenciado na forma do que dispõe a Seção 4 do Capitulo 2, da 

C.N.G.C, é assegurado o direito de extração de fotocópia de processos findos ou em andamento, nas 

Escrivanias Judiciais. 

 

§ 1º. A extração de cópias de documentos constantes dos autos processuais será 

autorizada aos advogados e estagiários mediante apresentação do Cartão de Identificação Profissional, 

procedendo-se a leitura ótica do documento como forma de identificação do requerente. 

 

§ 2º. O armazenamento das solicitações para extração de cópia será feito em pasta 

virtual específica, contendo somente a identificação eletrônica dos dados profissionais do solicitante e o 

número do processo retirado para cópias, sendo os arquivos digitais identificados pela data em que se 

deu a solicitação. 

 

§ 3º. Os autos processuais deverão ser devolvidos até o encerramento do 

expediente forense em que houve a sua retirada, sob pena de bloqueio de qualquer outra solicitação de 

extração de cópias, sem prejuízo das providências definidas nos art. 195 e 196 do CPC. 

 

§ 4º. As cópias que forem solicitadas pelos representantes do Ministério Público, 

da Defensoria Pública, da Procuradoria Geral do Estado e demais órgãos da Administração Pública 

direta e indireta também serão feitas mediante identificação funcional do requerente, sempre que 

possível na modalidade definida no caput. 

 

Art. 2.º. Somente quando forem solicitadas cópias diretamente pela parte litigante 

ou por terceiro interessado, após a identificação do solicitante, a escrivania judicial disponibilizará um 

servidor para acompanhá-los durante a extração de cópias. 

 

Art. 3.º. Em nenhuma hipótese admitir-se-á retenção de documento de 

identificação da parte solicitante de fotocópias de processo, para que os autos deixem a escrivania. 
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Art. 4º. O item 2.4.1 da CNGC passa a ter a seguinte redação: 

 

2.4.1 – Os estagiários regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do 

Brasil poderão praticar todos os atos processuais previstos no art. 29, § 1º, 

do Regulamento Geral da Ordem dos Advogados do Brasil
1
, desde que 

referidos atos sejam exercidos sob a responsabilidade de advogado. 

 

§ 1º. Fica acrescentado o item 2.4.1.1 da CNGC: 

  

2.4.1.1 – Não possuindo procuração nos autos, o estagiário somente poderá 

retirar o feito do cartório ou extrair cópias, se estiver devidamente 

credenciado, na forma do item 2.4.2 da CNGC. 

 

§ 2º. A redação do item 2.4.2 da CNGC: 

  

2.4.2 – O credenciamento a que se refere o item 2.4.1.1 será feito por meio 

de petição dirigida ao Juiz Diretor do Foro, constando a qualificação e o 

número de inscrição do estagiário na Ordem dos Advogados do Brasil, 

ressaltando a assunção de responsabilidade por todos os atos praticados. 

 

§ 3º. A redação do item 2.4.3 da CNGC fica alterada, nos seguintes termos: 

 

2.4.3 – A Diretoria do Foro efetuará o cadastramento no sistema APOLO do 

estagiário credenciado, permitindo sua visualização para todas escrivanias, 

incumbindo-lhe, igualmente, efetuar o descredenciamento quando houver o 

cancelamento da autorização pelo advogado responsável. 

                                                 
1 Art. 29. Os atos de advocacia, previstos no Art. 1º do Estatuto, podem ser subscritos por estagiário inscrito na 
OAB, em conjunto com o advogado ou o defensor público. 
§ 1º. O estagiário inscrito na OAB pode praticar isoladamente os seguintes atos, sob a responsabilidade 
do advogado: 
I – retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga; 
II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou 
findos; 
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Art. 5.º. O item 2.4.7 da CNGC passa a ter a seguinte redação: 

 

2.4.7 – Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do 

Brasil é assegurado o direito de consulta aos autos do processo, em balcão, 

ou mediante carga, nos termos do art. 7º, XIII, XV e XVI da Lei Federal n.º 

8.906/1994. 

 

§ 1º. Altera a redação do item 2.4.7.1 e acrescenta o item 2.4.7.2 à CNGC: 

 

2.4.7.1 - A consulta processual será feita, preferencialmente, pelo sistema 

informatizado APOLO, sendo responsabilidade dos Cartórios Judiciais a 

atualização imediata e correta dos andamentos. 

 

2.4.7.2 – Até que sejam instalados os Terminais de Consulta Processual nos 

Fóruns, fica expressamente vedada a recusa, a limitação ou o impedimento 

de acesso aos autos por advogado ou estagiário devidamente habilitados ou 

credenciados, salvo os processos que tramitem em segredo de Justiça. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá - MT, 06 de setembro de 2007. 

 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 

 

 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                         
III – assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos. 
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PROVIMENTO nº. 45/2007-CGJ 
 
 

Define a competência para a jurisdição 

relativa aos feitos cíveis e criminais 

oriundos de delitos praticados com 

violência doméstica e familiar contra a 

mulher (Lei nº. 11.340/2006) nas comarcas 

desprovidas de Vara Especializada. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI,  

Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  atribuições legais, com fundamento no artigo 39, “c”,  do 

Código de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei nº. 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), em vigor desde 22 de setembro de 2006, impõe a instalação de unidades judiciárias 

com estrutura diferenciada e competência unificada de causas cíveis e criminais decorrentes da prática 

de crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher; 

 

CONSIDERANDO a instalação de Varas Especializadas de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher em algumas comarcas do Estado, de acordo com o Provimento nº. 

18/2006/CM; 

 

CONSIDERANDO que coube à Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do 

art. 1º, § 3º, do Provimento nº. 08/2007/CM, definir a competência dos processos alusivos à Lei nº. 

11.340/2006 nas comarcas desprovidas de Vara Especializada, obedecendo-se aos critérios estabelecidos 

no art. 1º do referido provimento; 

 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta lançada nos autos nº. 19/2007 (Id. 

105592); 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º. Fica estabelecida a competência para processar e julgar as causas cíveis e 

criminais decorrentes de delitos praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher às 

seguintes Varas Judiciais: 

 

Comarcas de Terceira Entrância: 

 

Alta Floresta – 5ª Vara 

Barra do Garças – 2ª Vara Criminal 

Cáceres – 2ª Vara Criminal 

Diamantino – Vara Criminal Única 

Primavera do Leste – Vara Criminal 

Sinop – 1ª Vara Criminal 

Sorriso – 5ª Vara 

Tangará da Serra – Vara Criminal Única 

 

Comarcas de Segunda Entrância: 

 

Água Boa – 1ª Vara 

Alto Araguaia – 1ª Vara 

Barra do Bugres – 2ª Vara 

Campo Novo do Parecis – 1ª Vara 

Campo Verde – 2ª Vara 

Canarana – 1ª Vara 

Chapada dos Guimarães – 1ª Vara 

Colíder – 2ª Vara 

Comodoro – 1ª Vara 

Jaciara – 2ª Vara 

Juara – 1ª Vara 

Juína – 2ª Vara 

Lucas do Rio Verde – 4ª Vara 
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Mirassol D’Oeste – 1ª Vara 

Nova Mutum – 1ª Vara 

Nova Xavantina – 1ª Vara 

Peixoto de Azevedo – 1ª Vara 

Paranatinga – 1ª Vara 

Pontes e Lacerda – 2ª Vara 

Poxoréo – 1ª Vara 

São José do Rio Claro – 1ª Vara 

Vila Rica – 1ª Vara 

 

Comarca de Primeira Entrância: 

 

São Félix do Araguaia – 1ª Vara 

 

Art. 2º. Conforme o disposto no art. 4º do Provimento 08/2007/CM, só haverá 

redistribuição dos processos posteriores ao início da vigência da Lei nº 11.340/2006. 

 

Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT, 19 de setembro de 2007. 

 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                 Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO nº. 46/2007-CGJ 
 
 
 

Altera e acrescenta dispositivo à Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de Mato Grosso – C.N.G.C. 

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA 

PERRI,  Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  atribuições legais, com fundamento no artigo 39, 

“c”,  do Código de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 

CONSIDERANDO a meta do planejamento estratégico da atual 

administração de desenvolver e implantar projetos para o aprimoramento dos serviços da 1ª Instância; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer mecanismos de interligação 

das serventias extrajudiciais do Estado com a Corregedoria-Geral da Justiça; 

 

CONSIDERANDO que a utilização da internet é meio adequado, rápido e de 

baixo custo para agilização dos trabalhos desenvolvidos pelas serventias notariais e de registros junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar, adequar e padronizar os 

procedimentos de solicitação de selos à Casa da Moeda do Brasil - CMB; e 
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CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior agilidade na remessa da 

declaração de atos notariais e de registros, 

 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º. Acrescentar e alterar itens na Seção 9 – Do controle e segurança dos 

atos notariais e de registro - do Capítulo 8 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral 

da Justiça do Estado de Mato Grosso - CNGC -, da seguinte forma: 

 

8.9.2.3 – Os pedidos de selos efetuados pelas Serventias só poderão ser alterados 

mediante nova solicitação à instituição fornecedora. 

 

8.9.4.2 - O pedido poderá ser efetuado via internet, fac-símile ou pelo correio, mediante 

o preenchimento do formulário de “Solicitação de Selos de Controle”, disponível no 

sítio www.tj.mt.gov.br e na Divisão de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro 

Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça, devendo sempre conter a assinatura do 

funcionário cadastrado, junto com o respectivo comprovante de recolhimento autenticado 

pelo FUNAJURIS, ou informando o número do comprovante de recolhimento 

bancário no caso de pedido via internet. 

 

8.9.4.3 – Para acesso via internet, o (a) titular da Serventia deverá oficiar solicitando 

o cadastramento e a senha provisória - tanto pessoal quanto de prepostos que o 

titular indicar – que poderá ser alterada quando do seu recebimento. 

 

8.9.4.3.1 – O descredenciamento também deverá ser solicitado quando houver 

alteração de pessoal na Serventia (desligamento, entrega de Cartório, etc.). 

 

8.9.4.3.2 – A Diretoria do Foro da Comarca disponibilizará computador, em 

período previamente agendado, para o acesso da Serventia que não disponha de 

equipamento. 
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8.9.13 - O Selo de Controle a ser utilizado para atos dos quais não serão cobrados 

emolumentos (p.ex. as primeiras vias de certidões do registro civil de nascimento e do 

assento de óbito, ou em qualquer outra hipótese de gratuidade instituída por lei) será 

identificado pela cor vermelha e a expressão “ato gratuito”, para diferenciá-lo dos 

demais, devendo ser destacado da cartela e colado diretamente no documento 

expedido pela serventia, vedada sua fixação em qualquer outra superfície (mesa, 

computador, braço, etc.), conforme item 8.9.1.2. 

 

8.9.13.1 - O funcionário que utilizar os selos para atos de natureza não-gratuita deverá 

tomar o cuidado especial de só destacá-los após certificar-se da exata quantidade que 

precisará, de acordo com o valor de face, para expressar o valor do emolumento 

correspondente ao ato, a fim de evitar erro e desperdício na sua utilização (exemplo: na 

hipótese de ser cobrado o valor de R$1.893,20 para um determinado emolumento, o total 

de selos com valor de face a ser lançado no documento correspondente ao ato que 

resultou nessa cobrança será de 16, sendo 2 selos de R$0,10, 3 selos de R$1,00, 4 selos 

de R$ 10,00, 1 selo de R$50,00, 3 selos de R$100,00 e 3 selos de R$500,00), devendo 

ser destacado da cartela e colado diretamente no documento expedido pela 

serventia, vedada sua fixação em qualquer outra superfície (mesa, computador, 

braço, etc.), conforme item 8.9.1.2. 

 

8.9.16 - Até o 8º (oitavo) dia útil de cada mês, os Notários e os Registradores deverão 

apresentar ao Fundo de Apoio ao Judiciário – FUNAJURIS  declaração detalhada dos 

atos praticados no mês anterior com seus respectivos valores cobrados, conforme 

modelos aprovados e disponibilizados pela Corregedoria-Geral da Justiça, sem prejuízo 

do lançamento e revisão pelos Controladores de Arrecadação do FUNAJURIS e da 

função correicional do Juiz Diretor do Foro responsável pela fiscalização e correição na 

serventia. Somente em situações excepcionais, depois de verificada a plausibilidade pelo 

Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiça, é que se admitirá a entrega da aludida declaração, 

em data posterior à assinalada.  
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8.9.16.3 - A declaração poderá ser enviada ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso via internet, devendo ser informado no campo próprio o número do 

comprovante de recolhimento bancário.   

 

8.9.17 – A Associação dos Notários e Registradores do Estado de Mato Grosso – 

ANOREG-MT, entidade arrecadadora dos recursos do Fundo de Compensação aos 

Registradores Civis das Pessoas Naturais – FCRCPN, nos termos do artigo 5° da Lei 

Estadual 7.550/2001, sem prejuízo do disposto no artigo 9°, § 2° da mesma lei, deverá 

informar discriminadamente à Corregedoria–Geral da Justiça até o dia 12 (doze) de cada 

mês, o valor repassado pelos notários e registradores relativos ao mês anterior.  

  

 

Art.2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Publique-se. Registre e Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT, 27 de setembro de 2007. 

 

 

 

Desembargador Orlando de Almeida Perri 

Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO N° 47/2007 - CGJ 

 

Dispõe sobre a implantação do processo de execução fiscal virtual e 

estabelece procedimentos e trâmites de natureza eletrônica no 

âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de plena utilização do sistema 

eletrônico de comunicação, para atender a garantia do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, no 

que concerne à razoável duração do processo e garantir a celeridade de sua tramitação, bem como a 

essencial observância dos princípios da publicidade, da eficiência, da simplicidade e da economia dos 

atos processuais; 

 

CONSIDERANDO o advento do parágrafo único do artigo 154 do Código de 

Processo Civil, por meio da Lei 11.280/2006, que autoriza os Tribunais, no âmbito da respectiva 

jurisdição, a disciplinar a prática e a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, 

atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-

Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil; 

 

CONSIDERANDO o consubstanciado no art. 1º, da Lei nº 11.419/06 que 

disciplina o uso do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais; 

 

CONSIDERANDO a meta global do Poder Judiciário Estadual, consistente na 

redução do tempo médio de julgamento dos processos; 

 

CONSIDERANDO que nas Varas da Fazenda Pública encontra-se a maior 

incidência de morosidade processual em vista do inchaço nas Escrivanias Judiciais, onde milhares de 

processos se amontoam, sem qualquer perspectiva de solução rápida e adequada; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Fica criado, em caráter experimental, nas Varas Especializadas da Fazenda 

Pública da Comarca de Várzea Grande, a execução fiscal virtual, cujo processamento se 

operacionalizará integralmente no sistema informatizado desenvolvido pelo Sodalício, denominado 

“FiscalNet”. 

 

Parágrafo único. As peças processuais serão armazenadas em pasta digital e 

arquivadas seqüencialmente, pela data e número de protocolo.  

 

Art. 2º. Os usuários do sistema “FiscalNet” serão classificados como internos, 

assim entendidos os magistrados e servidores do Poder Judiciário, e externos, quando se tratar das 

partes ou seus representantes técnicos. 

 

Art. 3º. Os atos processuais praticados nas execuções fiscais do Projeto Piloto 

somente serão assinados eletronicamente. 

 

§ 1°. A assinatura eletrônica poderá ser obtida por meio de certificado digital 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada à ICP-BRASIL  ou mediante cadastro de usuário no 

Poder Judiciário, nos termos deste provimento. 

 

§ 2°. A assinatura eletrônica dos usuários internos dar-se-á exclusivamente por 

certificado digital. 

  

Art. 4º. Para o cadastramento a que se refere o artigo anterior, o usuário 

comparecerá ao protocolo centralizado do Fórum da Comarca de Várzea Grande, no horário 

compreendido entre 12h e 18h, de segunda a sexta, a fim de preencher pessoalmente o formulário 

disponível.  

 

§ 1°. Mediante a apresentação da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil, o 

cadastrado receberá mensagem informativa de usuário e senha provisória para acesso ao “FiscalNet”, 

diretamente em seu correio eletrônico (e-mail indicado no formulário a que se refere o caput). 
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 2º. Acessando o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

o usuário cadastrado, como forma de garantia do sigilo, da identificação e da autenticidade de suas 

comunicações, deverá alterar a senha provisória enviada em seu correio eletrônico para outra, de seu 

exclusivo conhecimento. 

 

Art. 5º. O usuário devidamente cadastrado poderá acessar o sistema informatizado 

criado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, acionando o ícone “FiscalNet”, para 

escolher, dentre os campos disponíveis, o ato processual que deseja praticar, inclusive, anexando o 

documento digital, se houver.  

 

Art.6º. Os atos processuais por meio eletrônico considerar-se-ão praticados no dia e 

hora do recebimento no sistema informatizado do Tribunal de Justiça,  que emitirá protocolo automático  

acompanhado do número de protocolo, data e hora. 

 

§1°. Para efeitos de controle dos prazos processuais, será considerada tempestiva a 

peça que tenha sido recebida até as 24h (horário local) do último dia do prazo. (art.3°, parágrafo único e 

art.10, §1° da Lei 11.419/06). 

 

§2°. Não serão considerados, para efeito de tempestividade, o horário de conexão 

do usuário à Internet,o horário de acesso ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nem 

os horários consignados nos equipamentos do remetente e da unidade destinatária. 

 

§3° No caso do §1° deste artigo, ocorrendo a indisponibilidade do sistema, por 

quaisquer motivos alheios às partes, o prazo automaticamente se prorrogará ao primeiro dia útil da 

solução do problema. 

 

Art.7º. Se a parte optar pela apresentação da petição diretamente no protocolo 

centralizado do Fórum  da Comarca de Várzea Grande, a peça e os documentos que a acompanharem 

serão digitalizados e juntados aos autos virtuais.   
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Art.8º. Serão considerados originais para todos os efeitos legais os documentos 

produzidos e assinados eletronicamente, com certificação digital, que forem juntados ao processo 

virtual.  

 

DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 

 

Art.9º. As petições serão feitas diretamente no sistema informatizado do Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso (FiscalNet). 

 

Parágrafo único. Os arquivos digitais contendo petições eletrônicas somente serão 

processados no sistema se elaborados em formato .doc , .xls , .pdf , .txt , .rtf, .jpg, .jpeg. 

 

Art.10. Os cartórios das Varas de Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande 

disponibilizarão aos usuários do “FiscalNet”, equipamento de digitalização (scanner) e de acesso à rede 

mundial de computadores para protocolo e distribuição de peças processuais. 

 

Art. 11.  A procuração “ad judicia” será juntada aos autos virtuais mediante 

processo de digitalização (scanner); caso seja enviada por mídia eletrônica, a procuração deverá conter 

assinatura com certificação digital. 

 

§1°. O sistema admitirá o substabelecimento, com ou sem reservas, hipótese na 

qual o advogado, a quem os poderes foram substabelecidos, deverá proceder ao cadastramento no 

sistema “FiscalNet”, nos moldes do artigo 4º deste Provimento. 

 

Art.12. A responsabilidade pela remessa adequada das mensagens será 

inteiramente do usuário, não podendo ser atribuído ao “FiscalNet” o ônus por eventuais erros ou falhas 

operacionais decorrentes de problemas com o provedor do endereço eletrônico do usuário externo. 

 

Art.13. As petições eletrônicas recebidas serão registradas e os andamentos 

processuais lançados no sistema informatizado de acompanhamento processual (APOLO). 

 

Art.14. São de responsabilidade do usuário: 
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I- o sigilo da assinatura digital, não sendo, portanto, oponível, em qualquer hipótese, 

a alegação de seu uso indevido; 

 

II- a equivalência entre os dados informados para o envio (número de 

processo e da Unidade Judiciária) e os constantes da petição remetida; 

 

III- as condições das linhas de comunicação e de acesso ao seu provedor de 

acesso à internet em condições de tempo e modo a permitir o lançamento tempestivo das petições. 

 

Art.15. O uso inadequado do “FiscalNet” que venha a causar prejuízo às partes ou 

à atividade jurisdicional importará no bloqueio do cadastramento do usuário, cuja competência caberá à 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

 

DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Art.16. O ajuizamento do processo de execução fiscal, a partir da implantação do 

Projeto “FiscalNet”, dar-se-á por meio do encaminhamento virtual da petição inicial contendo todos os 

dados necessários à distribuição. 

 

Parágrafo único. Resta dispensada a apresentação da petição inicial materializada, 

excetuando-se o caso previsto no §3° do artigo 19 deste Provimento. 

 

Art.17. Os custos gerados pela impressão da contra-fé, por ocasião da citação, 

serão suportados  pela parte sucumbente, quando do encerramento do processo.  

 

DA MATERIALIZAÇÃO 

 

Art.18. A materialização, total ou parcial, dos processos virtuais somente dar-se-á 

mediante autorização do juiz, a quem caberá apreciar a conveniência da impressão física dos atos 

processuais que indicar.  
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§ 1º..  As despesas advindas da materialização do processo de Execução Fiscal 

serão suportadas pela parte que tenha dado causa ao seu procedimento, aplicando-se o Regimento de 

Custas do Sodalício mato-grossense. 

 

§ 2º. Somente se procederá a segunda materialização do processo virtual, na 

hipótese de restauração dos autos, segundo os preceitos do art.1.063 e seguintes do CPC. 

 

§ 3º. Os processos virtuais extintos por pagamento ou desistência, ou ainda, aqueles 

que tenham sido cancelados na distribuição, não serão materializados, salvo decisão judicial 

fundamentada em contrário. 

 

DOS DOCUMENTOS 

 

Art. 19. Os documentos apresentados em forma física serão digitalizados e 

acostados ao processo virtual.  

§1°. Os documentos digitalizados serão devolvidos aos seus apresentantes.  

§2°. Os documentos físicos apresentados, digitalizados e devolvidos aos seus 

apresentantes deverão ser preservados por seus detentores até o trânsito em julgado da sentença, ou 

quando admitida, até o prazo final da interposição de ação rescisória.  

§3°. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente impossível deverão ser 

apresentados fisicamente em cartório, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de envio da petição 

eletrônica que comunique o fato, devendo permanecer em cartório até  o trânsito em julgado. 

 

DA CONSULTA AO PROCESSO VIRTUAL 

 

Art.20. As consultas processuais poderão ser feitas diretamente no sítio eletrônico 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso – www.tj.mt.gov.br, excetuados os casos em que o 

processo corra em segredo de justiça, ou no link “FiscalNet” ao usuários cadastrados na forma do artigo 

4º deste provimento. 
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§1°. O cartório não fornecerá cópias do processo às partes ou a seus procuradores, 

ressalvadas as situações previstas em lei. 

 

§2°. O Tribunal de Justiça disponibilizará um computador, com acesso à internet, 

nas Varas Piloto, para consulta processual.   

  

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO E DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS. 

 

Art.21. Os usuários externos devidamente cadastrados serão intimados dos atos 

processuais por meio do Portal de Intimações desenvolvido pelo Tribunal de Justiça. 

 

§1º. O Portal de Intimações poderá ser acessado diretamente pelo ícone com o 

mesmo nome, ocasião em que será solicitado o login e senha ou a inserção do Token com a certificação 

digital.  

 

 §2º. Ao acessar o sistema “FiscalNet”, o advogado cadastrado será informado pelo 

Portal de Intimações da lista de  intimações que estão pendentes e das já realizadas.  

 

§3º. Considerar-se-á realizada a intimação no momento da consulta, pelo 

destinatário, à intimação enviada para o Portal de Intimações. 

 

§4º. A intimação para aqueles que não estiverem cadastrados será realizada pelo 

Diário da Justiça Eletrônico.  

§5°. Caso a consulta eletrônica se realize em dia não útil, considerar-se-á como 

efetivada no primeiro dia útil subseqüente. 

 

§6°. A consulta referida no caput considerar-se-á realizada e a intimação 

devidamente efetuada após o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de postagem no Portal de 

Intimações. 
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§7°. Caso a intimação feita na forma deste artigo cause efetivo prejuízo às partes, 

ou ainda nos casos em que for evidenciada a tentativa de burla ao sistema, o juiz determinará que o ato 

processual seja realizado por outro meio, desde que alcance seu objetivo. 

 

§8°. As intimações feitas na forma prevista por este artigo, inclusive para a Fazenda 

Pública, serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

 

§9º. O escrivão certificará nos autos virtuais a ocorrência da intimação seja pela 

consulta efetivada ou pelo decurso do prazo.  

 

 

CARTA PRECATÓRIA 

 

Art.22. A carta precatória será impressa, assinada pelo servidor competente e 

remetida ao juízo deprecado, sendo certificada no processo virtual. (CNGC 2.7.6 , 2.7.7, 2.7.8). 

 

Parágrafo único. Devolvida a carta precatória, os documentos essenciais serão 

digitalizados e anexados aos autos virtuais, podendo os documentos físicos, a critério do juiz, serem 

descartados. 

 

 

DOS RECURSOS 

 

Art.23. Os recursos, excetuando-se os Embargos de Declaração, deverão ser 

interpostos por meio físico.  

 

§1°. Fica a cargo da parte recorrente a extração de cópias, pela internet, das peças 

do processo virtual para instruir o recurso, devendo as mesmas serem autenticadas e numeradas pelo 

cartório judicial, por ocasião de sua remessa à Segunda Instância. 
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§2°. Julgado o recurso e retornando os autos, somente a decisão ou acórdão serão 

anexados aos autos virtuais. 

 

§3°. O Agravo de Instrumento que, por decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, for convertido em retido, será digitalizado quando do seu recebimento na escrivania, 

sendo apensado ao processo virtual. 

 

 

DO ARQUIVAMENTO 

 

Art.24. O arquivamento do processo virtual importará o bloqueio da consulta 

virtual, e a extração de cópias somente dar-se-á mediante pedido de desarquivamento e pagamento da 

taxa específica. 

 

DAS CUSTAS FINAIS 

 

Art.25. As custas finais serão calculadas pelo setor competente, digitalizadas e 

anexadas ao processo virtual. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.26. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá,    de setembro de 2007. 

 

 

 

Dês. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 
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EDITAL  nº.  02/2007-CGJ 

 
 
 

O Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 
Corregedor-Geral da Justiça, usando das atribuições que lhe conferem os artigos 31, 
39, letra “a”, 80, II e 84 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Mato Grosso - COJE e art. 43, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça - 
RITJ,  

 
 

FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente Edital que foi 
determinada Correição Extraordinária na 2ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá, a partir das 13:00 
horas do dia 12 de setembro de 2007, pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria Luís Aparecido Bertolucci 
Júnior e pelas Juízas de Direito Selma Rosane Santos Arruda, Graciema Ribeiro de Caravellas e 
Maria Cristina de Oliveira Simões, sob a coordenação do primeiro. Durante a correição serão 
examinados os processos em tramitação e os serviços judiciais nessa unidade. Para tanto convoca todos 
os servidores nela lotados e convida os advogados, promotores de justiça, procuradores, autoridades 
civis, militares e o público em geral, para que acompanhem os trabalhos, se assim o desejarem, até sua 
finalização. Durante os serviços correicionais, que só serão suspensos por motivo de força maior ou 
interesse da Justiça, não ocorrerá qualquer tipo de interrupção do expediente da serventia e deverão ser 
examinados processos, livros, papéis, pastas e tudo o mais que se relacionar com o expediente forense, 
podendo os interessados, desde que tenham razões plausíveis, fazerem qualquer tipo de reclamação aos 
mencionados magistrados, que permanecerão durante os trabalhos à disposição do público, ou, ainda, 
proporem sugestões que venham contribuir e somar para o aprimoramento dos trabalhos judiciais. Para 
que ninguém possa alegar ignorância foi lavrado o presente EDITAL DE CONHECIMENTO E 
INTIMAÇÃO, o qual deverá ser publicado no órgão oficial e afixado no quadro de avisos do Fórum da 
Comarca de Cuiabá, remetendo-se cópia ao E. Conselho da Magistratura, à OAB-MT e à Procuradoria 
Geral de Justiça. 

 
 
Cuiabá, 11 de setembro de 2007. 
 
 
 

   Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERI 
                  Corregedor Geral da Justiça 
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EDITAL  nº.  03/2007-CGJ 

 
 
 

O Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 
Corregedor-Geral da Justiça, usando das atribuições que lhe conferem os artigos 31, 
39, letra “a”, 80, II e 84 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Mato Grosso - COJE e art. 43, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça - 
RITJ,  

 
 

FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente Edital que foi 
determinada Correição Extraordinária na 14ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá, a partir das 13:00 
horas do dia 12 de setembro de 2007, pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria Luís Aparecido Bertolucci 
Júnior e pelos Juízes de Direito Lídio Modesto da Silva Filho, Gonçalo Antunes de Barros Neto e 
Maria Rosi de Meira Borba, sob a coordenação do primeiro. Durante a correição serão examinados os 
processos em tramitação e os serviços judiciais na unidade. Para tanto convoca todos os servidores nela 
lotados e convida os advogados, promotores de justiça, procuradores, autoridades civis, militares e o 
público em geral, para que acompanhem os trabalhos, se assim o desejarem, até sua finalização. Durante 
os serviços correicionais, que só serão suspensos por motivo de força maior ou interesse da Justiça, não 
ocorrerá qualquer tipo de interrupção do expediente da serventia e deverão ser examinados processos, 
livros, papéis, pastas e tudo o mais que se relacionar com o expediente forense, podendo os interessados, 
desde que tenham razões plausíveis, fazerem qualquer tipo de reclamação aos mencionados magistrados, 
que permanecerão durante os trabalhos à disposição do público, ou, ainda, proporem sugestões que 
venham contribuir e somar para o aprimoramento dos trabalhos judiciais. Para que ninguém possa alegar 
ignorância foi lavrado o presente EDITAL DE CONHECIMENTO E INTIMAÇÃO, o qual deverá 
ser publicado no órgão oficial e afixado no quadro de avisos do Fórum da Comarca de Cuiabá, 
remetendo-se cópia ao E. Conselho da Magistratura, à OAB-MT e à Procuradoria Geral de Justiça. 

 
 
Cuiabá, 11 de setembro de 2007. 
 
 
 

   Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERI 
                  Corregedor Geral da Justiça 
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EDITAL  nº.  04/2007-CGJ 

 
 
 

O Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 
Corregedor-Geral da Justiça, usando das atribuições que lhe conferem os artigos 31, 
39, letra “a”, 80, II e 84 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Mato Grosso - COJE e art. 43, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça - 
RITJ,  

 
 
FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente Edital que 

foi determinada a realização de Correição Extraordinária na 1ª Vara Especializada da Família e 
Sucessões da Comarca de Várzea Grande, a partir das 8:00 horas do dia 19 de setembro de 2007, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Jones Gattass Dias e pelos Juizes de Direito Gilperes Fernandes da Silva, 
Paulo de Toledo Ribeiro Junior, Adair Julieta da Silva, Gleide Bispo Santos e Paulo Márcio Soares de 
Carvalho, sob a coordenação do primeiro. Durante os trabalhos correicionais serão examinados os 
processos em tramitação e os serviços judiciais na referida Vara. Para tanto convoca todos os servidores 
lotados na citada Vara e convida os advogados, promotores de justiça, procuradores, autoridades civis, 
militares e o público em geral, para que acompanhem os trabalhos, se assim o desejarem, até sua 
finalização. Durante os serviços correicionais, que só serão suspensos por motivo de força maior ou 
interesse da Justiça, não ocorrerá qualquer tipo de interrupção do expediente da serventia e deverão ser 
examinados processos, livros, papéis, pastas e tudo o mais que se relacionar com o expediente forense, 
podendo os interessados fazer qualquer tipo de reclamação ao magistrado acima referido, que 
permanecerá durante os trabalhos à disposição do público, desde que tenham razões plausíveis para 
reclamar, ou, ainda, proporem sugestões que venham contribuir e somar para o aprimoramento dos 
trabalhos judiciais. Para que ninguém possa alegar ignorância foi lavrado o presente EDITAL DE 
CONHECIMENTO E INTIMAÇÃO, o qual deverá ser publicado no órgão oficial e afixado no 
quadro de avisos do Fórum da Comarca de Várzea Grande, remetendo-se cópia ao E. Conselho da 
Magistratura, à OAB-MT e à Procuradoria Geral de Justiça. 

 
 
Cuiabá, 18 de setembro de 2007. 
 
 
 

   Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERI 
                  Corregedor Geral da Justiça 
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EDITAL  nº.  05/2007-CGJ 

 
 
 

O Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 
Corregedor-Geral da Justiça, usando das atribuições que lhe conferem os artigos 31, 
39, letra “a”, 80, II e 84 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Mato Grosso - COJE e art. 43, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça - 
RITJ,  

 
 
FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente Edital que 

foi determinada a realização de Correição Extraordinária na 2ª Vara Especializada da Família e 
Sucessões, da Comarca de Várzea Grande, a partir das 8:00 horas do dia 19 de setembro de 2007, pelos 
Juízes Auxiliares da Corregedoria Sebastião de Arruda Almeida e Valmir Alaércio dos Santos, pelo Juiz 
Substituto de Segundo Grau Carlos Alberto Alves da Rocha e pelos os Juízes de Direito João Bosco 
Soares da Silva, Valdecir Moraes Siqueira e Alberto Pampado Neto, sob a coordenação do primeiro. 
Durante os trabalhos correicionais serão examinados os processos em tramitação e os serviços judiciais 
na referida Vara. Para tanto convoca todos os servidores lotados na citada Vara e convida os advogados, 
promotores de justiça, procuradores, autoridades civis, militares e o público em geral, para que 
acompanhem os trabalhos, se assim o desejarem, até sua finalização. Durante os serviços correicionais, 
que só serão suspensos por motivo de força maior ou interesse da Justiça, não ocorrerá qualquer tipo de 
interrupção do expediente da serventia e deverão ser examinados processos, livros, papéis, pastas e tudo 
o mais que se relacionar com o expediente forense, podendo os interessados fazer qualquer tipo de 
reclamação ao magistrado acima referido, que permanecerá durante os trabalhos à disposição do 
público, desde que tenham razões plausíveis para reclamar, ou, ainda, proporem sugestões que venham 
contribuir e somar para o aprimoramento dos trabalhos judiciais. Para que ninguém possa alegar 
ignorância foi lavrado o presente EDITAL DE CONHECIMENTO E INTIMAÇÃO, o qual deverá 
ser publicado no órgão oficial e afixado no quadro de avisos do Fórum da Comarca de Várzea Grande, 
remetendo-se cópia ao E. Conselho da Magistratura, à OAB-MT e à Procuradoria Geral de Justiça. 

 
 
Cuiabá, 18 de setembro de 2007. 
 
 
 

   Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERI 
                  Corregedor Geral da Justiça 

 
 



 32 

Órgão Especial 
Resolução do Órgão Especial 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL 
RESOLUÇÃO N.º 008/2007/OE 

 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no exercício de suas atribuições regimentais, 
CONSIDERANDO que por força do disposto no inciso VII do artigo 93 da Constituição Federal, no 
inciso V do artigo 35 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº. 35/79), e no 
artigo 251, V, do Código de Organização Judiciária do Estado de Mato Grosso, é dever do juiz residi r 
na Comarca onde exerce sua função judicante, salvo autorização expressa dos Tribunais; 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº37, de 06 de junho de 2007, do Conselho Nacional da 
Justiça, que dispõe sobre a obrigatoriedade de os Tribunais regulamentarem os casos excepcionais de 
juízes residirem fora das respectivas Comarcas; 
R E S O L V E: 
Art. 1º. O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso poderá conceder 
autorização, em casos excepcionais, para que o juiz de direito, titular ou substituto, com designação 
plena, possa residir fora da respectiva comarca desde que: 
I – não cause prejuízo à efetiva prestação jurisdicional; 
II – comprovada a inexistência de moradia própria na comarca de jurisdição do requerente. 
III – existência de residência em comarca contígua, cuja distância a ser percorrida entre esta e a comarca 
de jurisdição do requerente não seja superior a 30 (trinta) quilômetros e tenha facilidade de acesso e de 
comunicação, de modo a não prejudicar o seu comparecimento pontual e diário ao foro em que 
jurisdiciona, e que permita fácil e pronto deslocamento para atender situações de urgência. 
Ar t . 2º . O Órgão Especial poderá deixar de aplicar os critérios mencionados no artigo anterior para 
fins de conceder ou negar o pedido de autorização para residência fora da comarca, considerando outra 
circunstância excepcional, devidamente motivada e em consonância com o interesse público. 
Art. 3º. O requerimento de autorização de que trata esta Resolução, dirigido ao Presidente do Órgão 
Especial, deverá estar devidamente motivado, bem como demonstradas as circunstâncias que o ensejam, 
e  será apreciado pelo Órgão Especial, após manifestação do Corregedor-Geral da Justiça. 
Art.4º. A residência fora da sede da Comarca sem expressa autorização, caracterizará infração funcional 
sujeita a procedimento administrativo disciplinar. 
Ar t . 5º . Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias para que os magistrados que residam fora das 
respectivas comarcas regularizem suas situações. 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões do Órgão Especial, em Cuiabá, 20 de setembro de 2007. 
Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. ANTONIO BITAR FILHO 
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Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTINATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO (conv.) 
Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO (conv.) 
Des. EVANDRO STÁBILE (conv.) 
Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA (conv.) 
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RESOLUÇÃO N.º 009/2007/OE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio do 
Órgão Especial, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão proferida em sessão 
ordinária administrativa interna, realizada no dia 20/09/2007, 
considerando a necessidade de se disciplinar o procedimento para acesso, remoção e promoção de 
Juízes; 
considerando a necessidade de melhor disciplinar a matéria, visando celeridade no procedimento; 
considerando os termos da proposição apresentada pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Qualquer manifestação de desistência, ou de desconsideração da desistência de pedidos de 
remoção e promoção para cargos da carreira da magistratura somente será admitida quando apresentada 
até 03 (três) dias antes da Sessão do Órgão Especial designada para a apreciação dos pedidos. 
Art. 2º - Esta Resolução vigorará a partir de sua publicação. 
Sala das Sessões do Órgão Especial, em Cuiabá, 20 de setembro de 2007. 
Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. ANTONIO BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTINATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO (conv.) 
Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO (conv.) 
Des. EVANDRO STÁBILE (conv.) 
Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA (conv.) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL 

RESOLUÇÃO N.º 010/2007/OE 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seu Órgão Especial, no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo Código de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado de Mato Grosso (COJE) e pelo seu Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a necessidade de implementação do ‘processo digital’ como forma de atender o 
comando constitucional da duração razoável do processo, garantindo celeridade efetiva na sua 
tramitação; 
CONSIDERANDO o consubstanciado no art. 1º, da Lei nº. 11.419/06 que disciplina a tramitação de 
processos judiciais por meio eletrônico; 
CONSIDERANDO a recomendação expressa do Conselho Nacional de Justiça no sentido de agilizar a 
tramitação processual, reduzindo custos com a burocracia e diminuindo o tempo de entrega da prestação 
jurisdicional; 
R E S O L V E: 
CAPÍTULO I – IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO 
Art. 1.º A implantação e o uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de 
atos e transmissão de peças processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso terá 
início no dia 26 de setembro de 2007, no Juizado Especial do Planalto da Comarca de Cuiabá, e, 
paulatinamente, nas demais unidades da Justiça Estadual, observada a possibilidade orçamentária e a 
conveniência administrativa. 
Art. 2.º O uso do processo eletrônico, em qualquer Comarca do Estado, pressupõe a prévia instalação de 
equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores, para distribuição e 
rotocolização de peças processuais, assim como o treinamento de servidores para orientação aos 
interessados, visando à redução dos termos físicos. 
Art. 3.º Durante o período de instalação do processo eletrônico no Juizado Especial do Planalto, serão 
utilizados os seguintes programas informatizados (softwares): Processo Judicial Digital – PROJUDI , 
desenvolvido e fornecido pelo Conselho Nacional de Justiça, ou o Apolo Digital, a ser implantado pelo 
Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
§ 1º. Os programas mencionados no caput permitirão o ajuizamento de ações, bem como a prática de 
todos os atos processuais subseqüentes, tornando-se obrigatória a utilização do sistema após 60 
(sessenta) dias, contados da implantação em cada unidade judiciária. 
§ 2º . Os processos f ísicos em t rami tação até a data da efetivã implantação do processo eletrônico 
terão prosseguimento, até encerramento definitivo. 
Art. 4.º Os autos do processo eletrônico serão integralmente digitais, cabendo aos usuários definidos no 
art . 8 º desta Resolução a responsabilidade pela inserção de documentos no sistema, cuja autenticidade 
e integridade serão garantidas pela utilização de certificação digital ou pelo cadastramento de senha de 
acesso na unidade jurisdicional, nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso III, letras "a" e "b", da Lei nº 
11.419/2006. 
Parágrafo único. O juiz da causa poderá determinar a exclusão de peças indevidamente juntadas aos 
autos. 
Art. 5.º Cada unidade judiciária em que o processo eletrônico esteja em funcionamento contará com 
equipamento de auto-atendimento e servidores capacitados para reduzir a termo, eletronicamente, o 
pedido ou reclamação das partes. 
CAPÍTULO II – ACESSO AO PROCESSO ELETRÔNICO 
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Art. 6.° O acesso ao sistema será feito por meio da rede mundial de computadores (internet), sendo que 
aos usuários cadastrados será permitida a movimentação processual, enquanto que ao público em geral 
estará disponível apenas a consulta aos processos que não tramitem sob segredo de justiça. 
Parágrafo único. O sistema eletrônico estará disponível para acesso ininterruptamente, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados. 
CAP Í TULO I I I – USUÁRIOS DO PROCE S SO E L E TRÔNI CO E 
CADASTRAMENTO 
Art. 7.° Os usuários do sistema eletrônico serão classificados como internos, assim entendidos os 
magistrados e serventuários e auxiliares da Justiça, e externos, quando se t ratar das par tes, advogados, 
defensores públicos, membros do Ministério Público, delegados de polícia e peritos, dentre outros. 
Art. 8.º Os atos processuais praticados por meio eletrônico, somente serão assinados eletronicamente. 
§ 1°. A assinatura eletrônica poderá ser obtida por meio de certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada à ICP ou mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, nos termos desta 
Resolução. 
§ 2 ° . A assinatura eletrônica dos usuários internos dar-se-á exclusivamente por certificado digital. 
Art. 9.° Para o cadastramento a que se refere o artigo anterior, o usuário comparecerá à sede da Unidade 
Jurisdicional, munido de documento de identificação, contendo fotografia, e mediante assinatura do 
termo de cadastramento e adesão ao sistema. 
§ 1.° Todos os usuários serão identificados pelo sistema através de código e senha pessoal e 
intransferível, sendo de sua responsabilidade a utilização da senha no sistema, sua guarda e sigilo. 
§ 2.° Para os fins do art. 2º, § 1º da Lei Federal n. 11.419/2006, uma cópia do documento de 
identificação do usuário, contendo fotografia, conferida e autenticada pelo serventuário e o termo de 
cadastramento ficarão arquivados sob guarda e responsabilidade da unidade que efetuar o cadastro. 
§ 4.° Em caso de perda da senha o usuário, para sua reativação, deverá proceder o recadastramento na 
sede do juízo em que se cadastrou, na forma definida no caput. 
§ 5. ° Uma vez desvinculado o usuário interno, será procedida, imediatamente, a sua exclusão do 
sistema. A exclusão do usuário externo será feita mediante solicitação específica na Unidade 
Jurisdicional onde foi ativado o cadastro. 
§ 6.° O cadastro eletrônico dos usuários externos terá validade para todas as comarcas onde o sistema de 
Processo Judicial Digital estiver implantado. 
Art. 10.° Ocorrendo substabelecimento de procuração, assim como constituição pela parte de novo 
representante técnico, deverão ser observadas as exigências relativas ao cadastramento de que trata o 
artigo anterior. 
CAPÍTULO IV – MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO 
Art. 11.º. As petições iniciais e documentos que as acompanharem, assim como os termos 
circunstanciados, serão protocolizados eletronicamente, pelo sistema de processo judicial digital, através 
da rede mundial de computadores. 
§ 1.º - As petições e documentos enviados pelo sistema de Processo Judicial Digital deverão, 
obrigatoriamente e sob pena de não-recebimento, ser gravados em um dos seguintes formatos: doc 
(Microsoft Word), rtf (Rich Text Fomat), jpg (arquivos de imagens digitalizadas), pdf (portable 
document format), tiff (tagged image file), gif (graphics interchange file), htm (hypertext markup 
language), odt (OpenOffice) e sxw (OpenOffice). 
§ 2.º - Serão também protocolados eletronicamente, pelo sistema de Processo Judicial Digital, através da 
rede mundial de computadores, com origem e autenticidade garantida através do sistema de segurança 
eletrônica, todos os atos processuais a cargo das partes, tais como requerimentos, recursos e petições 
diversas. 
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§ 3.º - Na hipótese dos procedimentos disciplinados pela Lei nº 9.099/95, comparecendo a parte 
desacompanhada de advogado, a distribuição da petição inicial e a juntada de documento serão 
efetivadas por serventuário da justiça, após digitalizada a atermação assinada pelo requerente. 
Art. 13.° Quando da distribuição eletrônica, os documentos essenciais à propositura da ação deverão ser 
escaneados, convertidos para um dos formatos previstos no artigo 12, § 1.° e encaminhados por meio do 
sistema eletrônico, juntamente com a petição inicial. 
Parágrafo único. Caso seja tecnicamente inviável a digitalização dos documentos, em razão do grande 
volume de dados ou por estarem ilegíveis, deverão ser apresentados ao cartório em meio físico, no prazo 
de dez dias do protocolo, devendo tal fato ser informado ao Juízo no ato do ajuizamento da ação ou 
protocolização da petição. Após o trânsito em julgado da sentença tais documentos serão devolvidos à 
parte. 
Art. 14. Na audiência de instrução e julgamento, quando for o caso, as partes indicarão ao magistrado a 
prova documental que pretendem produzir, cabendo ao juiz da causa deliberar sobre a conveniência em 
determinar a inserção eletrônica dos documentos ou somente registrar em ata resumidamente o seu 
conteúdo. 
§ 1.° Em qualquer dos casos, os documentos serão restituídos à parte que os produziu. 
§ 2.° Excepcionalmente, poderá o juiz determinar a retenção de todos os documentos, ou parte deles, até 
o trânsito em julgado da sentença. 
Art. 15. Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes, não se 
aplicando, para a abertura de quaisquer prazos, a carência de 10(dez) dias a que se refere a Lei n.° 
11.419/06 para a consulta eletrônica ao teor da intimação feita por meio eletrônico. 
Art. 16. Quando houver produção de prova pericial, o perito deverá estar cadastrado como usuário do 
processo eletrônico, através do qual receberá intimações, enviará petições em geral e apresentará o laudo 
pericial. 
Art. 17. Todas as citações, intimações e notificações dos usuários cadastrados serão feitas por meio 
eletrônico, dispensando-se a publicação no órgão oficial, observadas as ressalvas e alternativas previstas 
na Lei n.° 11.419/06. 
§ 1.º Os advogados, os defensores públicos e os membros do Ministério Público cadastrados no sistema 
serão obrigatoriamente intimados por meio eletrônico, salvo quando, por motivo técnico, for inviável o 
uso desse meio, caso em que serão adotadas as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, 
que deverá ser posteriormente destruído. 
§ 2.º A citação e a intimação eletrônicas se darão conforme requisitos, formas, prazos e outras regras 
disciplinadas na Lei n.° 11.419/06. 
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça definir o modo e a forma de implantação do 
processo eletrônico no âmbito do Poder Judiciário, sem prejuízo da atribuição da Corregedoria-Geral da 
Justiça para regulamentar os casos omissos. 
Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões do órgão Especial, em Cuiabá, 20 de setembro de 2007. 
Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 



 38 

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. ANTONIO BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTUNATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO 
Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO 
Des. EVANDRO STÁBILE 
Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA 
 

 
 
 
 
PROVIMENTO N.º  040/2007/CM 

 
 

Dispõe sobre a autorização para celebração de 

convênio para estágio não remunerado no âmbito do 

Poder Judiciário. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 05/2002-TJ, que instituiu o 

Programa de Estágio Curricular não remunerado no âmbito do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de mão-de-obra qualificada, a fim de 

viabilizar a celeridade e a presteza na entrega da prestação jurisdicional às partes; 

 

CONSIDERANDO que o princípio da duração razoável do processo é um 

desdobramento do princípio da eficiência, e deve servir de norte e fundamento para todas as ações 

desenvolvidas no âmbito do Judiciário; 
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CONSIDERANDO as dificuldades orçamentárias para provimento de cargos 

vagos no Poder Judiciário, a despeito da crescente demanda dos serviços judiciários no Estado, 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

21/8/2007, nos autos Proposição n.º 31/2007 (id. 55.222), 

R E S O L V E, ad referendum do Órgão Especial: 

 

Art. 1.º Autorizar que o Presidente do Tribunal de Justiça celebre convênios 

com as faculdades e universidades para realização de estágio curricular não remunerado, visando 

proporcionar experiência prática na linha de formação e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e 

interpessoal do estagiário, como forma de complementação da aprendizagem e, ao mesmo tempo, 

melhoria da prestação jurisdicional. 

 

§ 1.º O estágio curricular não remunerado é autorizado para as seguintes áreas: 

I -  DIREITO; 

II -     INFORMÁTICA; 

III -  ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS; 

IV -  PSICOLOGIA; 

V -  SERVIÇO SOCIAL; 

VI -  ENFERMAGEM; 

VII -   ODONTOLOGIA; 

VIII -  MEDICINA. 

 

Art. 2.º O convênio poderá ser firmado para abranger as Varas com 

competência para apreciar questões relativas à família, infância e juventude, violência doméstica, 

execução penal, juizados especiais, fazenda pública e nos gabinetes dos magistrados. 

 

§ 1.º O número de estagiários por Vara será estabelecido de acordo com a 

necessidade do serviço, nos gabinetes dos magistrados o número fica limitado a dois estagiários. 
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Art. 3.º Aplicam-se ao estágio não remunerado as regras estabelecidas na 

Resolução n.º 05/2002-TJ, no que couber. 

 

Art. 4.º Os casos omissos serão resolvidos pelo egrégio Conselho da 

Magistratura. 

Art. 5.º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 06 de setembro de 2007. 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

            Presidente do Conselho da Magistratura 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

          Membro do Conselho da Magistratura 
 
 

 
PROVIMENTO N.º  041/2007/CM 

 

Altera o artigo 5.º do Provimento nº. 002/2003/CM, 

que regulamentou os procedimentos operacionais 

nas 1.ª e 2.ª Instâncias quanto à forma do 

recolhimento das Custas. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

 
CONSIDERANDO a edição do Provimento n.º 002/2003/CM, que 

regulamentou os procedimentos operacionais nas 1.ª e 2.ª Instâncias quanto à forma do recolhimento 

das Custas; 
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CONSIDERANDO a decisão proferida pelo egrégio Conselho da Magistratura nos 

autos Consulta n.º 13/2007 (id. 52.771); 

 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Alterar o Provimento n.º 002/2003/CM, de 03/02/2003, publicado no D.J. 

de 17/02/2003, circulado em 18/02/2003, acrescentando o parágrafo único ao artigo 5.º, vigorando da 

seguinte forma: 

“... 

Parágrafo único. Antes da adoção das medidas dos incisos I, III e IV acima 

identificadas, o próprio Secretário da Câmara, afeto à Supervisão Judiciária, deverá fazer a solicitação 

diretamente à parte ou seus advogados, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, independentemente de 

promoção dos autos ao Relator do feito e somente na hipótese de não-atendimento, adotar tais 

procedimentos.” 

Art. 2.º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação. 

 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 12 de setembro de 2007. 
 
 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
          Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
                                        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 

 Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
       Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º 042/2007CM 

 

Dispõe sobre a não vinculação de Juízes Auxiliares 

em substituição em processos que tenham 

concluído a instrução. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

 
CONSIDERANDO que o cargo de Juiz Auxiliar, criado pela Lei n.º 7.923/03, 

foi instituído visando a substituição dos Juízes Titulares das Varas e Juizados Especiais durante suas 

férias, licenças, afastamentos e vacância do cargo, assim como jurisdicionar cumulativamente, com o 

titular da Vara ou Juizado, durante o período de regime de exceção; 

 

CONSIDERANDO que tal mister impõe a realização da continuidade da prestação 

jurisdicional das varas cujos titulares se ausentarem, inclusive com a realização da instrução processual; 

CONSIDERANDO que, nos termos do entendimento esposado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, o princípio da identidade física do juiz não tem aplicação absoluta; 

CONSIDERANDO que a vinculação a todos os processos instruídos pelos Juízes 

Auxiliares nas diversas varas em que atuarem, acarretaria sobrecarga que inviabilizaria sua função de 

substituir e de colaborar nas situações de desafogamento das varas; 

 

CONSIDERANDO por fim, a proposição formulada pelo Desembargador 

Corregedor-Geral da Justiça acerca da matéria, motivada nos autos da Consulta n.º 03/2007. 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1.º Encerrado o período de substituição de Juiz Auxiliar de Entrância Especial, 

nos termos do Provimento n.º 38/2005/CM, e passando ele a atuar em outra unidade judiciária, não 

ficará vinculado aos processos cujas audiências houver presidido em substituição, aplicando-se a esses 

casos as hipóteses excepcionadas pelo art. 132 do Código de Processo Civil. 

 

Art. 2.º Quando em substituição, os Juízes Auxiliares poderão proferir sentenças 

nos feitos já instruídos pelo Juiz Titular, dando normal seguimento aos trabalhos das varas judiciais. 

 

Art. 3.º Aplica-se o disposto nos artigos anteriores aos magistrados que presidirem 

a instrução ou sentenciarem processos em situações excepcionais, como nos casos de regime de exceção 

ou mutirão.  

Art. 4.º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 

P. R. Cumpra-se. 
 
 
Cuiabá, 12 de setembro de 2007. 

 
 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
          Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
                                        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
       Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  047/2007/CM 
 

 

Retifica o Provimento n.º 

027/2007/CM, que dispõe sobre critérios de nomeação 

de Juízes Substitutos. 

 

O Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA, Presidente do egrégio 

Conselho da Magistratura do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a edição do Provimento n.º 027/2007/CM, de 04/7/2007, 

disponibilizado no DJE n.º 7.666, em 25/7/2007, publicado em 26/7/2007, que dispõe sobre critérios de 

nomeação de Juízes Substitutos, nas Comarcas do Estado. 

 

RESOLVE, ad referendum do egrégio Conselho da Magistratura: 

 
Art. 1.º Retificar o Provimento n.o 027/2007/CM, de 04/7/2007, 

disponibilizado no DJE n.º 7.666, em 25/7/2007, publicado em 26/7/2007, para excluir o artigo 2.º, 

permanecendo inalterados os demais dispositivos do mencionado provimento. 

 

Art. 2.º Este provimento entra em vigor a partir desta data. 

 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 18 de setembro de 2007. 
 
 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

              Presidente do Conselho da Magistratura 
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Conselho Nacional de Justiça 
<!ID548560-0> 

RESOLUÇÃO No- 41, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a utilização do domínio primário ".jus.br" pelos órgãos do Poder Judiciário 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 29 do Regimento Interno, tendo em vista o deliberado em Sessão Plenária 
de XX de agosto de 2007, e 

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça, nos termos 
do disposto no art. 103-B, parágrafo 4º, I, da Constituição Federal, zelar pela autonomia do Poder 
Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 12, de 14 de fevereiro de 2006, do 
Conselho Nacional de Justiça, criou o Banco de Soluções do Poder Judiciário, com o objetivo de 
propiciar celeridade à prestação jurisdicional e, especificamente, definir os padrões de 
interoperabilidade a serem utilizados no Poder Judiciário quanto à padronização de seus identificadores; 

CONSIDERANDO a aprovação da criação do domínio primário ".jus.br" no 
âmbito da Internet do Brasil, pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI.BR; 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Os endereços dos sítios eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário 
brasileiro deverão ser redirecionados para o domínio primário ".jus.br". 

Art. 2º Ao Conselho Nacional de Justiça é devida a tutela do domínio ".jus.br", 
cabendo-lhe: 

I - a implementação do modelo de gestão a ser seguido pelos órgãos do Poder Judiciário; 
II - o estabelecimento e a disseminação das diretrizes e normas voltadas para a integração e 
padronização dos sítios eletrônicos - URL's (Uniform Resource Locator), domínios primários e 
domínios secundários; 
III - a análise, o controle e o acompanhamento da concessão de domínios primários e secundários aos 
órgãos do Poder Judiciário; 

Art. 3º Ao Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por intermédio do 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR, caberá a operação do serviço de registro 
e de publicação de domínios ".jus.br". 

Art. 4º Cada órgão da estrutura do Poder Judiciário será responsável pelo 
cumprimento das normas e dos padrões definidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 
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Art. 5º A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça publicará no prazo 
de até 30 (trinta) dias, a contar da edição desta Resolução, norma que regerá a implementação das 
diretrizes de que trata o art. 2º, II, e tabela padronizada dos endereços eletrônicos das unidades do Poder 
Judiciário. 

Art. 6° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Ministra ELLEN GRACIE 

Presidente 
 

Conselho Nacional de Justiça 
PRESIDÊNCIA 

 
<!ID562826-0> 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007. 
Dá nova redação ao art. 6º da Resolução nº 13, de 21 de março de 2006; revoga a letra k do art. 2º da 
Resolução nº 14, de 21 de março de 2006, e acrescenta ao referido artigo um parágrafo único. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o decidido em Sessão de 11 de setembro de 2007, resolve: 
Art. 1º O artigo 6º da Resolução nº 13, de 21 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou proventos, juntamente com 
pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou companheira(o), observar-se-á o limite fixado na 
Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados 
individualmente". 
Art. 2º Fica revogada a alínea "k" do art. 2º da Resolução nº 14, de 21 de março de 2006, e acrescido ao 
referido artigo um parágrafo único, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único. Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou proventos, 
juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou companheira(o), observar-se-á o limite 
fixado na Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados 
individualmente". 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministra ELLEN GRACIE - Presidente 
Conselho Nacional de Justiça 

. 
 
 
 
<!ID548559-0> 
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RECOMENDAÇÃO No- 12, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Recomenda aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais Regionais 
do Trabalho, aos órgãos da Justiça Militar da União e dos 
Estados e aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios que regulamentem e efetivem o uso de formas 
eletrônicas de assinatura. 
 

A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições, e 
Considerando o que ficou decidido no Pedido de Providências nº 922, julgado na 46ª 

Sessão Ordinária; 
Considerando as disposições da Lei nº 11.419/2006 e a função do Conselho Nacional 

de Justiça de construção de políticas públicas para o Poder Judiciário; 
RESOLVE: 
RECOMENDAR aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais Regionais do 

Trabalho, aos órgãos da Justiça Militar da União e dos Estados e aos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios que regulamentem e efetivem o uso de formas eletrônicas de assinatura, 
no menos prazo possível, segundo as suas possibilidades e o atual estágio de desenvolvimento técnico. 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a todos os Tribunais 
referidos. 

Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 

Conselho Nacional de Justiça 
. 
 
 
 

 
"Enunciado Administrativo nº 8 

 
'Não se conhece de consulta formulada ao Conselho Nacional de Justiça destinada a obter uma definição 
sobre a natureza jurídica de parcela prevista na Constituição Federal, para efeito incidência ou não de 
tributo'. 
(Precedente: Pedido de Providências nº 1.430 - Julgado 
15 de agosto de 2007 - 45ª Sessão Ordinária)" 
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SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
<!ID547695-0> 

PORTARIA No- 47, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007 
 

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Substituta, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 
22 da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Alterar os artigos 1°, 2°, 6°, 9°, 11, 13 e 15 e acrescentar o artigo 19 à 

Portaria n° 051, de 04 de novembro de 2005 (Anexo do Regimento Interno), que passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1° O Comitê terá a finalidade de assessorar a coordenação do Programa 
Pró-Eqüidade de Gênero nas suas diversas etapas. 

Art. 2° O Comitê Pró-Equidade de Gênero será integrado por um representante, 
e respectivo suplente, de cada órgão ou instituição a seguir indicados: 
 
I - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, da 
Presidência da República, que o coordenará; 
II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
III - Ministério do Trabalho e Emprego; 
IV - Ministério Público do Trabalho; 
V -Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher - UNIFEM; 
VI - Organização Internacional do Trabalho - OIT; 
VII- Conselho Nacional dos Direitos da Mulher - CNDM; e 
VIII - Procuradoria Geral da República. 
 

Parágrafo único. Integrarão ainda o Comitê, como membros, quatro especialistas 
nas questões de equidade de gênero no mundo do trabalho. 

Art. 6° - O Comitê será de caráter consultivo permanente e o mandato de seus 
membros será de dois anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único. Os integrantes do Comitê serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidades representados e designados por Portaria da Secretária Especial de Políticas para as 
Mulheres. 

Art. 9° - O Comitê se manifestará por meio de Recomendações. As conclusões e 
deliberações serão tomadas por consenso de seus membros. 
 

Art. 11 - A Coordenação do Comitê convocará os membros para as reuniões 
ordinárias e extraordinárias via correio eletrônico, acompanhado pela proposta de pauta. 

Art. 13 - A Coordenação registrará e encaminhará aos membros do Comitê a 
Memória da Reunião, via correio eletrônico. 

Art. 15 - A Coordenação do Comitê poderá sempre que julgar relevante ou por 
deliberação da maioria de seus membros, convidar para participar das reuniões e de outras atividades, 
representantes de outros órgãos da Administração Pública direta e indireta, de entidades privadas e 
organizações não-governamentais. 
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Parágrafo único. O Comitê poderá estabelecer relacionamento com outros 
organismos ou comissões nacionais ou internacionais, que tratem de temas afetos a esta Comissão. 

Art. 19 - A participação no Comitê Pró-Equidade de Gênero será considerada 
prestação de serviços relevante e não remunerada." 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

TERESA SOUSA 
 
 
 

PORTARIA No- 686, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Regulamenta a representação judicial das autarquias e 
fundações públicas federais pelos órgãos de execução da 
Procuradoria-Geral Federal quando do recebimento de 
citação, intimação ou notificação por meio de carta 
precatória. 

 
O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi 

delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, 
considerando o disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na Portaria PGF nº 531, de 
13 de julho de 2007, e tendo em vista o contido na Instrução Normativa AGU nº 7, de 06 de outubro de 
2006, resolve: 

Art. 1º O órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal que receber citação, 
intimação ou notificação por carta precatória deverá encaminhar o ato judicial deprecado, certificando-
se acerca de seu efetivo recebimento, pelo meio mais célere disponível e em até 48 horas, ao órgão de 
execução da Procuradoria-Geral Federal com competência para representar judicialmente, na sede do 
juízo deprecante, a autarquia ou fundação pública federal demandada, a quem competirá elaborar e 
apresentar a respectiva resposta, bem como os eventuais recursos e demais atos que se fizerem 
necessários ao atendimento do ato judicial. 

§ 1º O órgão de execução citado, intimado ou notificado também deverá 
informar ao juízo o endereço da Procuradoria-Regional Federal, Procuradoria Federal no Estado, 
Procuradoria-Seccional Federal ou Escritório de Representação que possua competência para atuar na 
ação na sede do juízo deprecante, solicitando que as próximas citações, intimações e notificações lhe 
sejam diretamente enviadas. 

§ 2º Se à Procuradoria ou Escritório responsável por atuar na sede do juízo 
deprecante não tiver sido atribuída a representação judicial da entidade que seja parte ou de qualquer 
forma interessada no feito, o fato deverá ser imediatamente comunicado à Procuradoria- Geral Federal, 
que poderá providenciar a edição de ato que autorize essa representação. 

§ 3º Enquanto a Adjuntoria de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, as 
Procuradorias-Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados, as Procuradorias-Seccionais 
Federais e os Escritórios de Representação não assumirem integralmente a representação judicial de 
todas as autarquias e fundações públicas federais representadas pela Procuradoria-Geral Federal, a 
indicação prevista no caput poderá recair, excepcionalmente, sobre Procuradoria Federal, especializada 
ou não, junto à respectiva entidade, se a ela ainda couber a representação judicial do ente na sede do 
juízo deprecante. 

Art. 2º Se, a despeito do disposto nesta Portaria, for efetivamente necessária a 
prática de ato processual em juízo diverso daquele onde tramita o feito, através da expedição de carta 



 50 

precatória, a representação judicial da autarquia ou fundação quanto ao mesmo caberá, 
excepcionalmente, à Procuradoria ou Escritório de Representação responsável por atuar junto ao juízo 
deprecado. 

Art. 3º A Adjuntoria de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, as 
Procuradorias-Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados, as Procuradorias-Seccionais 
Federais e os Escritórios de Representação poderão requisitar, aos órgãos ou entidades que deles 
disponham, quando necessário, os elementos de fato, de direito e outros necessários à atuação em juízo, 
incluindo a designação de prepostos. 

§ 1º As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão 
atendidas no prazo nelas assinalado. 

§ 2º A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada 
na forma da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS 
<!ID532995-0> 
 
 
 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 
<!ID568452-0> 

PORTARIA No- 120, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 20 do Decreto no- 6.049, 
de 27 de fevereiro de 2007, resolve: 

Art. 1o Os presos recolhidos nas penitenciárias federais têm direito à liberdade 
de crença e de culto, permitindo-se a manifestação religiosa e o exercício do culto, bem como a 
participação nos serviços religiosos organizados no estabelecimento, sem prejuízo da ordem e da 
disciplina. 

Parágrafo único. O direito previsto no caput envolve a dieta especial e as 
refeições em horários específicos. 

Art. 2o A assistência religiosa será prestada por voluntariado de representantes 
de entidades religiosas aos presos adeptos de sua religião ou crença, semanalmente, se possível. 

Art. 3o O preso, no período de triagem, poderá informar a sua religião e se 
deseja receber assistência dessa natureza, incluindo visitas pastorais e participação em celebrações 
religiosas no interior do estabelecimento penal federal. 

Art. 4o Será respeitada a objeção do preso em receber visita de qualquer 
representante religioso, ou participar de celebrações religiosas. 

Art. 5o A assistência religiosa será prestada em dia e horário designados pelo 
Diretor do estabelecimento penal federal e em local apropriado. 

Parágrafo único. Deverá ser evitada a prestação da assistência religiosa nas áreas 
reservadas ao banho de sol. 

Art. 6o A prestação da assistência religiosa nos estabelecimentos penais federais 
fica condicionada à aprovação de projeto específico para essa finalidade, que deverá ser coordenado por 
um representante da entidade religiosa interessada. 

Art. 7o O coordenador do projeto deverá requerer ao Diretor do estabelecimento 
penal federal autorização para prestar a assistência religiosa, instruindo o pedido com: 
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I - duas fotos 3x4 iguais e recentes; 
II - certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual e federal de seu domicílio; 
III - declaração da entidade religiosa de sua condição de membro e de que está autorizado a prestar 
assistência no interior do estabelecimento penal federal; 
IV - projeto de assistência religiosa devidamente aprovado pela entidade religiosa a que pertence, no 
qual deve constar, além de outros dados: 
a) os recursos materiais que serão utilizados nos ritos, práticas religiosas ou visitas pastorais; 
b) a qualificação dos demais membros do projeto, que ficam sujeitos ao cumprimento das exigências 
dos incisos I, II e III anteriormente mencionados. 

Art. 8o O projeto de que trata o inciso IV do artigo anterior deverá ser 
encaminhado pelo Diretor do estabelecimento penal federal ao Diretor do Sistema Penitenciário Federal, 
para análise e decisão. 

Parágrafo único. Da decisão que indeferir o projeto será informado ao 
coordenador do projeto, que poderá reformulá-lo, para nova apreciação. 

Art. 9o Aprovado o projeto, e com base nas demais exigências, o Diretor do 
estabelecimento penal federal indicará a data do início das atividades. 

Art. 10. A quantidade de representantes religiosos autorizados a prestar a 
assistência em cada estabelecimento penal federal dependerá de números de adeptos de cada religião ou 
culto existente e da disponibilidade de espaço, a critério do Diretor do estabelecimento. 

Art. 11. O coordenador do projeto e demais membros ficam sujeitos às normas 
de revista e segurança previstas, para acesso e permanência no estabelecimento penal federal. 

Art. 12. Na realização dos ritos e práticas religiosas não poderão ser utilizados 
objetos, produtos ou substâncias proibidas no estabelecimento penal federal. 

Art. 13. Tanto quanto possível, o preso poderá ter em sua posse livros de ritos e 
práticas religiosas de suas crenças. 

Parágrafo único. A critério do Diretor do estabelecimento penal federal, o preso 
poderá ter em sua posse objetos relacionados com suas religiões ou crenças. 

Art. 14. A autorização do coordenador do projeto e dos demais membros poderá 
ser cancelada, a qualquer tempo, por decisão motivada do Diretor do estabelecimento penal federal, nos 
seguintes casos: 
I - fraude em qualquer documento que instruiu o pedido; 
II - quando os documentos constantes dos incisos II e III do 
art. 7o não mais representar a sua condição neles mencionada; 
III - violação pelo coordenador do projeto ou demais membros das normas de segurança e disciplina 
internas. 
IV - apoiar as idéias de presos assistidos que não tenham natureza de assistência religiosa, mas de 
críticas à administração do estabelecimento penal federal. 
Parágrafo único. Caso o coordenador do projeto tenha conhecimento de abusos contra presos do 
estabelecimento penal deverá relatá-los ao Diretor da Unidade, para as providências. 

Art. 15. Da decisão que cancelar a autorização, cabe recurso, no prazo de cinco 
dias, ao Diretor do Sistema Penitenciário Federal. 

Art. 16. A Divisão de Reabilitação do estabelecimento penal federal deverá: 
I - orientar os representantes de entidades religiosas, quando da elaboração de projeto; 
II - promover o agendamento de horários e duração de cada visita pastoral, para que todas as entidades 
religiosas interessadas possam prestar a assistência; 
III - acompanhar o desenvolvimento dos projetos de assistência religiosa e realizar avaliações 
periódicas; 
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IV - informar ao coordenador do projeto os resultados insuficientes verificados nas avaliações, e 
conjuntamente discutir as alternativas para a solução das carências identificadas, que deverão ser 
aprovadas pelo Diretor do estabelecimento penal federal para 
serem implementadas. 
V - encaminhar, pelo Diretor do estabelecimento penal federal, os resultados das avaliações de cada 
projeto e, se for o caso, das alternativas aprovadas, à Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário do 
Sistema Penitenciário Federal, para as providências. 

Art. 17. Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor-Geral do 
Departamento Penitenciário Nacional. 

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURÍCIO KUEHNE 
 
 
 
<!ID568453-0> 

PORTARIA No- 122, DE 19 DE SETEMBRO DE 2007 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 91 do Decreto no- 6.049, de 27 de fevereiro de 
2007, resolve: 

Art. 1o A visita do cônjuge, da(o) companheira(o) de comprovada união estável, 
um ou outro, parentes e amigos aos presos realizar-se-á, semanalmente, em local apropriado nos 
horários e dias determinados pelo Diretor do estabelecimento penal federal. 

§ 1o Em caso de datas festivas ou de sua proximidade, a critério do Diretor do 
estabelecimento penal federal, poderá ocorrer mais de uma visita por semana. 

§ 2o Será permitida a entrada de até três visitantes, por preso, por dia de visita, 
sem contar as crianças. 

§ 3o A duração da visita será de três horas. 
Art. 2o O preso ao ingressar no estabelecimento penal federal deverá indicar as 

pessoas que deseja receber como visitantes. 
§ 1o Apenas poderão visitar o preso as pessoas que estejam devidamente 

cadastradas para esta finalidade. 
§ 2o Para o cadastramento, os interessados deverão encaminhar prévio 

requerimento ao Diretor do estabelecimento penal federal, que deverá estar instruído com: 
I - Duas fotos 3x4 iguais e recentes; 
II - Cédula de Identidade ou documento equivalente; 
III - Cadastro de Pessoa Física (CPF) para maiores de 18 anos; 
IV - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal do domicílio; 
V - Comprovante de residência. 

§ 3o Os documentos constantes nos incisos II a V deverão ser apresentados em 
fotocópia juntamente com o original. 

§ 4o No caso da visita íntima, além da documentação constante no parágrafo 2o 
e do Termo de Responsabilidade, o requerimento deverá estar instruído com um dos seguintes 
documentos: 
I - Certidão de Casamento (cônjuge); 
II - Declaração de Coabitação ou União Estável com assinatura de duas testemunhas, com firma 
reconhecida; 
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III - Autorização Judicial para menor de 18 anos que não seja casado; 
§ 5o O Diretor do estabelecimento penal federal decidirá sobre o pedido de 

visita, motivadamente, em até dez dias, contados a partir do recebimento do pedido, devidamente 
instruído. 

§ 6o O requerimento deverá conter a anuência do preso a ser visitado. 
§ 7o Da decisão que indeferir o pedido caberá recurso ao Diretor do Sistema 

Penitenciário Federal, no prazo de cinco dias, após a ciência do interessado. 
§ 8o O Diretor do Sistema Penitenciário Federal decidirá o recurso em até cinco 

dias, após tomar conhecimento, comunicando a decisão ao Diretor do estabelecimento penal federal. 
Art. 3o Excepcionalmente, o Diretor do estabelecimento penal federal, mediante 

requerimento fundamentado, poderá autorizar visitas em dias e horários diversos dos estabelecidos, bem 
como com duração superior ao inicialmente previsto. 

Parágrafo único. Aplica-se a esta modalidade de visita as regras estabelecidas 
nos parágrafos 4o a 6o do artigo anterior. 

Art. 4o Para ingressar no estabelecimento penal federal, o visitante autorizado 
deverá submeter-se aos procedimentos de identificação e revista. 

Parágrafo único. A identificação dar-se-á por processo biométrico digital e na 
impossibilidade por cédula de identidade civil ou documento similar. 

Art. 5o O ingresso de menores no estabelecimento penal federal para visita será 
admitido somente para os filhos do preso, exceto mediante determinação da autoridade judiciária 
competente. 

§ 1o O menor, durante o ingresso e a permanência, deverá estar devidamente 
acompanhado pelo visitante. 

§ 2o O responsável pelo menor proverá todas as necessidades do mesmo, antes 
do início da visita. 

§ 3o Havendo necessidade, após os procedimentos de segurança, será autorizado 
o ingresso na área de visitação de 01 (uma) mamadeira de plástico com leite ou suco, destinada a 
alimentação de crianças de até 04 (quatro) anos, além de material para higienização das mesmas. 

Art. 6o O preso internado no pavilhão hospitalar ou enfermaria e impossibilitado 
de se locomover, ou em tratamento psiquiátrico, poderá receber visita no próprio local do internamento 
ou em outro a ser determinado pelo Diretor do estabelecimento penal federal, ouvido o Chefe do Serviço 
de Saúde. 

Parágrafo único. A visita ao preso internado em unidades de saúde externas 
dependerá de autorização do Diretor do estabelecimento penal federal, observadas as peculiaridades que 
o caso requer, bem como as regras do nosocômio. 

Art. 7o A visita poderá ser imediatamente interrompida e o visitante retirado do 
estabelecimento penal federal, no caso da prática de atos contra a moralidade pública, a segurança ou a 
Lei Penal, por parte do preso ou do seu visitante. 

Art. 8o A visita de representante de entidade religiosa, que não esteja 
previamente cadastrado para prestar assistência, submeterse-á às regras gerais de visitação. 

Art. 9o A visita de cônsules ou representantes diplomáticos a preso estrangeiro 
dar-se-á mediante prévio agendamento entre essa autoridade e o Diretor do estabelecimento federal. 

Art. 10. A entrevista do preso com seu advogado regularmente constituído 
deverá ser previamente agendada, em dia e horário de expediente administrativo, mediante 
requerimento, escrito ou oral, ao Diretor do estabelecimento penal federal. 

§ 1o O Diretor do estabelecimento penal federal designará, imediatamente, data 
e horário, dentro dos dez dias subseqüentes, observando a fundamentação do pedido, a conveniência do 
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estabelecimento, especialmente a segurança deste, do advogado, dos servidores, dos funcionários e dos 
presos. 

§ 2o A entrevista dar-se-á em local reservado. 
§ 3o Comprovada a urgência, o Diretor do estabelecimento penal federal 

autorizará de imediato a entrevista. 
Art. 11. Diante de rebelião ou de fundada suspeita de sua iminente ocorrência, as 

visitas e/ou entrevistas com advogados poderão ser suspensas, a critério do Diretor do estabelecimento 
penal federal, por ato devidamente motivado, pelo prazo de até quinze dias, prorrogável uma única vez 
por até igual período. 

§ 1o Havendo riscos iminentes à segurança e disciplina do estabelecimento penal 
federal, o seu Diretor poderá, por ato motivado, suspender ou reduzir as visitas e/ou entrevistas com 
advogados. 

§ 2o No caso do caput e §1o deste artigo, o Diretor do estabelecimento penal 
federal deverá comunicar, imediatamente, a sua decisão ao Diretor do Sistema Penitenciário Federal, 
que tomará as devidas providências, bem como, o Juiz da Vara de Execução Penal. 

Art. 12. A autorização de visita poderá ser cancelada, pelo Diretor do 
estabelecimento penal federal, no caso de fraude na documentação que instruiu o requerimento. 

§ 1o Por decisão do Diretor do estabelecimento penal federal, o visitante ou 
advogado poderá ter seu acesso suspenso ou cancelado, quando houver prática de falta disciplinar ou 
desrespeito às normas internas do estabelecimento, relacionadas com o exercício da visita ou entrevista 
e que envolvam o visitante, o advogado ou o preso. 

§ 2o A Direção do estabelecimento penal federal adotará as medidas legais e/ou 
comunicações havendo a apuração das condutas descritas no parágrafo anterior. 

Art. 13. O visitante deverá estar convenientemente trajado e ser submetido à 
revista, nos moldes previstos pelo Departamento Penitenciário Nacional. 

Art. 14. O preso permanecerá sem algemas, no curso da visita e da entrevista 
com seu advogado regularmente constituído. 

Art. 15. O visitante deverá comparecer ao estabelecimento penal federal com o 
mínimo possível de objetos, a fim de facilitar sua revista. 

Art. 16. As pessoas idosas, gestantes, lactantes e portadoras de necessidades 
especiais terão prioridade em todos os procedimentos adotados por esta norma. 

Art. 17. A visita ao preso incluído no regime disciplinar diferenciado ocorrerá 
em observância às normas previstas no inciso III do artigo 52 da Lei de Execução Penal. 

Art. 18. Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor-Geral do 
Departamento Penitenciário Nacional. 

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURÍCIO KUEHNE 
 

PORTARIA No- 123, DE 19 DE SETEMBRO DE 2007 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 44, II, do Decreto no- 6.049, de 27 de fevereiro 
de 2007, resolve: 

Art. 1o Será permitido aos presos condenados ou provisórios dos 
estabelecimentos penais federais ter consigo os seguintes objetos ou materiais: 
I - medicamentos receitados pelo médico do estabelecimento penal federal, ou por ele homologados e na 
quantidade necessária para 24 horas de tratamento; 
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II - óculos de grau, aparelhos de surdez, cadeiras de roda, muletas, desde que comprovada a sua 
necessidade por receita ou indicação do médico do estabelecimento penal federal ou por ele 
homologados; 
III - próteses diversas, desde que comprovada a sua necessidade por indicação do médico ou dentista do 
estabelecimento penal federal, ou por eles homologados; 
IV - livros, revistas e outros periódicos disponibilizados pela biblioteca do estabelecimento penal federal 
ou fornecidos ao preso mediante autorização do Diretor; 
V - correspondências recebidas; 
VI - material informativo de seus direitos, deveres, regras disciplinares e de tratamento penitenciário, 
entregues pelo estabelecimento penal federal; 
VII - material para escrita, entregue pelo estabelecimento penal federal; 
VIII - material didático entregue pelo estabelecimento penal federal, para uso nos horários e locais 
estabelecidos; 
IX - objetos ou materiais que integrem o enxoval fornecido pelo estabelecimento penal federal; 
X - fotografias do cônjuge, companheira(o) e parentes, sem molduras, em quantidade máxima de dez 
exemplares e desde que o tamanho não seja superior a 15x20cm.; 
XI - material de higiene pessoal ou da cela, entregue pelo estabelecimento penal federal; 

§ 1o A critério do Diretor do estabelecimento penal federal e mediante decisão 
motivada em requerimento fundamentado, poderá ser autorizado que o preso tenha consigo objetos ou 
materiais não previstos nos incisos I a XI deste artigo. 

§ 2o Ficará a critério do Diretor do estabelecimento penal federal o quantitativo 
de objetos e materiais em poder do preso, levando em conta as regras de segurança. 

Art. 2o Para os efeitos do inciso II, do art. 44, do Regulamento Penitenciário 
Federal, aprovado pelo Decreto no- 6049, de 27 de fevereiro de 2007, é considerada proibida a posse 
pelos presos dos estabelecimentos penais federais de qualquer objeto ou material que não esteja 
autorizada na forma disposta no artigo anterior, seus incisos e parágrafos. 

Parágrafo único. Fabricar, fornecer ou ter consigo objeto ou material, cuja posse 
seja proibida na forma prevista nesta portaria, configura falta disciplinar de natureza média, quando não 
constituir falta grave. 

Art. 3o Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor do Sistema 
Penitenciário Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURÍCIO KUEHNE 
 
 
 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
<!ID537182-0> 

PORTARIA No- 1.311, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no 
uso de sua competência legal, torna público o resultado do sexto sorteio de unidades da federação onde 
será objeto de fiscalização a aplicação de recursos públicos federais, conforme estabelecido na Portaria 
CGU nº 979, de 16 de julho de 2007, publicada no DOU de 18 de julho de 2007. 
 
As Unidades da Federação sorteadas foram as seguintes: 
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1º Mato Grosso do Sul 
2º Minas Gerais 
3º Sergipe 
4º Pará 
5º Tocantins 
6º Paraná 
7º Maranhão 
8º Mato Grosso 
 
Para as verificações nas Unidades da Federação selecionadas foi sorteado o grupo de áreas "Cultura, 
Comércio, Serviços, Trabalho e Previdência Social". 
 

JORGE HAGE SOBRINHO 
 
 
 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA No- 1.576, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007 

 
Dispõe sobre o Comitê Gestor do Programa 
Nacional de Segurança com Cidadania - 
PRONASCI, e dá outras providências. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas nos 

incisos I e II, parágrafo único, do art. 87, da Constituição Federal, e Considerando o disposto no art. 8o- 
da Medida Provisória n. 384, de 20 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1o- Até que seja editado o regulamento de que trata o art. 17 da Medida 
Provisória n. 384, de 2007, a avaliação, monitoramento, controle social e critérios adicionais de 
execução e gestão do PRONASCI serão realizados por Comitê Gestor. 

§ 1° O Comitê Gestor será composto pela Secretaria Executiva do Ministério da 
Justiça, pela Secretaria Executiva do PRONASCI, pela Secretaria de Assuntos Legislativos, pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública e pelo Departamento Penitenciário Nacional, e terá como 
objetivo a implementação das seguintes diretrizes: 
I - promoção dos direitos humanos, considerando as questões de gênero, étnicas, raciais, geracionais, de 
orientação sexual e de diversidade cultural; 
II - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias; 
III - promoção da segurança e da convivência pacífica; 
IV - modernização das instituições de segurança pública e do sistema prisional; 
V - valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes penitenciários; 
VI - participação do jovem e do adolescente em situação infracional ou em conflito com a lei, do 
egresso do sistema prisional e famílias; 
VII - promoção e intensificação de uma cultura de paz, de apoio ao desarmamento e de combate 
sistemático aos preconceitos; 
VIII - ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de liberdade e egressos do sistema 
prisional, mediante a implementação de projetos educativos e profissionalizantes; 
IX - intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime organizado e da corrupção 
policial; 
X - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis; 
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XI - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos espaços públicos; e 
XII - observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão descentralizados e participativos das 
políticas sociais e resoluções dos conselhos de políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao 
PRONASCI. 

§ 2° Funcionará junto ao Comitê Gestor um Conselho Consultivo, integrado por 
todos os Secretários do Ministério da Justiça, que o auxiliará na tomadas de decisões. 

Art. 2° A Secretaria Executiva do PRONASCI terá a atribuição de implementar, 
acompanhar e gerir as políticas do programa, bem como subsidiar a tomada de decisões por parte do 
Comitê Gestor e será integrada pelas seguintes instâncias: 
I - Coordenação Executiva de Projetos; 
II - Coordenação Executiva de Planejamento Orçamentário; 
III - Coordenação Executiva de Assuntos Federativos; 
IV - Coordenação Executiva de Apoio de Estruturas Policiais; 
V - Coordenação Executiva de Formação para Modernização em Segurança Pública; 
VI - Coordenação Executiva de Formação e Estruturação do Sistema Prisional; 
VII - Coordenação Executiva de Comunicação; 
VIII - Assessoria de Relações Institucionais; 
IX - Assessoria de Assuntos da Juventude; e 
X - três Assessorias Especiais. 

Art. 3° Cada Coordenação Executiva será responsável, dentro de sua área de 
atuação, pela avaliação, monitoramento, controle social e critérios adicionais de execução e gestão do 
PRONASCI, em conjunto com os Ministérios, órgãos e demais entidades federais nele envolvidos, bem 
como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios participantes, sob a coordenação do Ministério da 
Justiça, atentando para o cumprimento das condições que os entes federativos devem cumprir para 
aderir ao Programa, entre as quais: 
I - participação na gestão e compromisso com as diretrizes do programa; 
II - compartilhamento das ações e das políticas de segurança, sociais e de urbanização; 
III - comprometimento de efetivo policial nas ações para pacificação territorial, no caso dos Estados e 
do Distrito Federal; 
IV - disponibilização de mecanismos de comunicação e informação para mobilização social e 
divulgação das ações e projetos do programa; e 
V - apresentação de plano diretor do sistema penitenciário, no caso dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
TARSO GENRO 

. 
 
 
<!ID581947-0> 

DECRETO DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 
Estende o prazo previsto no art. 3o do Decreto de 25 de 
maio de 2007, que institui o Grupo  de Trabalho  
Interministerial com a 
finalidade de elaborar propostas para a reorganização  e  
reformulação  do  Sistema 
Prisional Feminino. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 
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D E C R E T A : 
 
Art. 1o O prazo previsto no art. 3o do Decreto de 25 de maio de 2007, fica 

estendido até 28 de novembro de 2007. 
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119 o da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Rousseff 

 
 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No- 388, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Altera e acresce dispositivos à Lei no 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei: 
 
Art. 1o O art. 6o da Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 6o Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio 

em geral, observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição. 
Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 

uma vez no período máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de 
proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva." (NR). 

Art. 2o A Lei no 10.101, de 2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 6o-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em 
geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos 
termos do art. 30, inciso I, da Constituição." (NR) 

"Art. 6o-B. As infrações ao disposto nos arts. 6o e 6o-A desta Lei serão 
punidas com a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 
multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho." (NR) 

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119 o da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Lupi 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 30/2007 DO TST 
Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho, a Lei n° 
11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 

informatização do processo judicial. 
 
CAPÍTULO I 
INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 
NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Art. 1° O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais, na Justiça do Trabalho, será disciplinado pela presente instrução 
normativa. 
Art. 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarão em suas dependências e nas Varas do 
Trabalho, para os usuários dos serviços de peticionamento eletrônico que necessitarem, equipamentos 
de acesso à rede mundial de computadores e de digitalização do processo, para a distribuição de peças 
processuais. 
Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho terão o prazo de um ano da publicação da presente 
instrução normativa para atenderem ao disposto no presente artigo. 
CAPÍTULO II 
ASSINATURA ELETRÔNICA 
Art. 3° No âmbito da Justiça do Trabalho, o envio de petições, de recursos e a prática de atos 
processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica. 
Art. 4° A assinatura eletrônica, no âmbito da Justiça do Trabalho, será admitida sob as seguintes 
modalidades: 
I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido pelo ICP-Brasil, com uso de cartão e senha; 
II - assinatura cadastrada, obtida perante o Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, com fornecimento de login e senha. 
§ 1° Para o uso de qualquer das duas modalidades de assinatura eletrônica, o usuário deverá se 
credenciar previamente perante o Tribunal Superior do Trabalho ou o Tribunal Regional do Trabalho 
com jurisdição sobre a cidade em que tenha domicílio, mediante o preenchimento de formulário 
eletrônico, disponibilizado no Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT). 
§ 2° No caso de assinatura digital, em que a identificação presencial já se realizou perante a Autoridade 
Certificadora, o credenciamento se dará pela simples identificação do usuário por meio de seu 
certificado digital e remessa do formulário devidamente preenchido. 
§ 3° No caso da assinatura cadastrada, o interessado deverá comparecer, pessoalmente, perante o órgão 
do Tribunal no qual deseje cadastrar sua assinatura eletrônica, munido do formulário devidamente 
preenchido, obtendo senhas e informações para a operacionalização de sua assinatura eletrônica. 
§ 4° Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo 
(mediante criptografia de senha), a identificação e a autenticidade de suas comunicações. 
§ 5° Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos usuários, a qualquer momento, na seção 
respectiva do Portal-JT. 
§ 6° O credenciamento implica a aceitação das normas estabelecidas nesta Instrução Normativa e a 
responsabilidade do credenciado pelo uso indevido da assinatura eletrônica. 
CAPÍTULO III 
SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 
Art. 5° A prática de atos processuais por meio eletrônico pelas partes, advogados e peritos será feita, na 
Justiça do Trabalho, através do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos 
(e-DOC). 
§ 1° O e-DOC é um serviço de uso facultativo, disponibilizado no Portal-JT, na Internet. 
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§ 2° É vedado o uso do e-DOC para o envio de petições destinadas ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 3° O sistema do e-DOC deverá buscar identificar, dentro do possível, os casos de ocorrência de 
prevenção, litispendência e coisa julgada. 
§ 4° A parte desassistida de advogado que desejar utilizar o sistema do e-DOC deverá se cadastrar, 
antes, nos termos desta Instrução Normativa. 
Art. 6° As petições, acompanhadas ou não de anexos, apenas serão aceitas em formato PDF (Portable 
Document Format), no tamanho máximo, por operação, de 2 Megabytes. 
Parágrafo único. Não se admitirá o fracionamento de petição, tampouco dos documentos que a 
acompanham, para fins de transmissão. 
Art. 7° O envio da petição por intermédio do e-DOC dispensa a apresentação posterior dos originais ou 
de fotocópias autenticadas, inclusive aqueles destinados à comprovação de pressupostos de 
admissibilidade do recurso. 
Art. 8° O acesso ao e-DOC depende da utilização, pelo usuário, da sua assinatura eletrônica. 
Parágrafo único. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá informar, ao 
distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial em meio eletrônico, o número no cadastro de 
pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal. 
Art. 9° O Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos (e-DOC), no 
momento do recebimento da petição, expedirá recibo ao remetente, que servirá como comprovante de 
entrega da petição e dos documentos que a acompanharam. 
§ 1° Constarão do recibo as seguintes informações: 
I - o número de protocolo da petição gerado pelo Sistema; 
II - o número do processo e o nome das partes, se houver, o assunto da petição e o órgão destinatário da 
petição, informados pelo remetente; 
III - a data e o horário do recebimento da petição no Tribunal, fornecidos pelo Observatório Nacional; 
IV - as identificações do remetente da petição e do usuário que assinou eletronicamente o documento. 
§ 2° A qualquer momento o usuário poderá consultar no e-DOC as petições e documentos enviados e os 
respectivos recibos. 
Art. 10. Incumbe aos Tribunais, por intermédio das respectivas unidades administrativas responsáveis 
pela recepção das petições transmitidas pelo e-DOC: 
I - imprimir as petições e seus documentos, caso existentes, anexando-lhes o comprovante de recepção 
gerado pelo Sistema, enquanto não generalizada a virtualização do processo, que dispensará os autos 
físicos; 
II - verificar, diariamente, no sistema informatizado, a existência de petições eletrônicas pendentes de 
processamento. 
Art. 11. São de exclusiva responsabilidade dos usuários: 
I - o sigilo da assinatura digital, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de seu uso 
indevido; 
II - a equivalência entre os dados informados para o envio (número do processo e unidade judiciária) e 
os constantes da petição remetida; 
III - as condições das linhas de comunicação e acesso ao seu provedor da Internet; 
IV - a edição da petição e anexos em conformidade com as restrições impostas pelo serviço, no que se 
refere à formatação e tamanho do arquivo enviado; 
V - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o serviço não estiver disponível em 
decorrência de manutenção no sítio do Tribunal. 
§ 1° A não-obtenção, pelo usuário, de acesso ao Sistema, além de eventuais defeitos de transmissão ou 
recepção de dados, não serve de escusa para o descumprimento dos prazos legais. 
§ 2° Deverão os Tribunais informar, nos respectivos sítios, os períodos em que, eventualmente, o 
sistema esteve indisponível. 
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Art. 12. Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e hora do seu 
recebimento pelo sistema do e-DOC. 
§ 1° Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão consideradas 
tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia. 
§ 2° Incumbe ao usuário observar o horário estabelecido como base para recebimento, como sendo o do 
Observatório Nacional, devendo atender para as diferenças de fuso horário existenteno país. 
§ 3° Não serão considerados, para efeito de tempestividade, o horário da conexão do usuário à Internet, 
o horário do acesso ao sítio do Tribunal, tampouco os horários consignados nos equipamentos do 
remetente e da unidade destinatária, mas o de recebimento no órgão da Justiça do Trabalho. 
Art. 13. O uso inadequado do e-DOC que venha a causar prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional 
importa bloqueio do cadastramento do usuário, a ser determinado pela autoridade judiciária competente. 
CAPÍTULO IV 
COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS NO 
PORTAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Art. 14. O Portal da Justiça do Trabalho (Portal-JT) é o sítio corporativo da instituição, abrangendo 
todos os Tribunais trabalhistas do país, gerenciado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 
operado pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho, incluindo, entre 
outras funcionalidades: 
I - o Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico (DJT), para publicação de atos judiciais e administrativos 
dos Tribunais e Varas do Trabalho; 
II - Sistemas de Pesquisa de Jurisprudência, de Legislação Trabalhista e Atos Normativos da Justiça do 
Trabalho, de acompanhamento processual, de acervo bibliográfico, com Banco de Dados Geral 
integrado pelos julgados e atos administrativos de todos os Tribunais trabalhistas do país; 
III - Informações gerais sobre os Tribunais e Varas do Trabalho, incluindo memória da Justiça do 
Trabalho, dados estatísticos, magistrados, concursos e licitações, entre outros; 
IV - Informações sobre o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), incluindo seu Regimento 
Interno, suas resoluções e decisões, além de seus integrantes e estrutura do órgão; 
V - Informações sobre a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho 
(ENAMAT), incluindo quadro diretivo, de professores, de alunos e de cursos, bem como 
disponibilizando ambiente para o ensino à distância; 
VI - Sistemas de Assinatura Eletrônica, Peticionamento Eletrônico (e-DOC) e de Carta Eletrônica (CE). 
VII - Informações sobre a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único. O conteúdo das publicações de que trata este artigo deverá ser assinado digitalmente, 
na forma desta Instrução Normativa. 
Art. 15. A publicação eletrônica no DJT substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para 
quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 
§ 1° Os atos processuais praticados pelos magistrados trabalhistas a serem publicados no DJT serão 
assinados digitalmente no momento de sua prolação. 
§ 2° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no DJT. 
§ 3° Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 
publicação. 
Art. 16. As intimações serão feitas por meio eletrônico no Portal-JT aos que se credenciarem na forma 
desta Instrução Normativa, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 1° Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao 
teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 
§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 



 62 

§ 3° A consulta referida nos §§ 1° e 2° deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos 
contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente 
realizada na data do término desse prazo. 
§ 4° A intimação de que trata este artigo somente será realizada nos processos em que todas as partes 
estejam credenciadas na forma desta Instrução Normativa, de modo a uniformizar a contagem dos 
prazos processuais. 
§ 5° Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a 
quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato 
processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo 
juiz. 
§ 6° As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais. 
§ 7° Observadas as formas e as cautelas deste artigo, as citações, inclusive da Fazenda Pública, poderão 
ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando. 
Art. 17. As cartas precatórias, rogatórias e de ordem, no âmbito da Justiça do Trabalho, serão 
transmitidas exclusivamente de forma eletrônica, através do Sistema de Carta Eletrônica (CE) já 
referido, com dispensa da remessa física de documentos. 
§ 1° A utilização do Sistema de Carta Eletrônica fora do âmbito da Justiça do Trabalho dependerá da 
aceitação pelos demais órgãos do Poder Judiciário. 
§ 2° Eventuais falhas na transmissão eletrônica dos dados não desobriga os magistrados e serventuários 
do cumprimento dos prazos legais, cabendo, nesses casos, a utilização de outros meios previstos em lei 
para a remessa das cartas. 
Art. 18. As petições e demais documentos referentes às cartas precatórias, rogatórias e de ordem, não 
apresentados pelas partes em meio eletrônico, serão digitalizados e inseridos no Sistema de Carta 
Eletrônica. 
Art. 19. Os documentos em meio físico, em poder do Juízo deprecado, deverão ser adequadamente 
organizados e arquivados, obedecidos os critérios estabelecidos na Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 
1991, e no Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002. 
Parágrafo único. Poderá o Juízo deprecante, em casos excepcionais, solicitar o documento físico em 
poder do Juízo deprecado. 
Art. 20. Serão certificados nos autos principais todos os fatos relevantes relativos ao andamento da 
carta, obtidos junto ao sistema Carta Eletrônica (CE), com impressão e juntada apenas dos documentos 
essenciais à instrução do feito, nos casos de autos em papel. 
Art. 21. Os Tribunais Regionais do Trabalho ficarão obrigados a comunicar à Presidência do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho qualquer alteração na competência territorial de suas Varas do 
Trabalho. 
CAPÍTULO V 
PROCESSO ELETRÔNICO 
Art. 22. Na Justiça do Trabalho, os atos processuais do processo eletrônico serão assinados 
eletronicamente na forma estabelecida nesta Instrução Normativa. 
Art. 23. No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda 
Pública, serão feitas por meio eletrônico. 
§ 1° As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo 
correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. 
§ 2° Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de citação, 
intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, 
digitalizando-se o documento físico, que deverá ser posteriormente destruído. 
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Art. 24. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em 
geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos 
advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, 
situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se o recibo eletrônico de 
protocolo. 
§ 1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição 
eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia. 
§ 2° No caso do § 1° deste artigo, se o serviço respectivo do Portal-JT se tornar indisponível por motivo 
técnico que impeça a prática do ato no termo final do prazo, este fica automaticamente prorrogado para 
o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 
Art. 25. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia 
da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Instrução Normativa, serão considerados 
originais para todos os efeitos legais. 
§ 1° Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça do 
Trabalho e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas 
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a 
mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização. 
§ 2° A argüição de falsidade do documento original será processada eletronicamente na forma da lei 
processual em vigor. 
§ 3° Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 1° deste artigo, deverão ser 
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do 
prazo para interposição de ação rescisória. 
§ 4° Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por 
motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias 
contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o 
trânsito em julgado. 
§ 5° Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para 
acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, 
respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça. 
Art. 26. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio 
eletrônico. 
§ 1° Os autos dos processos eletrônicos serão protegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e 
armazenados de forma a preservar a integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos 
suplementares. 
§ 2° Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância superior 
que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel e autuados na forma dos arts. 
166 a 168 do CPC. 
§ 3° No caso do § 2° deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os autores ou a origem 
dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, 
a forma pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das 
respectivas assinaturas digitais. 
§ 4° Feita a autuação na forma estabelecida no § 2° deste artigo, o processo seguirá a tramitação 
legalmente estabelecida para os processos físicos. 
§ 5° A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já arquivados, será precedida de 
publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, para que, 
no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a 
guarda de algum dos documentos originais. 
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Art. 27. O magistrado poderá determinar que sejam realizados por meio eletrônico a exibição e o envio 
de dados e de documentos necessários à instrução do processo. 
§ 1° Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que 
venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço público ou empresas privadas, 
os que contenham informações indispensáveis ao exercício da função judicante. 
§ 2° O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer meio tecnológico disponível, 
preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência. 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 28. Os credenciamentos de assinatura eletrônica já feitos pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
antes da publicação desta. 
Instrução Normativa e que estejam em desacordo com as regras nela estabelecidas terão validade por 
180 (cento e oitenta) dias da última. 
publicação desta Resolução, devendo os interessados promover o credenciamento adequado até essa 
data. 
Art. 29. Os casos omissos desta Instrução Normativa serão resolvidos pelos Presidentes dos Tribunais, 
no âmbito de suas esferas de competência. 
Art. 30. Para efeito do disposto no § 5° do art. 4° da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, a 
presente Instrução Normativa será publicada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial em uso, dando-lhe 
ampla divulgação. 
Art. 31. A presente Instrução Normativa entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua última publicação, 
revogada a Instrução Normativa n° 28 desta Corte. 
Sala de sessões, 13 de setembro de 2007. 
ANA LÚCIA REGO QUEIROZ 
Secretário do Tribunal Pleno e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
 
 
 
 

 
LEI No- 11.525, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007 

 
Acrescenta § 5o ao art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir conteúdo que trate 

dos direitos das crianças e dos adolescentes no currículo do ensino 

fundamental.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu anciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o O art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5o: 

"Art. 32. ................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de 
material didático adequado." 
(NR) 
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Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 25 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119 o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO No- 1 , DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o curso de formação para ingresso 
na magistratura. 
 

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR E O DIRETORGERAL DA ESCOLA NACIONAL 
DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, cumprindo previsto 
no art. 105, parágrafo único, inciso I, da Constituição República e considerando o decidido pelo 
Conselho Superior na sessão de 13 de setembro de 2007, Resolvem: 
Art. 1° O curso de formação para ingresso na carreira da magistratura constitui etapa final do concurso 
para seleção de magistrados. 
Art. 2° A execução do curso cabe aos Tribunais Regionais Federais aos Tribunais de Justiça por 
intermédio das respectivas escolas magistratura. 
Art. 3° O curso destina-se aos candidatos aprovados nas etapas anteriores do concurso público, não 
podendo o número de alunos exceder à quantidade de vagas do certame acrescida de vinte por cento. 
Art. 4° A carga horária mínima do curso será de quatrocentas oitenta horas-aula, distribuídas em quatro 
meses. 
Art. 5° A metodologia do curso consistirá não só em aulas e eventos, presenciais e a distância, com 
ênfase na formação humanística pragmática, mas também em estudos de casos. 
Art. 6° O conteúdo programático mínimo do curso compreenderá itens seguintes: 
- elaboração de decisões e sentenças e realização de audiências; 
- relações interpessoais e interinstitucionais; 
III - deontologia do magistrado; 
IV - ética; 
- administração judiciária, incluindo gestão administrativa e pessoas; 
VI - capacitação em recursos da informação; 
VII - difusão da cultura de conciliação como busca da paz social; 
VIII - técnicas de conciliação e psicologia judiciárias; e 
IX - impacto econômico e social das decisões judiciais. 
Art. 7° O candidato, durante o curso, fará jus a uma bolsa não inferior cinqüenta por cento da 
remuneração do cargo inicial da carreira que o concurso se refere. 
Art. 8° O candidato, no decorrer do curso, será avaliado quanto conteúdo programático e à conduta 
mantida no período. Para essa avaliação, será possível contar com equipe multidisciplinar formada de 
profissionais como psicólogos, pedagogos, psiquiatras e outros 
médicos especialistas. 
Parágrafo único. As avaliações efetuadas pelas escolas da magistratura serão encaminhadas aos 
tribunais, aos quais caberá promover avaliação final dos candidatos a magistrados. 
Art. 9° A Enfam poderá organizar cursos de formação de formadores. 
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Art. 10. Para efeito de credenciamento, as instituições encarregadas da organização e da execução do 
curso de formação submeterão apreciação da Enfam o conteúdo programático, a carga horária, 
professores e suas respectivas qualificações. 
Art. 11. O tribunal responsável pela execução do curso de formação poderá, mediante convênio, atribuir 
a execução do curso a escolas magistratura de outros tribunais. 
Art.12. Esta resolução não se aplica aos concursos abertos anteriormente à data da sua vigência. 
Art. 13. Esta resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2008. 

Ministro BARROS MONTEIRO 
Presidente do Conselho Superior 

Ministro NILSON NAVES 
Diretor-Geral 

 
 
 

RESOLUÇÃO No- 2 , DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre os cursos de aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento e promoção 
dos magistrados. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR E O DIRETORGERAL DA ESCOLA 
NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, 
cumprindo o previsto no art. 93, inciso II, alínea c, e inciso IV, e art. 105, parágrafo único, inciso I, da 
Constituição da República e considerando 
o decidido na sessão do Conselho Superior de 13 de setembro de 2007,  
RESOLVEM: 
Art. 1° Os cursos de aperfeiçoamento destinados à formação continuada e à atualização de magistrados 
serão aproveitados para o vitaliciamento, bem como para a promoção por merecimento, desde que 
preencham os requisitos mínimos explicitados na presente resolução. 
Art. 2° A organização e a execução dos cursos caberão, no âmbito federal, aos Tribunais Regionais 
Federais por intermédio das respectivas escolas da magistratura e ao Conselho da Justiça Federal por 
meio do Centro de Estudos Judiciários; no âmbito estadual, caberão aos Tribunais de Justiça também 
mediante as respectivas escolas da magistratura. 
Art. 3° A habilitação para o vitaliciamento ou para a promoção por merecimento pode decorrer da 
titulação em cursos não-oficiais, eventualmente contratados pelo Poder Judiciário ou com ele 
conveniados, reconhecidos e credenciados pela Enfam. 
Art. 4° Os cursos de aperfeiçoamento para fim de vitaliciamento ocorrerão no período de vitaliciamento 
(dois anos). 
Art. 5° O magistrado, durante o período de vitaliciamento, deverá cumprir carga horária mínima de 
trinta horas-aula por semestre ou de sessenta horas-aula por ano. 
Parágrafo único. Cada tribunal fará o controle da participação e do aproveitamento do vitaliciando. 
Art. 6° O magistrado, para a promoção por merecimento, deverá cumprir, com aproveitamento, carga 
horária mínima de vinte horas-aula semestrais ou de quarenta horas-aula anuais em curso de 
aperfeiçoamento, por ano em que permanecer em exercício na entrância, para a Justiça Estadual, e no 
cargo, para a Justiça Federal. 
Parágrafo único. Não poderá haver aproveitamento de um mesmo curso para diferentes promoções. 
Art. 7° A metodologia dos cursos consistirá em aulas, teóricas e práticas, seminários e outros eventos, 
presenciais e a distância. 
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Art. 8º O conteúdo programático dos cursos incluirá, no mínimo, estudos relacionados com os itens 
seguintes: 
I - alterações legislativas; 
II - situações práticas da atividade judicante; e 
III - temas teóricos relativos a matérias jurídicas e disciplinas afins como filosofia, sociologia e 
psicologia. 
§ 1º Será dada ênfase aos aspectos humanísticos, à ética e à deontologia do magistrado. 
§ 2º Os cursos abordarão também a administração judiciária, a gestão administrativa e de pessoas, bem 
como estudos de casos concretos. 
Art. 9º Para efeito de credenciamento, as instituições encarregadas da organização e da execução dos 
cursos submeterão à apreciação da Enfam o conteúdo programático, a carga horária, os professores e 
suas respectivas qualificações. 
Art. 10. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2008. 
Ministro BARROS MONTEIRO 
Presidente do Conselho Superior 
Ministro NILSON NAVES 
Diretor-Geral 
 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 
<!ID586614-1> 

RESOLUÇÃO No- 8, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Institui o Diário da Justiça Eletrônico do 
Superior Tribunal de Justiça - DJ on-line e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição 

que lhe é conferida pelo art. 21, XX do Regimento Interno, considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 154 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.280, de 16/2/2006, o art. 4° da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006, "ad referendum" do Conselho de Administração, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça 
como instrumento de publicação de atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral. 

§ 1º O Diário da Justiça Eletrônico substitui a versão impressa das publicações oficiais 
e passa a ser veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - Internet, no endereço 
www.stj.gov.br. 

§ 2º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou vista pessoal nos casos em 
que a lei assim exigir. 

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão assinadas digitalmente, 
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Art. 3º O Diário da Justiça Eletrônico será publicado de segunda a sexta-feira, a partir 
das 10:00h, exceto nos feriados nacionais, forenses e nos dias em que não houver expediente. 

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
divulgação da informação no Diário da Justiça Eletrônico. 
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Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

Art. 5º O Superior Tribunal de Justiça manterá publicação impressa e eletrônica até 31 
de dezembro de 2007. 

§ 1º Após este período, o Diário da Justiça Eletrônico substituirá integralmente a versão 
em papel. 

§ 2º Enquanto existir publicação impressa e eletrônica prevalecerá, para os efeitos de 
contagem de prazo e demais implicações processuais, o conteúdo e a data da publicação em meio físico. 

Art. 6º Após a publicação, os documentos não poderão sofrer modificações ou 
supressões. 

Parágrafo único. Eventuais retificações deverão constar de nova publicação. 
Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem publicação de documentos no 

Diário da Justiça Eletrônico. 
Parágrafo único. Esses documentos deverão ser entregues na Secretaria dos Órgãos 

Julgadores, em formato RTF. 
Art. 8º A responsabilidade pelo conteúdo e encaminhamento de matéria para 

publicação é da unidade que o produziu. 
Parágrafo único. Cabe à Secretaria dos Órgãos Julgadores a assinatura digital e a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico. 
Art. 9º Compete à área de Tecnologia da Informação manter sistema de segurança de 

acesso que garanta a permanente preservação e integridade dos dados. 
Parágrafo único. Será de caráter permanente o arquivamento das publicações no Diário 

da Justiça Eletrônico. 
Art. 10 Cabe ao Diretor-Geral da Secretaria baixar os atos necessários ao 

funcionamento e controle do disposto nesta Resolução. 
Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça. 
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Haverá divulgação desta Resolução durante 30 dias no Diário da 

Justiça. 
 

Ministro BARROS MONTEIRO 
Superior Tribunal de Justiça 

. 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
CONSELHO SUPERIOR 

<!ID579951-0> 
RESOLUÇÃO No- 75, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 

 
Alterar a redação do § 2º, revogar o § 3º, ambos do art. 2º, e 
acrescentar parágrafo único ao art. 9º da Resolução nº 43, de 
10/10/2003, publicada no DOU nº 202, seção 1, pág. 50, 
17/10/2003, que estabelece normas para elaboração de lista 
tríplice pelo Conselho Superior, para a escolha do Corregedor-
Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e 
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seus suplentes e para a renovação de seu mandato, bem como 
para sua substituição e destituição . 
 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, no exercício das suas atribuições previstas no art. 166, inciso I, da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o processo n.º 08190.027834/07-15 e de 
acordo com deliberação na 142ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de setembro de 2007, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do § 2º, do art. 2º da Resolução nº 43, de 10 de outubro de 
2003, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º (...) 
§ 2º O membro do Conselho Superior que concorrer à eleição para Corregedor-Geral 

deverá renunciar expressamente do seu mandato (§ 1º, do art. 173, da lei Complementar nº 75/93)" 
(NR). 

Art. 2º Revogar o § 3º, do art. 2º da Resolução nº 43, de 10 de outubro de 2003. 
Art. 3º Acrescentar parágrafo único, ao art. 9º da Resolução nº 43, de 10 de outubro de 

2003, que passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 9º (...) 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho votará para a formação da lista tríplice" 

(NR). 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

LEONARDO AZEREDO BANDARRA 
Procurador-Geral de Justiça 
Presidente do Conselho 
BENIS SILVA QUEIROZ BASTOS 
Procuradora de Justiça 
Conselheira-Relatora 
OLINDA ELIZABETH CESTARI GONÇALVES 
Procuradora de Justiça 
Conselheira-Secretária 
<!ID579952-0> 

RESOLUÇÃO No- 76, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 
Alterar a redação do § 1º do art. 2º e acrescentar mais um 
parágrafo ao art. 2º, ambos da Resolução nº 070, de 12/05/2006, 
publicada no DOU nº 103, seção 1, pág. 93, 31/05/2006, que 
dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 
 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, no exercício das suas atribuições previstas no art. 166, inciso I, da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o processo n.º 08190.027834/07-15 e de 
acordo com deliberação na 142ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de setembro de 2007, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do § 1º do art. 2º da Resolução nº 070, de 12 de maio de 2006, 
que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º (...) 
§ 1º Em todas as hipóteses o Presidente poderá votar" (NR). 

Art. 2º Acrescentar mais um parágrafo ao art. 2º da Resolução nº 070, de 12 de maio de 2006 e 
renumerar os demais, como segue: 
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"§ 2º Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente, exceto em matéria de 
sanções, caso em que prevalecerá a solução mais favorável ao acusado". 

§ 3º Das decisões do Presidente cabe recurso para o Conselho Superior, exceto nas 
questões que a Presidência decida soberanamente" (NR). 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

LEONARDO AZEREDO BANDARRA 
Procurador-Geral de Justiça 
Presidente do Conselho 
BENIS SILVA QUEIROZ BASTOS 
Procuradora de Justiça 
Conselheira-Relatora 
OLINDA ELIZABETH CESTARI GONÇALVES 
Procuradora de Justiça 
Conselheira-Secretária 
 
 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROVIMENTO Nº 04/2007-CGPGE/MT 

 
Disciplina o pedido de suspensão do 
curso dos processos de execução 
fiscal e dá outras providências. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO MATO GROSSO, Nelson Pereira dos Santos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento artigo 10, I e II, da Lei Complementar 111/2002, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os pedidos de suspensão dos 
processos de execução fiscal, após frustradas as tentativas de localização de bens à penhora, para evitar 
a ocorrência de prescrição intercorrente do direito de exigir o crédito tributário; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compatibilizar os pedidos 
suspensão do processo de execução fiscal com os prazos médios de tramitação dos processos 
compensação administrativa, sujeitos que estão à finalização do parcelamento da cota-parte dos 
municípios e do Funjus; 

R E S O L V E: 
Art. 1° Nos processos de execuções fiscais de qualquer valor, nos quais tenha 

havido citação da empresa e dos sócios, e que tenham sido comprovadamente frustradas as diligências 
de localização de bens móveis, imóveis, ou informação negativa da Receita Federal quanto bens 
declarados no Imposto de Renda da empresa e dos sócios, o Procurador do Estado deverá, 
necessariamente, requerer diligência de penhora on line, através do sistema Bacen/Jud, na conta corrente 
e sobre aplicações financeiras da empresa e dos sócios, na forma do artigo 655-A, do Código Processo 
Civil. 

§ 1º Frustradas todas as diligências a que se refere o artigo anterior, o 
Procurador do Estado poderá requerer a suspensão do processo pelo prazo contínuo de 1 (um) ano. 
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§ 2º Findo o prazo da suspensão e independentemente de intimação do da causa, 
o Procurador do Estado deverá movimentar o processo requerendo nova diligência de penhora on line, 
através do sistema Bacen/Jud, na conta corrente e sobre aplicações financeiras da empresa e dos sócios, 
e, frustrada novamente a penhora, poderá renovar o prazo da suspensão. 

Art. 2º Nos casos em que haja processo de compensação em curso, suspensão 
do processo de execução poderá ser requerida pelo prazo de 1 (um) ano; nas compensações 
disciplinadas pela Lei nº 8.672/2007, a suspensão do processo se procederá mediante acordo firmado 
entre as partes, pelo prazo do parcelamento, na forma do art. 791, II, do Código de Processo Civil. 

Art. 3º As Subprocuradorias Fiscal e Regional deverão manter arquivo controle 
dos pedidos de suspensão, para acompanhar o término do seu prazo e conseqüente movimentação do 
processo, independentemente de provocação pelo juiz da causa, a fim de evitar o decurso do prazo de 
prescrição. 

Parágrafo único. Para observância da previsão contida no caput, poderá gerado 
relatório a ser disponibilizado aos Procuradores do Estado que atuem nas Execuções Fiscais, que, assim, 
lançarão nele os prazos de suspensão, para efetivo controle. 

Dê-se ciência ao Procurador-Geral do Estado, aos Subprocuradores-Gerais e aos 
Procuradores do Estado. 

Publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, em Cuiabá, 12 de setembro de 2007. 
 

Procurador NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral 

 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 

PROVIMENTO Nº 05/2007-CGPGE/MT 
 

Disciplina a distribuição de processos aos 
Procuradores do Estado no caso de gozo 
de férias e licença-prêmio, e dá outras 
providências. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, Nelson Pereira dos Santos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 10, I e II, da Lei Complementar nº 111/2002, 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar e racionalizar o 
encaminhamento de prazos processuais aos Procuradores do Estado no período que antecede o gozo de 
férias e licençaprêmio; 

CONSIDERANDO que a distribuição de processos nessas situações penaliza 
os Procuradores do Estado, os quais, no mais das vezes, acabam por sacrificar o período inicial das 
férias ou da licença para cumprir prazos recém distribuídos; 

CONSIDERANDO, ainda, que o direito do Procurador do Estado fruir 
integralmente das férias e da licença-prêmio é indisponível, intransigível, garantido ademais pela 
Constituição da Federal;  
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R E S O L V E: 
Art. 1° As Subprocuradorias-Gerais e o Procurador-Geral do Estado somente 

poderão distribuir aos Procuradores do Estado as publicações, intimações, citações ou qualquer outro 
expediente que demande providência administrativa ou judicial a ser tomada, no período anterior a 10 
(dez) dias do início das férias ou da licença-prêmio. 

Parágrafo único. Havendo distribuição dentro do período vedado pelo caput 

deste artigo, o Procurador do Estado deverá promover a devolução incontinenti do processo, sob pena de 
convalidar o ato da distribuição. 

Art. 2° Ressalvada a hipótese prevista no artigo anterior, fica expressamente 
vedada devolução de processos pelos Procuradores do Estado em razão da simples superveniência de 
férias ou licença-prêmio. 

Parágrafo único. Ocorrendo devolução de processo na situação disciplinada no 
caput deste artigo, o Gabinete da Especializada ou do Procurador-Geral deverá promover sua remessa 
incontinenti ao Procurador do Estado, que continuará incumbido pelo cumprimento do prazo. 

Art. 3° No retorno das férias ou da licença-prêmio, a Especializada ou o 
Gabinete do Procurador-Geral somente poderá distribuir ao Procurador do Estado as publicações, 
citações e intimações que tiverem sido recebidas e/ou veiculadas a partir do dia anterior ao término das 
férias ou licença-prêmio. 

Dê-se ciência ao Procurador-Geral do Estado, aos Subprocuradores-Gerais, aos 
Procuradores do Estado. 

Publique-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 12 de setembro de 2007. 
 

NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral 

 
 
 

LEI N°   8.709,  DE  18 DE  SETEMBRO DE 2007. (DOE de 18/9/07, circulado 19/9/07) 
 
 

Autor: Tribunal de Justiça  

 
Institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º  Fica instituído, nos termos da presente lei, o Sistema de Desenvolvimento de 
Carreiras e Remuneração (SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 
obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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Parágrafo único.  O Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração, para efeitos 
desta lei, é composto pelo conjunto de normas que cria os quadros, cargos e carreiras de pessoal de 
Primeira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, estabelecendo valores de 
remuneração compatíveis com a complexidade e a responsabilidade das atribuições de cada cargo. 
 
 

Art. 2º  Os cargos da estrutura funcional do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 
acessíveis a todos os brasileiros, são criados por esta lei, com denominação própria, atribuições 
específicas e remuneração custeada pelos cofres públicos, para provimento efetivo ou em comissão, 
vedada a prestação gratuita, salvo os casos previstos em lei. 
 
 

Art. 3º Para efeito desta lei, é adotada a seguinte terminologia com os respectivos conceitos: 
I – SERVIDOR: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 
II – CARGO: conjunto de atribuições substancialmente semelhantes quanto à natureza do 

trabalho e aos graus de complexidade e responsabilidade; 
III – CARREIRA: é a estrutura dos cargos, escalonados por uma série de classes e níveis que 

possibilitam a progressão funcional do servidor; 
IV – CLASSE: graduação ascendente do cargo, determinante da progressão horizontal pelo 

critério de capacitação; 
V – NÍVEL: graduação ascendente, existente em cada classe, determinante da progressão 

vertical pelo critério de mérito aferido pelo resultado de avaliação sistemática de desempenho dos 
servidores; 

VI – CARGO COMISSIONADO: são cargos de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, podendo ser ocupados por servidores não efetivos; 

VII – FUNÇÃO DE CONFIANÇA (FC): é a unidade funcional preenchida exclusivamente 
por servidor público ocupante de cargo efetivo, designado para tal pelo critério da confiança, com 
atribuições de chefia intermediária e de alta qualificação técnica com direitos e obrigações de natureza 
estatutária estabelecidos em lei; 

VIII – PROGRESSÃO FUNCIONAL: evolução do servidor entre classes e níveis do mesmo 
cargo e carreira, decorre da constatação dos critérios de mérito ou de capacitação; 

IX – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: é o conjunto de procedimentos administrativos 
direcionados para promover o desenvolvimento funcional do servidor, compreendendo o 
estabelecimento de padrões de atuação funcional para cada cargo compatíveis com os objetivos do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

X – ENQUADRAMENTO: processo por meio do qual todos os servidores ativos do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso serão incluídos no Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e 
Remuneração; 

XI – SUBSÍDIO: é o sistema remuneratório fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie de 
remuneração.  

XII – COMITÊ GESTOR: grupo responsável pelo acompanhamento, implantação e 
normatização do SDCR. 
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Art. 4º  A estrutura, composição dos cargos, normas e procedimentos do Sistema de 
Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) da Primeira e da Segunda Instâncias , estão 
definidos visando implementar as seguintes diretrizes: 
 
 

I – Apoiar o processo de expansão jurisdicional do Poder Judiciário do Estado do Mato 
Grosso, promovendo a qualidade e a produtividade dos serviços públicos por ele prestados; 

II – Adequar o modelo funcional, os cargos, carreiras e atribuições à modernidade 
tecnológica, organizacional e de gestão do Poder Judiciário; 

III – Implementar políticas de Gestão de Pessoas valorizadoras do desenvolvimento pessoal e 
profissional do servidor público do Poder Judiciário; 

IV – Estimular a permanente qualificação profissional e o comprometimento do quadro de 
servidores; 

V – Implementar dispositivos de progressão nas carreiras pautados pela igualdade de 
oportunidades, capacitação e desempenho profissionais; 

VI – Estabelecer um quantitativo de pessoal restrito às reais necessidades da estrutura 
organizacional do Poder; 

VII – Definir subsídios compatíveis com a função, complexidade e responsabilidade de cada 
cargo;  

VIII – Condicionar a evolução na carreira, as ações de capacitação e as formas de 
reconhecimento às competências relevantes para o Poder Judiciário e aos resultados alcançados; 

IX – Instar a participação dos magistrados na condução do processo de gestão de pessoas, 
favorecendo as transformações culturais e operacionais, necessárias ao aperfeiçoamento do Poder 
Judiciário; 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURAÇÃO GERAL DO SISTEMA 

 
 

Seção I  
Da Estrutura Organizacional 

 
 

Art. 5º  Ficam criadas e instituídas, nos termos da presente lei, as unidades organizacionais 
das comarcas de primeira, segunda, terceira entrâncias e entrância especial.  
 
 

Parágrafo único. Constituem a estrutura organizacional das comarcas de primeira instância 
as seguintes unidades modulares: (1) Gabinete do Juiz; (2) Secretaria da Vara; (3) Secretaria de Juizado; 
(4) Central de Distribuição; (5) Central de Mandados e (6) Central de Administração.  

 
 

Art. 6º  A Segunda Instância terá a constituição de suas unidades organizacionais, de acordo 
com o Anexo III desta lei. 
 
 

Seção II 
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Dos Quadros de Pessoal 
 
 

Art. 7º  Os servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso dividem-se em dois 
quadros funcionais: Quadro Funcional da Primeira Instância e Quadro Funcional da Segunda Instância. 

 
 

§ 1º  O quadro funcional da Primeira Instância do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
reúne os servidores que atuam nas comarcas de primeira, segunda e terceira entrâncias, e na entrância 
especial, cujas unidades encontram-se relacionadas nos anexos IV a IX desta lei. 

 
 

§ 2º  O quadro funcional da Segunda Instância reúne os servidores que ocupam os cargos nas 
unidades relacionadas no Anexo X desta lei. 

 
 

§ 3º  Os quadros de pessoal de Segunda Instância e de Primeira Instância compreendem: 
 

 
a) cargos de provimento efetivo e permanente, de atribuição técnica e administrativa, são 

estruturados de acordo com a natureza do trabalho, grau de complexidade e responsabilidade, além das 
qualificações exigidas para seu desempenho, relacionados no Anexo XI; 

b) cargos de provimento em comissão, de atribuições de direção, chefia, gerência, 
supervisão e assessoramento, classificados segundo a natureza e grau de responsabilidade das funções 
executadas, relacionados no Anexo XII; 

c) funções de confiança, de atribuições de chefia intermediária e de alta qualificação técnica, 
relacionadas no Anexo XIII; 

 
 

§ 4º  Os cargos de provimento em comissão, definidos nesta lei, são de livre nomeação, 
designação e exoneração do presidente do Tribunal de Justiça, satisfeitos rigorosamente os requisitos de 
provimento estabelecidos em lei e reservado, na Secretaria do Tribunal de Justiça, o percentual mínimo 
de 70% das vagas aos servidores efetivos, ficando a indicação aos cargos do gabinete de Desembargador 
e do Secretário de Câmara, a critério de cada Desembargador e Presidente de Câmara, respectivamente. 

 
 

§ 5º  As funções de confiança serão exercidas, exclusivamente, por ocupantes de cargos 
efetivos, observados os requisitos exigidos para seu provimento, conforme Anexos XIII e XXIII. 
 
 

Seção III 
Dos Grupos Ocupacionais e sua Composição 

 
 

Art. 8º  Grupo ocupacional é o conjunto de cargos com atribuições de natureza similar. 
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Art. 9º  Os cargos do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso são ocupados por servidores 
classificados em dois grupos ocupacionais: 

 
 

I – PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento; 
II – PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários. 

 
 

§ 1º  Os cargos classificados no grupo de Profissionais de Direção e Assessoramento (PDA) 
são de provimento comissionado e correspondem às funções de gestão das unidades organizacionais do 
Poder Judiciário ou a prestação de serviços de assessoria especializada. Em geral são profissionais 
encarregados de tomar decisões envolvendo recursos financeiros, equipamentos, tecnologias e de gestão 
de pessoas, ou profissionais de assessoramento. 

 
 

§ 2º  São de provimento em comissão o cargo de Direção Geral (CDG-I) e os cargos de 
Natureza Especial (CNE). 

 
 

§ 3º  Os cargos classificados no grupo Profissionais Técnicos Judiciários (PTJ) são de 
provimento efetivo, organizados em carreiras, e estas em classes e níveis escalonados quanto aos valores 
de subsídio. Seus ocupantes desempenham atribuições diretamente relacionadas às atividades fins ou 
administrativas do Poder. 
 
 

Seção IV  
Das Carreiras e dos Cargos do Grupo de Profissionais Técnicos Judiciários 

 
 

Art. 10  As carreiras dos Profissionais Técnicos Judiciários (PTJ) do Poder Judiciário são 
constituídas por seis cargos de provimento efetivo. São eles:  

 
 

I – Auxiliar Judiciário: compreendendo funções e atividades operacionais, técnicas e 
administrativas do Poder Judiciário consideradas de baixa complexidade e que exigem formação de 
nível fundamental; 

II – Técnico Judiciário: compreendendo funções e atividades operacionais, técnicas e 
administrativas do Poder Judiciário consideradas de média complexidade e que exigem formação de 
nível médio; 

III – Analista Judiciário: compreendendo funções e atividades operacionais, técnicas e 
administrativas do Poder Judiciário consideradas de alta complexidade e que exigem formação de nível 
superior; 

IV – Agente da Infância e Juventude: compreendendo funções de fiscalização de atividades 
ligadas às crianças e adolescentes, consideradas de média complexidade e que exigem formação de nível 
médio; 

V – Oficial de Justiça: compreendendo funções e atividades de cumprimento de mandados e 
determinações judiciais, consideradas de média complexidade e que exigem formação de nível médio; 
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VI – Distribuidor, Contador e Partidor: compreendendo funções e atividades de 
distribuição dos feitos e contagem de custas, consideradas de média complexidade e que exigem 
formação de nível médio. 
 
 

§ 1º  As carreiras dos Profissionais Técnicos Judiciários (PTJ) do Poder Judiciário são 
escalonadas em classes (progressão horizontal) e níveis (progressão vertical).  

 
 

§ 2º  Todas as carreiras dos Profissionais Técnicos Judiciários (PTJ) do Poder Judiciário são 
escalonadas em 11 (onze) níveis. 

 
 

§ 3º  A carreira de Auxiliar Judiciário é composta por três classes: A, B e C.  
 

 
§ 4º  As carreiras de Agente da Infância e Juventude, Oficial  de  Justiça, Distribuidor, 

Contador e Partidor, Técnico Judiciário e de Analista Judiciário são escalonadas em quatro classes: A, 
B, C e D. 

 
 

§ 5º  Os valores de subsídio correspondentes às classes e níveis estão definidos nos anexos 
XIV a XIX deste instrumento legal. 
 
 

Seção V  
Dos Cargos do Grupo de Profissionais de Direção e Assessoramento 

 
 

Art. 11 Os cargos comissionados, integrantes do grupo ocupacional de Profissionais de 
Direção e Assessoramento (PDA-CDG e PDA-CNE), relacionados no XII desta lei, são classificados e 
identificados pela numeração romana de I a VIII com valores de subsídio decrescentes conforme Anexo 
XX desta lei. 
 
 

Art. 12  As funções de confiança estão discriminadas com os respectivos valores de 
acréscimo ao subsídio conforme o Anexo XIII desta lei. 
 

Seção VI 
Das Modificações no Quadro de Pessoal da Primeira Instância 

 
 

Art. 13  As comarcas de primeira, segunda, terceira entrância e entrância especial passam a se 
constituir das unidades organizacionais e os respectivos cargos e vagas constantes nos anexos IV a IX 
desta lei. 
 
 

Art. 14  Ficam extintos os cargos comissionados constantes do Anexo XXII desta lei. 
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Art. 15  Fica transformada a função gratificada de Gerente Administrativo de Fórum de 1ª 
Entrância (FG) em função de confiança de Gestor Geral de 1ª Entrância (FC); Fica transformada a 
função gratificada de Chefe de Serviço (FG) em função de confiança de Gestor Administrativo 3 (FC); 

 
 

Art. 16  Ficam criados os cargos comissionados de Assessor Técnico Jurídico, Assistente de 
Gabinete I e Assistente de Gabinete II, lotados nos gabinetes dos juízes. 
 
 

Art. 17  Ficam criadas as funções de confiança constantes no Anexo XIII desta lei. 
 

 
Art. 18  O quadro total de vagas de Primeira Instância referente às comarcas de: Alto Garças, 

Alto Taquari , Apiacás , Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Brasnorte, Chapada dos Guimarães, 
Cláudia, Colniza, Cotriguaçu, Dom Aquino, Feliz Natal, Guarantã do Norte, Guiratinga, Itiquira, Jauru, 
Juscimeira, Nobres, Nortelândia, Nova Canaã do Norte, Nova Monte Verde, Nova Ubiratã, Paranaíta, 
Pedra Preta, Poconé, Porto Alegre do Norte, Porto dos Gaúchos, Querência, Ribeirão Cascalheira, Rio 
Branco, Rosário Oeste, Santo Antônio do Leverger, São Félix do Araguaia, São José dos Quatro 
Marcos, Sapezal, Tabaporã, Tapurah, Terra Nova do Norte, Vera, Campinápolis, Novo São Joaquim, 
Porto Espiridião, Itaúba, Marcelândia, Vila Bela da Santíssima Trindade, Água Boa , Alto Araguaia, 
Barra do Bugres, Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Canarana, Colíder , Comodoro, Jaciara , 
Juara, Juína , Lucas do Rio Verde , Mirassol D'Oeste , Nova Mutum, Nova Xavantina , Paranatinga, 
Peixoto de Azevedo, Pontes e Lacerda , Poxoréo , São José do Rio Claro, Vila Rica, Alta Floresta , 
Barra do Garças , Cáceres , Diamantino , Primavera do Leste , Sinop , Sorriso , Tangará da Serra , 
Rondonópolis, Várzea Grande e Cuiabá consta no Anexo I desta lei. 
 
 

Parágrafo único.  A criação de novas comarcas ou varas, bem como a elevação das 
comarcas, devem respeitar a estrutura de unidades organizacionais relacionadas nos anexos IV a IX. 
 

Seção VII  
Das Modificações no Quadro de Pessoal da Segunda Instância 

 
 

Art. 19  A  Segunda  Instância  passa  a  se  constituir  das  unidades organizacionais e os 
respectivos cargos e vagas constantes no Anexo X desta lei. 
 
 

Art. 20  Fica modificado o título do cargo comissionado de Chefe de Núcleo para Gerente; 
fica modificado o título do cargo comissionado de Supervisor para Coordenador. 
 
 

Art. 21  Fica transformada a função gratificada de Chefe de Serviço (FG) em função de 
confiança de Gestor Administrativo 3 (FC); 
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Art. 22  Ficam extintos 09 (nove) cargos de Assessor Jurídico de gabinete do Juiz Substituto 
de 2º Grau PDA – CNE – V, remanescendo o quadro total de vagas da Segunda Instância o que consta 
no Anexo II desta lei. 

 
 

Art. 23  As atividades típicas pertinentes a cada um dos cargos e funções de que trata esta lei 
encontram-se no Anexo XXIII, podendo ser detalhadas por normativo específico, a ser elaborado pelo 
Comitê Gestor e apresentado no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei. 

 
 

Seção VIII 
Da Distribuição dos Cargos e Vagas na Estrutura Organizacional 

 
 

Art. 24  A distribuição dos cargos e respectivas vagas que integram a estrutura funcional do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, nos dois graus de jurisdição, abrangendo os dois grupos 
ocupacionais (art.9º, I e II), constam dos anexos a seguir relacionados: 

 
 

. Anexo I – Quadro Total de Vagas – 1ª Instância 

. Anexo II – Quadro Total de Vagas – 2ª Instância 

. Anexo III – Estrutura Organizacional – 2ª Instância 

. Anexo IV – Distribuição  de  Cargos,  Vagas  e  Lotacionograma  em  Comarcas de Primeira 
Entrância 
. Anexo V – Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma em Comarcas de Segunda 
Entrância  
. Anexo VI – Distribuição de Cargos, Vagas e Lotaciograma em Comarcas de Terceira 
Entrância 
. Anexo VII – Distribuição de Cargos, Vagas e Lotaciograma em Comarcas de Entrância 
Especial – Rondonópolis 
. Anexo VIII – Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma em Comarcas de Entrância 
Especial – Várzea Grande 
. Anexo IX – Distribuição de Cargos,  Vagas  e  Lotacionograma  em Comarcas de Entrância 
Especial - Cuiabá 
. Anexo X – Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma da Segunda Instância. 

 
 

§ 1º  Os anexos neste artigo fazem parte integrante desta lei, e compreendem todos os cargos e 
funções da estrutura de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 
 

§ 2º  O quantitativo das vagas dos cargos efetivos de Oficial de Justiça sofrerá variação 
conforme a quantidade de processos e os de Auxiliar Judiciário conforme a metragem da área da 
unidade judiciária. 
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§ 3º  Os critérios especificados no parágrafo anterior devem ser detalhados em normativo 
específico a ser elaborado pelo Comitê Gestor, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da vigência desta 
lei. 

 
CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
 
 

Art. 25  O sistema de desenvolvimento funcional objetiva estimular e recompensar a 
capacitação e o bom desempenho do servidor, contribuindo para a execução satisfatória e de qualidade 
do serviço judiciário. 

 
 

§ 1º  Será considerado para efeitos de futura progressão horizontal, o curso de nível superior, 
concluído até a data da publicação desta lei, pelo atual servidor efetivo do Poder Judiciário, respeitados 
os interstícios e critérios para acesso às classes inferiores.   

 
 

§ 2º  O desenvolvimento funcional do servidor efetivo nas carreiras dos quadros de pessoal da 
Primeira e Segunda Instância dar-se-á por progressão horizontal ou vertical, satisfeitas as exigências de 
capacitação técnica, mérito funcional, assiduidade, produtividade e interstício. 
 
 

Art. 26  A passagem do servidor às classes subseqüentes da sua carreira dar-se-á por 
progressão horizontal, após o interstício de 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe anterior, 
satisfeitas as exigências de capacitação de cada carreira conforme se segue: 
 
 

I – Auxiliar Judiciário:  
1 - a classe “A” é própria de formados em curso de nível fundamental, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
2 - a classe “B” é privativa de graduados em curso de nível médio, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
3 - a classe “C” é privativa de servidores que comprovarem a participação, de no mínimo 120 

horas, em cursos de capacitação, em área de conhecimento específico para as funções exercidas, provido 
por instituições homologadas pelo Poder Judiciário em normativo próprio. 
 
 

II – Agente da Infância e Juventude: 
1 - a classe “A” é privativa de graduados em curso de nível médio, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
2 - a classe “B” é privativa de servidores que comprovarem a participação, de no mínimo 120 

horas, em cursos de capacitação, em área de conhecimento específico para as funções exercidas, provido 
por instituições homologadas pelo Poder Judiciário em normativo próprio. 

3 - a classe “C” é privativa de graduados em curso de nível superior em Direito, Serviço 
Social ou Psicologia, reconhecido por órgão governamental competente; 
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4 - a classe “D” é privativa de servidores com, no mínimo, curso de Pós Graduação Lato 
Sensu em áreas relativas às atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão 
governamental competente e homologadas pelo Tribunal de Justiça. 
 
 

III – Oficial de Justiça: 
1 - a classe “A” é privativa de graduados em curso de nível médio, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
2 - a classe “B” é privativa de servidores que comprovarem a participação, de no mínimo 120 

horas, em cursos de capacitação, em área de conhecimento específico para as funções exercidas, provido 
por instituições homologadas pelo Poder Judiciário em normativo próprio. 

3 - a classe “C” é privativa de graduados em curso de nível superior em Direito, reconhecido 
por órgão governamental competente; 

4 - a classe “D” é privativa de servidores com, no mínimo, curso de Pós Graduação Lato 
Sensu em áreas relativas às atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão 
governamental competente e homologadas pelo Tribunal de Justiça. 
 
 

IV – Distribuidor, Contador e Partidor: 
1 - a classe “A” é privativa de graduados em curso de nível médio, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
2 - a classe “B” é privativa de servidores que comprovarem a participação, de no mínimo 120 

horas, em cursos de capacitação, em área de conhecimento específico para as funções exercidas, provido 
por instituições homologadas pelo Poder Judiciário em normativo próprio; 

3 - a classe “C” é privativa de graduados em curso de nível superior em Direito, 
Administração, Economia ou Contabilidade, reconhecido por órgão governamental competente; 

4 - a classe “D” é privativa de servidores com, no mínimo,  curso de Pós Graduação Lato 
Sensu em áreas relativas às atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão 
governamental competente e homologadas pelo Tribunal de Justiça. 

 
 

V – Técnico Judiciário: 
1 - a classe “A” é privativa de graduados em curso de nível médio, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
2 - a classe “B” é privativa de servidores que comprovarem a participação, de no mínimo 120 

horas, em cursos de capacitação, em área de conhecimento específico para as funções exercidas, provido 
por instituições homologadas pelo Poder Judiciário em normativo próprio; 

3 - a classe “C” é privativa de graduados em curso de nível superior em Direito, Letras, 
Administração, Economia ou Contabilidade reconhecido por órgão governamental competente; 

4 - a classe “D” é privativa de servidores com, no mínimo,  curso de Pós Graduação Lato 
Sensu em áreas relativas às atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão 
governamental competente e homologadas pelo Tribunal de Justiça. 

 
 

VI – Analista Judiciário: 
1 - a classe “A” é privativa de graduados em curso de nível superior, reconhecido por órgão 

governamental competente; 
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2 - a classe “B” é privativa de servidores com curso de Pós Graduação Lato Sensu em áreas 
relativas às atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão governamental 
competente e homologadas pelo Tribunal de Justiça; 

3 - a classe “C” é privativa de servidores com curso de Mestrado em áreas relativas às 
atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão governamental competente 
e homologadas pelo Tribunal de Justiça; 

4 - a classe “D” é privativa de servidores com curso de Doutorado em áreas relativas às 
atribuições desempenhadas, provido por instituições reconhecidas por órgão governamental competente 
e homologadas pelo Tribunal de Justiça. 
 
 

Art. 27  A progressão por níveis (progressão vertical) levará em conta critérios de 
desempenho devidamente avaliados anualmente, devendo respeitar o interstício de 03 (três) anos de 
efetivo exercício no nível anterior. 

 
 

Parágrafo único.  Os critérios de desempenho, avaliação e classificação dos servidores para 
efeito de progressão vertical serão estabelecidos em normativo específico a ser elaborado pelo Comitê 
Gestor, no prazo de 90 (noventa) dias após a data de vigência desta lei. 

 
 

Art. 28  O sistema de progressão funcional se aplica, exclusivamente, aos cargos de 
provimento efetivo do Poder Judiciário. 

 
 

Parágrafo único. A progressão funcional deve observar a dotação orçamentária do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso, respeitando a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
quanto ao limite da despesa com pessoal. 
 

CAPÍTULO IV 
DO INGRESSO NO SERVIÇO E NAS CARREIRAS 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
 

Art. 29  Ressalvados os cargos de provimento em comissão, a nomeação e a investidura em 
cargo inicial das carreiras dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, obedecida a ordem de classificação do candidato e a comprovação dos requisitos previstos 
nesta lei. 
 

Seção II 
Do Concurso Público, Nomeação e Jornada de Trabalho 

 
 

Art. 30  Ato Normativo do Conselho da Magistratura regulamentará a realização dos 
concursos públicos judiciários. 
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Art. 31  O provimento de servidor efetivo dar-se-á na primeira classe do primeiro nível, 
respeitados os requisitos profissionais exigidos pelo cargo para o qual o servidor prestou o concurso. 
 
 

Parágrafo único. Pelo menos 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos judiciários serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, observados os 
requisitos legais exigidos e atendida a compatibilidade entre o desempenho das atribuições do cargo ou 
função e a necessidade especial de que são portadoras. 
 

Art. 32  A nomeação far-se-á: 
 

I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento efetivo; 
II – em comissão, para cargos de confiança de livre nomeação e exoneração. 

 
 

Art. 33  As funções de confiança serão ocupadas, exclusivamente, por servidores de carreira, 
satisfeitos os requisitos de escolaridade, capacitação técnica e outros indicados nesta lei. 
 
 

Parágrafo único.  O provimento de cargo comissionado ou de função de confiança por 
servidor de carreira dar-se-á por ato de nomeação ou designação da autoridade competente. 
 
 

Art. 34  O início do exercício da função de confiança coincidirá com a data de publicação do 
ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, caso em que terá início no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá 
exceder a 30 dias da publicação. 

 
 

Art. 35  Os servidores efetivos cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de trinta (30) horas 
e o limite máximo de seis (06) horas diárias, salvo por necessidade e interesse da Administração da 
Justiça, com o pagamento da respectiva remuneração. 
 
 

Parágrafo único.  O ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança submete-se a 
regime integral de dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
administração, observada a jornada diária de 08 (oito) horas. 
 
 

Seção III 
Do Estágio Probatório 

 
 

Art. 36  Ao entrar em exercício o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo dos 
quadros de pessoal do Poder Judiciário cumprirá estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) 
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meses a partir da data da posse, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação anual 
para fins de decisão quanto a sua permanência no serviço público. 
 
 

Parágrafo único.  Não haverá aproveitamento do período de estágio probatório cumprido 
anteriormente em outro cargo ou função. 
 
 

Art. 37  O servidor receberá obrigatoriamente treinamento introdutório, necessário ao 
cumprimento das atribuições do cargo, e terá informações sobre o programa de avaliação de 
desempenho do estágio probatório. 
 
 

Art. 38  Durante o período do estágio probatório deverão ser realizadas no mínimo 03 (três) 
avaliações de desempenho, preferencialmente no mês de outubro de cada ano, devendo a última 
avaliação ser realizada obrigatoriamente até 03 (três) meses antes do término do estágio. 
 
 

Art. 39  A sistemática de avaliação do estágio probatório, incluindo a composição das 
comissões de avaliação, os fatores de avaliação, formulários padronizados, critérios de pontuação e 
aprovação, continua sob competência da Coordenadoria de Recursos Humanos do Poder Judiciário, que 
deverá efetuar as modificações necessárias em função da implantação desta lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua vigência. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA REMUNERAÇÃO 

 
 

Art. 40  O sistema remuneratório dos servidores do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso é estabelecido por meio de subsídio, fixado na forma dos anexos XIV a XVII da 
presente lei.  

 
 

§ 1º  O subsídio de que trata o caput deste artigo é fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação e de qualquer 
outra espécie remuneratória, exceto o acréscimo referente ao servidor efetivo designado para exercer 
função de confiança. 

 
 

§ 2º  A fusão da remuneração em forma de subsídio assegura as vantagens pecuniárias já 
adquiridas pelo servidor, sendo que seu enquadramento dar-se-á nos níveis e classes estabelecidos para 
cada carreira, conforme as regras de enquadramento definidas na presente lei. 

 
 

§ 3º  A data base de reajuste das tabelas de subsídios dos servidores do Poder Judiciário dar-
se-á no mês de maio de cada ano. 
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Art. 41  A remuneração dos cargos efetivos está apresentada nas tabelas de subsídios 
constantes nos Anexos XIV a XIX desta lei. 
 
 

Parágrafo único. Os servidores efetivos no cargo de Oficial de Justiça, farão jus à verba 
indenizatória por atividade externa, mensal, no valor de R$600,00 (seiscentos reais) e à verba de 
periculosidade no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do subsídio. 

 
 
Art. 42  Ficam extintas as verbas de produtividade e de locomoção aplicadas atualmente à 

remuneração do cargo de Oficial de Justiça. 
 

 
Art. 43  Os valores da remuneração dos Cargos em Comissão - Cargos de Natureza Especial – 

CNE e CDG, níveis de I a VIII, são os estabelecidos na tabela constante do Anexo XX desta lei. 
 
 

Art. 44  Os valores dos adicionais referentes às funções de confiança, e os respectivos cargos 
requeridos, constam do Anexo XIII desta lei. 
 
 

§ 1º  Os servidores efetivos designados para o exercício de funções de confiança terão sua 
remuneração total composta pelo subsídio de seu cargo efetivo acrescido do valor do adicional da 
respectiva função. 

 
 

§ 2º  Servidores incorporados designados para o exercício de funções de confiança deverão 
optar entre o adicional desta função de confiança ou sua Verba Pessoal Nominalmente Identificada 
(VPNI – art. 56), não podendo perceber os dois acréscimos. 

 
 

Art. 45  Ao servidor efetivo designado para ocupar cargo de provimento em comissão é 
facultado optar entre o subsídio do seu cargo efetivo e o do cargo em comissão. 
 
 

Art. 46  Ao servidor incorporado designado para ocupar cargo de provimento em comissão, 
de atribuições de direção, chefia, gerência e coordenação, é facultado optar entre a remuneração do seu 
cargo efetivo ou do cargo em comissão, este último acrescido de 30% (trinta por cento). 

 
 

Parágrafo único. Os servidores incorporados que optarem pelo subsídio do cargo de 
provimento em comissão, com o acréscimo de 30% (trinta por cento), não farão jus a sua Verba Pessoal 
Nominalmente Identificada (VPNI) 
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Art. 47  Salvo os casos previstos em lei ou por determinação judicial, nenhum desconto 
incidirá sobre a remuneração ou proventos do servidor. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO ENQUADRAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES 

 
 

Art. 48  Todos os cargos efetivos atuais são transformados em um dos cargos das novas 
carreiras, conforme quadro apresentado no Anexo XXI. 
 
 

Art. 49  O enquadramento dos servidores efetivos atuais dar-se-á com base no valor do 
somatório das verbas remuneratórias percebidas pelo exercício dos seus cargos efetivos no mês da 
vigência da presente lei. 
 
 

§ 1º  Uma vez apurado o somatório das verbas remuneratórias, deve-se buscar, na menor 
classe (progressão horizontal) e menor nível (progressão vertical) da tabela de subsídio da respectiva 
carreira, um valor igual ou imediatamente maior.  

 
 

§ 2º  Não havendo valor que corresponda a esse critério na Classe A, busca-se o mesmo na 
Classe B, e assim sucessivamente até se localizar um valor igual ou imediatamente superior ao 
correspondente ao somatório das verbas remuneratórias do servidor. 
 
 

Art. 50  O Conselho da Magistratura designará um Comitê Gestor responsável pelo 
acompanhamento e implantação do SDCR a partir da vigência desta lei, devendo para tanto instituir, de 
imediato, sua Equipe de Implantação e Unidade Gestora. 

 
 

Parágrafo único.  no Comitê Gestor fica assegurada a participação de 01 (um) representante 
indicado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso – SINJUSMAT. 

 
 

Art. 51  O Comitê Gestor poderá expedir atos de regulamentação do procedimento de 
enquadramento funcional, cabendo recurso da decisão para o Conselho da Magistratura, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da data da sua publicação. 

 
 

Art. 52  Extinto o cargo comissionado, o servidor nomeado fica automaticamente exonerado, 
cessando o vínculo funcional com o serviço público judiciário e todas as vantagens e benefícios do 
cargo. 
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Parágrafo único. Extinta a função gratificada, cessam todas as vantagens e benefícios da 
função, devendo o servidor designado retornar ao exercício das atribuições do cargo efetivo. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 

Art. 53  O Comitê Gestor, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da vigência desta lei, fará o 
ajuste do quadro de pessoal do Poder Judiciário, retificando as situações existentes para fins de 
adequação dos atuais atos de nomeação, designação e lotação às disposições desta lei, quanto aos 
requisitos de provimento dos cargos e funções, à lotação mínima de varas e departamentos e ao desvio 
de função ou atribuições. 
 
 

Parágrafo único.  O Conselho da Magistratura deverá editar resolução sobre remoção dos 
servidores no prazo de 30 (trinta) dias a partir da vigência desta lei. 
 
 

Art. 54  Os servidores ocupantes do cargo efetivo de Escrivão serão enquadrados como 
Analistas Judiciários da forma descrita nessa lei e terão garantido o exercício da função de confiança de 
Gestor Judiciário. 
 
 

§ 1º  O valor do subsídio dos atuais servidores ocupantes do cargo efetivo de Escrivão será 
composto pela soma de suas verbas remuneratórias, conforme artigo 49 dessa lei, acrescida do valor de 
produtividade percebido na ocasião do enquadramento.  

 
 

§ 2º  O valor da Função de Confiança atribuída ao atual ocupante do cargo efetivo de 
Escrivão, será calculado diminuindo-se a quantia percebida a título de produtividade na ocasião do 
enquadramento do valor definido nesta lei para a Função de Confiança de Gestor Judiciário. 

 
 

§ 3º  Fica assim extinta a verba de produtividade aplicada atualmente à remuneração dos 
Escrivães. 
 
 

Art. 55  Os atuais servidores efetivos, ocupantes dos cargos de Oficial de Justiça e de 
Avaliador e Depositário, serão enquadrados como Oficiais de Justiça, na seguinte forma: 
 
 

I – O valor do subsídio dos atuais servidores ocupantes dos cargos que dispõe o caput será 
composto pela soma de suas verbas remuneratórias, conforme art. 49 desta lei, acrescida do valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), percebidos a título de produtividade; 

II – Os atuais servidores ocupantes dos cargos de que dispõe o caput, beneficiados com a 
incorporação de produtividade, conforme inciso anterior, terão direito à verba indenizatória por 
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atividade externa de R$ 100,00 (cem reais), e mais 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do 
subsídio, referentes à verba de periculosidade.    

 
 

§ 1º  O disposto no Parágrafo único do art. 41 não se aplica aos servidores de que dispõe este 
artigo.  

 
 

§ 2º  O valor referente à verba indenizatória por atividade externa, prevista neste artigo e no 
Parágrafo único do art. 41, será revisto e ampliado anualmente, segundo consignado no Orçamento do 
Tribunal de Justiça, em rubrica destinada exclusivamente para custear despesas dos Oficiais de Justiça 
no cumprimento de diligências externas nos processos beneficiados pela Justiça Gratuita. 

 
 

§ 3º  Após o enquadramento no cargo de Oficial de Justiça, os Avaliadores e Depositários 
Judiciais poderão ser removidos, a critério da administração, para outra unidade judiciária, caso não haja 
número suficiente de vagas na Comarca de origem.    
 
 

Art. 56  Os atuais cargos de Assistente Social e Psicólogo serão extintos e os servidores 
ocupantes destes cargos serão enquadrados como Analistas Judiciários.  
 
 

§ 1º  Os servidores relacionados no caput continuarão exercendo as atribuições dos cargos e 
na vacância estas atribuições serão delegadas a prestadores de serviços credenciados pelo Tribunal de 
Justiça em normativo específico a ser elaborado pelo Comitê Gestor, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir da data vigência desta lei. 

 
 

§ 2º  Nas comarcas onde, atualmente, os cargos relacionados no caput estejam vagos, a 
Administração poderá credenciar, após a elaboração da normativa pelo Comitê Gestor, profissionais 
terceirizados para exercer as atribuições relativas a estes cargos. 
 
 

Art. 57  A remuneração dos servidores efetivos com cargos incorporados será composta pelo 
subsídio de seu cargo efetivo acrescido da Verba Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), de caráter 
permanente. 
 
 

Parágrafo único.  O valor da Verba Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) será 
composto pela diferença entre a remuneração atual dos servidores, referidos no caput, e seu novo 
subsídio do cargo efetivo. 
 
 

Art. 58  Os atuais servidores efetivos, ocupantes de cargos comissionados, terão sua 
remuneração total composta pelo subsídio do cargo comissionado mais a Verba Pessoal Nominalmente 
Identificada (VPNI), de caráter temporário. 
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§ 1º  A Verba Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), concedida ao servidor referido no 
caput será de caráter temporário e transitório, enquanto o servidor efetivo ocupar mencionado cargo 
comissionado. 

 
 

§ 2º  A VPNI temporária consiste na diferença entre a remuneração atual do servidor e o 
subsídio de seu cargo comissionado, após o enquadramento. 

 
 

Art. 59  A Verba Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) terá, no mês de maio, reajuste 
anual da correção inflacionária do período. 
 
 

Art. 60  Considerando a criação do cargo e vagas de Analista Judiciário e o número 
insuficiente de servidores enquadrados nesta categoria, por um prazo a ser definido pela administração 
do Tribunal de Justiça, fica instituída a Função de Confiança de Gestor Judiciário Substituto, com as 
mesmas atribuições da Função de Confiança de Gestor Judiciário. 
 
 

§ 1º  Nas comarcas onde não houver Analistas Judiciários ocupando a Função de Confiança 
de Gestor Judiciário, os atuais servidores enquadrados como Técnicos Judiciários e, na ausência destes 
os enquadrados como Auxiliares Judiciários, poderão exercer a Função de Confiança de Gestor 
Judiciário Substituto de forma temporária e transitória, sendo remunerados conforme Anexo XIII. 

 
 

§ 2º Durante o período em que estiverem no exercício da Função de Confiança de Gestor 
Judiciário Substituto, os oficiais escreventes efetivos, atualmente designados para o cargo de Escrivão e 
enquadrados como Técnicos Judiciários, farão jus a Verba Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) 
composta pela diferença entre a remuneração do servidor, por ocasião do enquadramento, e o subsídio 
de seu cargo efetivo. 

 
 

§ 3º  Os servidores mencionados no parágrafo anterior receberão exclusivamente a quantia 
referente à VPNI temporária, não fazendo jus ao valor da Função de Confiança.  
 
 

Art. 61  Enquanto o quadro de Analistas Judiciários das Comarcas não estiver completo, os 
atuais servidores enquadrados como Técnicos Judiciários e, na ausência destes os enquadrados como 
Auxiliares Judiciários, poderão exercer as Funções de Confiança de Gestor Geral de 3ª Entrância, Gestor 
Administrativo 1, Gestor Geral de Entrância Especial 1 e Gestor Geral de Entrância Especial 2 de forma 
temporária e transitória, sendo remunerado conforme Anexo XIII. 
 
 

Art. 62  As vagas do cargo de Auxiliar Judiciário serão extintas na vacância. 
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§ 1º  O atual servidor efetivo no Inspetor de Menor será enquadrado como Agente da Infância 
e Juventude, percebendo verba indenizatória mensal por atividade externa, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), e poderão ser removidos, a critério da administração, para outra unidade judiciária, caso não haja 
número suficiente de vagas na comarca de origem. 

 
 

§ 2º  As vagas não ocupadas e as vagas que surgirem após a vacância dos servidores que 
ocupam o cargo de Auxiliar Judiciário, deverão ser substituídas pela prestação de serviços terceirizados, 
conforme normativo específico do Comitê de Gestor, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da vigência 
desta lei. 
 
 

Art. 63  No prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias a partir da vigência da lei, a 
Administração do Poder Judiciário apresentará cronograma de pagamento do passivo trabalhista 
consolidado e atualizado referente à inaplicabilidade do artigo 14 da Lei nº 6.614, de 22 de dezembro de 
1994. 

 
 

Parágrafo único.  As referências devidas aos servidores efetivos, em virtude da 
inaplicabilidade da lei de que trata o caput, serão concedidas na progressão vertical da carreira, na 
proporção de 01 (um) nível a cada 02 (dois) anos, sem prejuízo do que dispõe o art. 27 da presente lei 
 
 

Art. 64  São extensivos aos servidores inativos e pensionistas do Poder Judiciário, no que lhes 
couber, os efeitos financeiros e de enquadramento decorrentes desta lei. 
 
 

Art. 65  O  Conselho  da  Magistratura  baixará  orientação  normativa complementar a esta 
lei, quando se fizer necessário. 
 
 

Art. 66  Aplica-se, subsidiariamente a esta lei, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado de Mato Grosso. 

 
 

Art. 67  A implantação do Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração de que 
trata esta lei observará o disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, quanto ao limite 
da despesa com pessoal. 

 
 

Art. 68  O Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) deverá sofrer, 
obrigatoriamente, revisões periódicas de 02 (dois) em 02 (dois) anos e reajuste de tabelas salariais 
anualmente. 
 
 

Art. 69  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros a partir de 
31 de outubro de 2007, revogadas todas as disposições em contrário, especialmente as da Lei n° 6.614, 
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de 22 de dezembro de 1994, com suas alterações posteriores, e as da Lei n° 4.930, de 28 de novembro 
de 1985. 

 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de   setembro   de 2007, 186º da Independência e 119º da 

República. 
 

 
 
 

ANEXO I 
Quadro Total de Vagas – 1ª Instância 

 
Cargo / Função Grupo Ocupacional Vagas 

Asses. Técnico Jurídico PDA-CNE-II 93 

Assistente de Gabinete I PDA-CNE-VII 244 

Assistente de Gabinete II PDA-CNE-VIII 244 

Gestor Geral de Entrância Especial 1 PDA-FC 1 

Gestor Geral de Entrância Especial 2 PDA-FC 2 

Gestor Geral de 3ª entrância  PDA-FC 8 

Gestor Geral de 2ª entrância  PDA-FC 22 

Gestor Geral de 1ª entrância  PDA-FC 50 

Gestor Administrativo 1 PDA-FC 5 

Gestor Administrativo 2 PDA-FC 63 

Gestor Administrativo 3 PDA-FC 115 

Gestor Judiciário PDA-FC 269 

Distribuidor, Contador e Partidor PTJ 78 

Oficial de Justiça PTJ 616 
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Analista Judiciário PTJ 606 

Técnico Judiciário PTJ 906 

Agente da Infância e Juventude PTJ 134 

Auxiliar Judiciário PTJ 2065 
 
 
 

ANEXO II 
Quadro Total de Vagas – 2ª Instância 

Cargo / Função Grupo Ocupacional Vagas 
Agente de Segurança  PDA-CNE-VIII 99 

Analista de Suporte e Desenvolvimento  PDA-CNE-II 4 

Arquiteto de Sistema de Aprimoramento de 1ª 
Instância 

PDA-CNE-III 3 

Assessor Administrativo da Ouvidoria PDA-CNE-III 1 

Assessor da Comissão de Biblioteca PDA-CNE-IV 1 

Assessor da Corregedoria Geral  PDA-CNE-IV 1 

Assessor da Diretoria Geral PDA-CNE-IV 1 

Assessor da Escola da Magistratura PDA-CNE-IV 1 

Assessor da Presidência  PDA-CNE-IV 1 

Assessor da Subdiretoria Geral PDA-CNE-VI 1 

Assessor da Vice-Presidência  PDA-CNE-IV 2 

Assessor de Contabilidade  PDA-CNE-V 3 

Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 7 

Assessor de Desembargador PDA-CNE-III 30 

Assessor de Imprensa PDA-CNE-IV 2 

Assessor de Informática PDA-CNE-IV 1 

Assessor de Organização e Métodos  PDA-CNE-III 1 

Assessor de Planejamento  PDA-CNE-III 4 

Assessor de Relações Institucionais PDA-CNE-II 1 

Assessor de Relações Públicas  PDA-CNE-III 2 

Assessor do Departamento do Órgão Especial PDA-CNE-IV 1 

Assessor Especial da Corregedoria Geral  PDA-CNE-II 1 

Assessor Especial da Diretoria Geral PDA-CNE-III 1 

Assessor Especial da Presidência  PDA-CNE-II 1 

Assessor Jurídico da Coordenadoria de RH PDA-CNE-III 1 

Assessor Jurídico da Ouvidoria PDA-CNE-III 1 

Assessor Jurídico de Controle Interno PDA-CNE-III 1 

Assessor Jurídico de Desembargador  PDA-CNE-IV 60 

Assessor Jurídico de Juiz Subst. de 2º Grau de PDA-CNE-V 09 
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Jurisdição  

Assessor Jurídico de Plenário  PDA-CNE-III 8 

Assessor Militar (Fórum Cível)  PDA-CNE-VI 1 

Assessor Militar (Fórum Criminal)  PDA-CNE-VI 1 

Assessor Militar de Operações e de Informações  PDA-CNE-IV 1 

Assessor para Assuntos de Saúde (Enferm.)  PDA-CNE-III 6 

Assessor para Assuntos de Saúde (Méd/Odont.)  PDA-CNE-I 9 

Assessor para Assuntos de Saúde (Nutricionista) PDA-CNE-II 1 

Assessor Técnico Jurídico  PDA-CNE-II 53 

Assessor Técnico Legislativo PDA-CNE-II 1 

Assistente da Escola PDA-CNE-VIII 4 

Assistente da Justiça Comunitária PDA-CNE-V 3 

Assistente de Análise e Produção  PDA-CNE-III 4 

Assistente de Imprensa  PDA-CNE-VIII 1 

Assistente de Plenário  PDA-CNE-V 3 

Assistente de Relações Públicas  PDA-CNE-VII 1 

Assistente de Seção  PDA-CNE-VIII 2 

Assistente do Centro de Informações e Suporte  PDA-CNE-V 10 

Auditor de Controle Interno  PDA-FC 4 

Auditor de Gestão da 1ª Instância PDA-FC 3 

Auxiliar de Rede e Eletrônica  PDA-CNE-IV 4 

Chefe de Divisão  PDA-CNE-V 79 

Classificador  PDA-CNE-III 10 

Consultor Jurídico  PDA-CNE-I 1 

Controlador de Arrecadação  PDA-CNE-VII 15 

Coordenador PDA-CNE-I 8 

Coordenador de Comunicação Social PDA-CNE-I 1 

Coordenador de Controle Interno PDA-CNE-I 1 

Coordenador de Gabinete  PDA-CNE-III 3 

Coordenador de Planejamento  PDA-CNE-I 1 

Coordenador Militar  PDA-CNE-III 1 

Desenvolvedor de Aprimoramento de 1ª Instância PDA-CNE-V 1 

Digitador  PDA-CNE-VIII 31 

Diretor de Departamento  PDA-CNE-II 23 

Diretor de Seção  PDA-CNE-II 2 

Diretor Geral  PDA-CDG-I 1 

Gerente  PDA-CNE-IV 21 

Gestor Administrativo 3  PDA-FC 87 

Gestor de Sistema de Aprimoramento PDA-CNE-II 1 
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Motorista  PDA-CNE-VII 30 

Oficial de Gabinete  PDA-CNE-V 35 

Redator de Debates  PDA-CNE-V 6 

Revisor Judiciário  PDA-CNE-II 31 

Secretário (Cível/Criminal)  PDA-CNE-III 12 

Secretário (Juiz de Direito de 2º Grau)  PDA-CNE-VIII 9 

Secretário Geral – CEJA PDA-CNE-II 1 

Sub-Coordenador PDA-CNE-II 2 

Sub-Coordenador de Planejamento  PDA-CNE-II 1 

Sub-Diretor Geral  PDA-CNE-I 1 

Analista Judiciário PTJ 181 

Oficial de Justiça PTJ 16 

Técnico Judiciário PTJ 379 

Auxiliar Judiciário PTJ 170 
ANEXO III 

Estrutura Organizacional – 2ª Instância 
 
 
I – PRESIDÊNCIA 
 
 
Consultoria Jurídica da Presidência 
Ass. Técnico-Jurídica da Presidência 
Ass. Técnico-Jurídica para Com. Licitação 
Coordenadoria de Gabinete da Presidência 
Ass. Especial da Presidência 
Ass. da Presidência 
Ass. de Relações Institucionais  
Ass. Técnico-Legislativa  
 
 
Coord. de Comunicação Social  

Ass. da Coordenadoria de Comunicação  
Departamento de Comunicação e Identidade Visual  
Departamento de Imprensa e Novas Mídias  

 
 
Coord. de Controle Interno  

Ass. Jurídica da Coordenadoria de Controle Interno  
Auditoria da Coordenadoria de Controle Interno  

Div. de Apoio Administrativo da Coordenadoria de Controle Interno 
Serv. de Controle  

 
 
Ouvidoria do Poder Judiciário  
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Departamento da Ouvidoria Judiciária  

Asses. Administrativa da Ouvidoria Judiciária  
Asses. Jurídica da Ouvidoria Judiciária  
Serv. de Assistência da Ouvidoria Judiciária  

 
 
Justiça Comunitária  
 
 
Coordenadoria Militar 

Ass. Militar de Operações e de Informações 
Ass. Militar – Fórum Criminal – Cuiabá 
Ass. Militar – Fórum Civel - Cuiabá  

 
 
Coordenadoria de Magistrados 

Assessoria da Coordenadoria de Magistrados 
1 – Sub-Coordenadoria de Cadastro de Magistrados 

Sub-Coordenadoria 
Gerência de Cadastro  

Divisão de Cadastro 
Serviço de Procedimento e Registro Funcional 

Divisão de Expediente 
Serviço de Processamento de Autos 

Divisão de Protocolo 
Serviço de Controle de Correspondência e Arquivo 

 
 

2 – Sub-Coordenadoria da Folha de Pagamento de Magistrados 
Sub-Coordenadoria 

Assessoria de Contabilidade da Folha de Pagamento  
Gerência de Programação de Folha de Pagamento  

Divisão de Apoio e Processamento aos Ativos, Inativos e Pensionistas 
Serviço de Processamento de Diárias 

 
 

Divisão de Lançamento, Controle e Pagamento aos Ativos, Inativos e Pensionistas 
Serviço de Folha de Pagamento 

 
 
II – VICE-PRESIDÊNCIA 

Ass. Técnico-Jurídica da Vice Presidência  
Coord. de Gabinete da Vice-Presidência 

Ass. da Vice-Presidência 
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III – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Assessoria Técnico Jurídica 
Assessoria da Corregedoria Geral 
Assessoria de Relações Públicas da Corregedoria Geral da Justiça 
Assessoria Especial da Corregedoria Geral da Justiça 

Coordenadoria de Gabinete da Corregedoria 
Auditoria de Gestão da Primeira Instância da Corregedoria  

CEJA – Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
 
 
IV – GABINETE DOS DESEMBARGADORES (30 GABINETES) 
 
 
IV – B - GABINETE DOS JUÍZES SUBSTITUTOS DE 2° GRAU (09 GABINETES) 
 
 
V – COMISSÕES PERMANENTES 
 
 
a) Com. de Biblioteca e Publicações 

Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Biblioteca 
Ass. da Comissão de Biblioteca 

 
 
b) Com. Plan. Ativ. Prog. Do Poder e Rac. Serv. 

Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Planejamento 
 
 
c) Com. Org. Judiciária e Regimento Interno 

Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Org. Judiciária 
 
 
d) Com. de Jurisprudência 

Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Jurisprudência 
 
 
e) Com. de Concurso 

Ass. Técnico-Jurídico da Comissão de Concurso  
 
 
VI - ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 
I – DIRETORIA GERAL 

Ass. da Diretoria Geral 
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Ass. Técnico-Jurídica da Diretoria Geral  
Ass. Especial Diretoria Geral  
Ass. de Relações Públicas  
Ass. de Imprensa  

 
 
II – SUBDIRETORIA GERAL 

Ass. da Subdiretoria Geral 
 
 
III - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

Sub-Coordenadoria de Planejamento 
Ass. de Planejamento 
Ass. de Organização e Métodos 

 
 
IV – COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Ass. da Coordenadoria Administrativa 
Departamento Administrativo 

Div. de Serviços Administrativos (DA) 
Serv. de Expediente (DA) 
Serv. de Arquivo (DA) 

Div. de Processamento de Autos (DA 
Div. de Biblioteca (DA) 

Gerência Setorial de Licitação (DA) 
Div. de Contratos (DA)  

Serv. de Controle de Contratos (DA)  
Div. de Compras (DA) 

 
 
Departamento Gráfico 

Gerência de Composição e Produção Gráfica 
Div. de Composição (DG) 

Serv. de Composição (DG) 
Div. de Produção Gráfica (DG) 

Serv. de Encadernam. E Acabam. (DG) 
Div. de Fotomecânica (DG) 

Serv. de Fotomecânica (DG) 
Div. de Editoração (DG) 

Serv. de Arte Final (DG) 
 
 
Departamento de Material e Patrimônio 

Div. de Controle de Estoque (DMP) 
Serv. de Distribuição de Mat. 1ª Inst. (DMP) 
Serv. de Distribuição de Mat. 2ª Inst. (DMP) 

Div. de Controle Patrimonial (DMP) 
Serv. de Recebim. E Dist. Mat. Permanente (DMP) 
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Departamento de Protocolo 

Div. de Expediente (D. Protoc.) 
Serv. de Controle de Correspondência (D. Protoc.) 

 
 
V – COORDENADORIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Asses. da Coordenadoria 
Asses. de Informática 

Divisão de Protocolo 
Serviço de Protocolo 

 
 
1) Departamento Judiciário Administrativo 

Gerência de Expediente e Processamento de Feitos Gerais e Reservados 
Divisão de Expediente e Processamento de Feitos Gerais 

Serviço de Expediente e Processamento de Feitos Gerais-FG 
Divisão de Expediente e Processamento de Feitos Reservados 

Serviço de Expediente e Processamento de Feitos Reservados 
 
 
2) Departamento de Orientação e Fiscalização 

Gerência de Estatística de 1ª Instância e Prontuário de Magistrados 
Divisão de Normas, Legislação e Prontuário de Magistrados 

Serviço de Prontuário de Magistrados 
Serviço de Normas, Legislação e Ementário 
Serviço de Publicação 

Divisão de Estatística da 1ª Instância 
Serviço de Estatística da 1ª Instância 

 
 

Gerência de Fiscalização e Correição Judicial e Extrajudicial 
Divisão de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Extrajudicial 

Serviço de Cadastro e Arquivo do Foro Extrajudicial 
Serviço de Correição e Expediente do Foro Extrajudicial 

Divisão de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Judicial 
Serviço de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Judicial 

 
 
3) Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância  

Gestão de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 
Arquitetura de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 
Desenvolvimento de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 

Gerência de Apoio do Departamento de Aprimoramento da 1ª Instância  
Divisão de Desenvolvimento de Projetos  
Divisão de Implementação de Projetos  



 99 

 
 
4) Departamento de Apoio aos Juizados Especiais  

Divisão de Gestão e Apoio aos Juizados Especiais  
Serviço de Apoio aos Juizados 

Divisão de Apoio aos Juizes Leigos e Conciliadores 
 
 
VI – COORDENADORIA FINANCEIRA  

Asses. da Coordenadoria 
 
 
1 - Departamento Financeiro 

Asses. de Contabilidade 
Gerência de Programação Orçamentária (Dfin.) 

Divisão de Execução Orçamentária (Dfin.) 
Serviço de Expediente e Arquivo (Dfin.) 
Serviço de Controle e Orçamentário (Dfin.) 

Divisão de Execução Financeira (Dfin.) 
Serviço de Tesouraria (DF) 
Serviço de Controle Financeiro (Dfin.) 

 
 
2 - Departamento do Funajuris 

Asses. de Contabilidade 
Gerência de Arrecadação, Fiscalização e Contabilidade (D.Funaj.) 

Divisão de Contabilidade (D.Funaj.) 
Serviço de Controle Financeiro e Orçamentário 

Divisão Execução Orçamentária e Financeiro (D.Funaj.) 
Serviço de Expediente e Arquivo (D.Funaj) 

 
 
3 - Departamento de Controle e Arrecadação  

Gerência de Controle e Arrecadação  
Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Judicial  
Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Extrajudicial 

 
4 - Departamento de Conta Única 

Gerência de Execução Financeira e Operações Bancárias 
Divisão de Execução Financeira  

Serviço de Execução Financeira 
Divisão de Operações Bancárias 

Serviço de Operações Bancárias 
 
 
VII – COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Gerência de Desenvolvimento de Sistemas (SI) 
Div. de Análise e Programação (SI) 
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Gerência de Processamento de Dados (SI) 
Div. de Produção (SI) 

 
 
VIII – COORDENADORIA JUDICIÁRIA 

Assessoria da Coordenadoria Judiciária 
Serviço de Meirinhos 

Divisão de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso 
Serviço de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso  

 
 
1 – SEÇÃO CÍVEL 

Diretoria da Seção Cível 
Assistência da Seção Cível 

a) 1ª Secretaria Cível 
Divisão Judiciária 

Serviço de Processamento 
 

 
b) 2ª Secretaria Cível 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
c) 3ª Secretaria Cível 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
d) 4ª Secretaria Cível 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
e) 5ª Secretaria Cível 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
f) 6ª Secretaria Cível 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
g) Secretaria das Câmaras Cíveis Reunidas 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
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2 – SEÇÃO CRIMINAL 
Diretoria da Seção Criminal 

Assistência da Seção Criminal 
 
 

a) 1ª Secretaria Criminal 
Divisão Judiciária 

Serviço de Processamento 
 

 
b) 2ª Secretaria Criminal 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
c) 3ª Secretaria Criminal 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 
 

 
d) Secretaria das Câmaras Criminais Reunidas e Câmara Especial 

Divisão Judiciária 
Serviço de Processamento 

 
 
3 – Secretaria Auxiliar da Presidência 

Gerência de Contabilidade 
Divisão de Processamento 

Serviço de Processamento 
 
 
4 – Departamento do Órgão Especial 

Divisão de Processamento de Feitos Cíveis, Criminais e Administrativos 
Serviço de Processamento de autos 

Divisão de Passagem de Autos 
Serviço de Traslado 

 
 
5 – Departamento do Conselho da Magistratura  

Divisão de Processamento 
Serviço de Expediente 

Divisão Judiciária 
Serviço de Andamento de Autos 

 
 
6 – Departamento Judiciário Auxiliar 

Gerência de Classificação, Distribuição de Feitos e Custas Judiciais 
Divisão de Feitos Cíveis e Criminais 
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Serviço de Classificação e Distribuição 
Divisão de Custas Judiciais 

Serviço de Custas Judiciais 
 
 
7 – Departamento de Apoio ao Julgamento 

Gerência Setorial de Taquigrafia 
Divisão de Composição de Acórdão 
Divisão de Passagem de Autos 
Divisão de Expediente e Passagem de Autos 

 
 
IX – COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Ass. da Coordenadoria de Recursos Humanos 
Ass. Jurídica da Coordenadoria de Recursos Humanos  

 
 
1. Departamento de Pagamento de Pessoal 

Gerência de Pagamento de Pessoal (DPP) 
Serv. de Expediente e Encargos Sociais (DPP) 
Serv. de Processamento de Diárias (DPP) 

Div. de Pag. De Entr. Especial e 3ª Entrância (DPP) 
Serv. de Pag.de Entr.Especial e 3ª Entrância (DPP) 

Div. de Pag.de Pessoal da 2ª e 1ª Entrâncias (DPP) 
Serv. de Pag. De Pessoal 2ª e 1ª Entrâncias (DPP) 

Div. de Pag. de Pessoal de 2ª Instância (DPP) 
Serv. de Folha de Pag. Pessoal da 2ª Instância (DPP) 

 
 
2. Departamento de Recursos Humanos 

Ambulatório  
Gerência de Cadastro (DRH) 

Div. de Cadastro de Pessoal de 1ª Inst. (DRH) 
Serv. de Reg.Funcional de Pessoal  1ª Inst. (DRH) 

Div. de Expediente e Proc. Da 1ª Inst. (DRH) 
Serv. de Expediente e Proc. Da 1ª Inst. (DRH) 

Div. de Controle e Informação (DRH) 
Ser. de Informação (DRH) 

Div. de Cadastro de Pessoal de 2ª Inst. (DRH) 
Serv. de Expediente e Proc. da 2ª Inst. (DRH) 
Serv. de Reg. Funcional de Pessoal 2ª Inst. (DRH) 

Div. de Administração de Pessoal (DRH) 
Serv. de Administração de Cargos e Salários (DRH) 

Div. de Treinamento e Desenvolvimento (DRH) 
Serv. de Avaliação e Desempenho (DRH) 

Div. de Serviço Social (DRH) 
Serv. de Benefícios (DRH) 

Gerência Setorial de Concursos Públicos (DRH) 
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Div. de Apoio ao Concurso (DRH) 
Gerência de Expediente de 1ª e 2ª Instâncias (DRH)  

Div. de Emissão de Atos e Portarias (DRH)  
Serv. de Autos (DRH) 

 
 
X - COORDENADORIA DE INFRA-ESTRUTURA  

Departamento de Manutenção e Serviços  
Divisão de Manutenção 

Serviço de Elétrica 
Serviço de Lógica e Telefonia  
Serviço de Hidráulica  

Divisão de Serviços  
Serviço de Serviços Próprios  
Serviço de Copa  
Serviço de Zeladoria  
Serviço de Terceiros 

Divisão de Transportes 
Serviço de Controle de Frota 

 
 
Departamento de Obras  

Divisão de Projetos 
Divisão de Processamento  

Serviço de Processamento  
Divisão de Fiscalização de Obras 

 
 
 

Anexo IV 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Primeira Entrância 

 
 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar  PTJ 
 
 

Central de Administração 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Geral de 1ª Entrância 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 
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Técnico Judiciário 4 Técnicos – 1 para Informática PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar  PTJ 

Variação conforme tamanho físico 
(metragem) da Unidade.  

Auxiliar Judiciário - GER 

Até 500m² 
De 500 a 1000m2 
Acima de 1000m2 

4 Auxiliares 
6 Auxiliares 
8 Auxiliares 

PTJ 

 
 
Central de Distribuição 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor  1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD 1 Auxiliar Judiciário - JUD PTJ 
 
 

Central de Mandados* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Variação conforme quantidade de processos na 
Comarca.  
Máximo de 06 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial* 

PTJ 

* Na 1ª Entrância, a quantidade de oficiais limita-se a 6  servidores por Unidades. 
 
 

Central de Apoio Profissional* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Agente da Infância e Juventude 2 Agentes PTJ 
*Observação: Em 1ª Entrância só há Central de Apoio Profissional na Comarca 
  de São Félix do Araguaia 

 
 

Secretaria da Vara/Juizado* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 3 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 2 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD  Variação conforme quantidade de processos 
na Vara. 

PTJ 
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Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares  
4 Auxiliares  
5 Auxiliares  
6 Auxiliares  
7 Auxiliares  

*Observação: Os atuais Juizados de 1ª Entrância devem ser incorporados a uma 
vara já existente, que ficará com a estrutura proposta. 

 
 

Anexo V 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Segunda Entrância 

 
 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar PTJ 
 
 

Central de Administração 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Geral de 2ª Entrância 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Técnico Judiciário 6 Técnicos – 2 para Informática PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme tamanho físico 
(metragem) da Unidade.  

Auxiliar Judiciário - GER 

Até 500m² 
De 500 a 1000m2      
Acima de 1000m2 

4 Auxiliares 
6 Auxiliares 
8 Auxiliares 

PTJ 

 
 

Central de Mandados 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Variação conforme quantidade de processos na 
Comarca.  
Máximo de 10 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos +1 Oficial* 

PTJ 

* Em 2ª Entrância, a quantidade de oficias limita-se a 10 servidores por Unidade. 
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Central de Apoio Profissional* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Agente da Infância e Juventude 1 Agentes PTJ 
*Observação: Em 2ª Entrância só há 02 vagas na Central de Apoio Profissional 
  da Comarca de Juína(Pólo IX) 

 
 

Central de Distribuição 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor  1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD 1 Auxiliar Judiciário – JUD PTJ 
 
 
Secretaria da Vara 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo 
Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Variação conforme quantidade de processos na 
Vara. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 
6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

 

 
 

Secretaria do Juizado 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Variação conforme quantidade de processos 
no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário – JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 

Nenhum 
1 Auxiliar 
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De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 
 

Anexo VI 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Terceira Entrância 

 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar PTJ 
 
 

Central de Administração 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Geral de 3ª Entrância 1 Analista Judiciário – FC FC 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário – FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário – FC FC 

Analista Administrativo 1 Analista PTJ 

Técnico Judiciário 7 Técnicos – 3 para Informática PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Variação conforme tamanho físico 
(metragem) da Unidade.  

PTJ Auxiliar Judiciário - GER 

Até 500m² 
De 500 a 1000m2     
Acima de 1000m2 

4 Auxiliares 
6 Auxiliares 
8 Auxiliares 

 

 
 

Central de Mandados 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Variação conforme quantidade de processos na Comarca.  
Máximo de 25 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial* 

PTJ 

* Na 3ª Entrância, a quantidade de oficiais limita-se a 25 servidores para a Comarca. 
 
 

Central de Apoio Profissional* 
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Cargo Quantidade de Vagas Grupo 
Ocupacional 

Agente da Infância e Juventude 6 Agentes PTJ 
 
 

Central de Distribuição 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor 1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 2 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD 2 Auxiliar Judiciário - JUD PTJ 
 
 

Secretaria da Vara 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Variação conforme quantidade de processos na 
Vara. 

Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 
6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

PTJ 

 
 

Secretaria do Juizado* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Variação conforme quantidade de processos no 
Juizado. 

Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

PTJ 

*Observação: Em 3ª Entrância só há juizado na Comarca de Diamantino 
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SAI - Serviço de Atendimento Imediato* 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo 
Ocupacional 

Oficial de Justiça 2 Oficiais PTJ 

Técnico Judiciário 2 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM (Motorista)  2 Auxiliares PTJ 
*Observação: Em 3ª Entrância só há SAI na Comarca de Barra do Garças 

 
 

Anexo VII 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Entrância Especial – 

Rondonópolis 
 
 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente por Vara PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente por Vara PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor por Vara PDA - CNE-II 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar por Vara PTJ 
 
 

Central de Administração 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Geral de Entrância Especial 2 1 Analista Administrativo - FC FC 

Gestor Administrativo 2 4 Técnicos Judiciários - FC FC 

Gestor Administrativo 3 8 Técnicos Judiciários - FC FC 

Analista Judiciário 1 Analista PTJ 

Técnico Judiciário 16 Técnicos – 4 para Informática PTJ 

Auxiliar Judiciário – ADM 12 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário – GER 18 Auxiliares PTJ 
 
 
 
 

Central de Distribuição 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor  1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 4 Técnicos PTJ 
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Auxiliar Judiciário – JUD 4 Auxiliares PTJ 
 
 

Central de Mandados 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

45 Oficiais 
Variação conforme quantidade de processos na Comarca.  
Máximo de 3 vezes qtde de varas na Comarca 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial* 

PTJ 

* Na Entrância Especial, a quantidade de oficiais limita-se a 3 vezes a quantidade 
de varas da comarca. 

 
 

Central de Apoio Profissional 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Agente da Infância e Juventude 15 Agentes PTJ 
 
 

Secretaria da Vara 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

55 Auxiliares 
Variação conforme quantidade de processos na 
Vara. 

Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 
6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

PTJ 

 
 

JUVAM 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor PDA - CNE-II 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar  PTJ 
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Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de processos 
na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 3 Analistas (1 Ambiental) PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos PTJ 

Variação conforme quantidade de processos 
no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

SAI - Serviço de Atendimento Imediato 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Oficial de Justiça 1 Oficial PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM (Motorista)  1 Auxiliar Judiciário - ADM PTJ 
 
 

Anexo VIII 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Entrância Especial – Várzea 

Grande 
 
 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente por Vara PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente por Vara PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor por Vara PDA - CNE-II 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar por Vara PTJ 
 
 

Central de Administração 
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Cargo Quantidade de Vagas Grupo 
Ocupacional 

Gestor Geral de Entrância Especial 2 1 Analista Administrativo - FC FC 

Gestor Administrativo 2 4 Técnicos Judiciários - FC FC 

Gestor Administrativo 3 8 Técnicos Judiciários - FC FC 

Analista Judiciário 1 Analista PTJ 

Técnico Judiciário 16 Técnicos – 4 para informática PTJ 

Auxiliar Judiciário - ADM 12 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 18 Auxiliares - GER  PTJ 
 
 

Central de Distribuição 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor  1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 4 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD 4 Auxiliares PTJ 
 
 

Central de Mandados* 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

54 Oficiais 
Variação conforme quantidade de 
processos na Comarca.  
Máximo de 3 vezes qtde de varas na 
Comarca 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial* 

PTJ 

* Na Entrância Especial, a quantidade de oficiais limita-se a 3 vezes a quantidade 
de varas da comarca. 
 
 

 
 

Central de Apoio Profissional 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Agente da Infância e Juventude 15 Agentes PTJ 
 
 

Secretaria da Vara 
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Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

61 Auxiliares 
Variação conforme quantidade de 
processos na Vara. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 
6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

 

 
 

 
Juizado Especial – JD Glória 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor PDA - CNE-II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

PTJ Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

 
 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial – Cristo Rei 
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Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico 1 Assessor PDA - CNE-II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário – ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário – GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

PTJ Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

 
 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário – JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Anexo IX 
Distribuição de Cargos, Vagas e Lotacionograma das Comarcas de Entrância Especial – Cuiabá 

 
 
Gabinete do Juiz 

Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente por Vara  PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente por Vara  PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor por Vara PDA - CNE-II 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar por Vara PTJ 
 
 

Central de Administração 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Geral de Entrância Especial 1 1 Analista Administrativo - FC FC 
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Gestor Administrativo 1 5 Analistas Administrativos – FC FC 

Gestor Administrativo 2 4 Técnicos Judiciários – FC FC 

Gestor Administrativo 3 8 Técnicos Judiciários – FC FC 

Analista Administrativo 12 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 37 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário – ADM 26 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário – GER 100 Auxiliares  PTJ 
 
 

Central de Mandados 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

141 Oficiais 
Variação conforme quantidade de processos na Comarca.  
Máximo de 3 vezes a qtde de unidade judiciária do F.Capital 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos          3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial* 

PTJ 

* Na Entrância Especial, a quantidade de oficiais limita-se a 3 vezes a quantidade de 
varas da Comarca  ou unidades judiciárias localizadas no Fórum da Capital. 

 
 
 

Central de Distribuição 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Distribuidor, Contador e Partidor  1 Distribuidor PTJ 

Técnico Judiciário 4 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD 4 Auxiliares PTJ 
 
 

Secretaria da Vara 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC por Vara FC 

Analista Judiciário 2 Analistas por Vara PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico por Vara PTJ 

Total de 173 Auxiliares  
Variação conforme quantidade de processos 
na Vara. 

Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 

PTJ 
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De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

 
 

Juizado Especial Cível Morada da Serra 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC  FC 

Analista Judiciário 2 Analistas  PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico  PTJ 

Variação conforme quantidade de processos no 
Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

1ª e 2ª Varas Esp. da Infância e Juventude 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente por Vara  PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente por Vara  PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico         1 Assessor por Vara PDA - CNE-II 

Auxiliar Judiciário - ADM 1 Auxiliar por Vara PTJ 

Gestor Geral de 1ª Entrância  1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 2 2 Técnicos Judiciários - FC FC 

Gestor Administrativo 3 2 Técnicos Judiciários - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 5 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 5 Auxiliares  PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo 05 Oficiais  para as duas varas. 
Máximo de 05 Oficiais  

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Agente da Infância e Juventude 32 Agentes PTJ 

Gestor Judiciário 2 Analistas Judiciários - FC FC 

Analista Judiciário 4 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 7 Técnicos PTJ 
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Variação conforme quantidade de 
processos na Vara. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 1700 processos 
De 1700 a 2200 
De 2200 a 3200  
De 3200 a 4200 
Acima de 4200 

3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
5 Auxiliares 
6 Auxiliares 
7 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial Cível - Porto 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-
VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-
VIII 

Assessor Técnico Jurídico 1 Assessor  PDA - CNE-
II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial Cível – Parque Cuiabá 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 
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Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-
VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-
VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor  PDA - CNE-
II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial Cível – Planalto 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-
VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-
VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor  PDA - CNE-II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 
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Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial Cível – Tijucal 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor  PDA - CNE-II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 por secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

 
 

Juizado Especial Criminal Unificado 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assessor Técnico Jurídico 3 Assessores PDA - CNE-II 

Assistente de Gabinete I 3 Assistentes PDA - CNE-VII 
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Assistente de Gabinete II 3 Assistentes PDA - CNE-
VIII 

Gestor Administrativo 2 2 Técnicos Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 2 Técnicos Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 7 Auxiliares PTJ 

Variação conforme tamanho físico 
(metragem) da Unidade 

 

PTJ Auxiliar Judiciário - GER 

Até 500m² 
De 500 a 1000m2 
Acima de 1000m2 

4 Auxiliares 
6 Auxiliares 
8 Auxiliares 

 

Gestor Judiciário 2 Analistas Judiciários – FC FC 

Variação conforme quantidade de processos 
na Unidade.  

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Analista Judiciário 5 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 7 Técnicos PTJ 

Variação conforme quantidade de processos 
no Juizado. 

PTJ 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700 
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliar 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 

Auxiliar Judiciário - JUD 

A cada 1000 processos       + 1 Auxiliar 
Judiciário 

 

 
 

1º e 2º Juizados Especiais Cíveis - Centro 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assessor Técnico Jurídico 2 Assessores PDA - CNE-II 

Assistente de Gabinete I 2 Assistentes PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 2 Assistentes PDA - CNE-VIII 

Gestor Administrativo 2 3 Técnicos Judiciários - FC FC 

Gestor Administrativo 3 2 Técnicos Judiciários - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Oficial de Justiça Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  

PTJ 



 121 

Máximo de 05 Oficiais por Unidade 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

Gestor Judiciário 2 Analistas Judiciários - FC FC 

Analista Judiciário 4 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 7 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD  Variação conforme quantidade de 
processos por Juizado. 

PTJ 

 
 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 
 

 
 

Juizados Especial do Consumidor 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assessor Técnico Jurídico 1 Assessor PDA - CNE-II 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-VIII 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário – FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário – FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 3 Auxiliares Judiciários - ADM PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliar Judiciário - GER PTJ 

Variação conforme quantidade 
de processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 
Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 
Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC FC 

Analista Judiciário 2 Analistas PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 para secretaria) PTJ 

Variação conforme quantidade 
de processos no Juizado. 

PTJ Auxiliar Judiciário - JUD  

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 
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SAI - Serviço de Atendimento Imediato (6 Turmas) 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Oficial de Justiça 6 Oficiais PTJ 

Técnico Judiciário 6 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário – ADM (Motorista)  6 Auxiliares PTJ 
 
 

JEI – Juizado Especial Itinerante 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Oficial de Justiça 1 Oficial PTJ 

Técnico Judiciário 1 Técnico PTJ 

Auxiliar Judiciário – ADM (Motorista)  1 Auxiliar  PTJ 
 
 

Central de Penas Alternativas - CEPA  
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Técnico Judiciário 3 Técnicos PTJ 

Auxiliar Judiciário – JUD 3 Auxiliares  PTJ 

Auxiliar Judiciário – ADM (Motoristas) 2 Auxiliares PTJ 
 
 

Turma Recursal - 3 Turmas 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo Ocupacional 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário – FC (por turma) FC 

Analista Judiciário 2 Analistas (por turma) PTJ 

Técnico Judiciário 2 Técnicos (por turma)  PTJ 

Oficial de Justiça 3 Oficiais (para todas turmas) PTJ 
 
 

Supervisão dos Juizados  
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário – FC FC 

Gestor Administrativo 3 2 Técnicos Judiciários – FC FC 

Técnico Judiciário 6 Técnicos PTJ 
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JUVAM 
Cargo Quantidade de Vagas Grupo 

Ocupacional 

Assistente de Gabinete I 1 Assistente PDA - CNE-VII 

Assistente de Gabinete II 1 Assistente PDA - CNE-
VIII 

Assessor Técnico Jurídico  1 Assessor PDA - CNE-II 

Gestor Administrativo 2 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Gestor Administrativo 3 1 Técnico Judiciário - FC FC 

Auxiliar Judiciário - ADM 6 Auxiliares PTJ 

Auxiliar Judiciário - GER 2 Auxiliares PTJ 

Variação conforme quantidade de 
processos na Unidade.  
Máximo de 05 Oficiais 

Oficial de Justiça 

Até 2000 processos           3 Oficiais 
A cada 1000 processos   +1 Oficial 

PTJ 

Gestor Judiciário 1 Analista Judiciário - FC FC 

Analista Judiciário 7 Analistas (5 Analistas Ambientais) PTJ 

Técnico Judiciário 3 Técnicos (1 para secretaria) PTJ 

Auxiliar Judiciário - JUD Variação conforme quantidade de 
processos no Juizado. 

PTJ 

 
 

Até 800 processos 
De 800 a 1200 
De 1200 a 1700  
De 1700 a 2200 
Acima de 2200 

Nenhum 
1 Auxiliares 
2 Auxiliares 
3 Auxiliares 
4 Auxiliares 

 
 

 
 

 
ANEXO X 

Distribuição de Cargos, Vagas – Lotacionograma da Secretaria do Tribunal de Justiça 
Segunda Instância 

 
 
I – PRESIDÊNCIA 
Consultoria Jurídica da Presidência 
Consultor Jurídico PDA-CNE-I 
Ass. Técnico-Jurídica da Presidência 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Revisor Judiciário PDA-CNE-II 
Ass. Técnico-Jurídica para Com. Licitação 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II (02 cargos) 
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Coordenadoria de Gabinete da Presidência 
Coordenador de Gabinete PDA-CNE-III 
Ass. Especial da Presidência 
Assessor Especial da Presidência PDA-CNE-II 
Ass. da Presidência 
Oficial de Gabinete PDA-CNE-V 
Digitador PDA-CNE-VIII 
Assessor da Presidência PDA-CNE-IV 
Ass. de Relações Institucionais  
Assessor de Relações Institucionais PDA-CNE-II 
Ass. Técnico-Legislativa  
Assessor Técnico-Legislativo PDA-CNE-II 
Coord. de Comunicação Social  
Coordenador de Comunicação Social PDA-CNE-I 
Ass. da Coordenadoria de Comunicação  
Assessor da Coordenadoria de Comunicação PDA-CNE-VI 
Departamento de Comunicação e Identidade Visual  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Departamento de Imprensa e Novas Mídias  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Coord. de Controle Interno  
Coordenador de Controle Interno PDA-CNE-I 
Ass. Jurídica da Coordenadoria de Controle Interno  
Assessor Jurídico de Controle Interno PDA-CNE-III 
Auditoria da Coordenadoria de Controle Interno  
Auditor de Controle Interno PDA-FC (04 cargos) 
Div. de Apoio Administrativo da Coordenadoria de Controle Interno 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Controle  
Gestor Administrativo 3 – FC (04 cargos) 
Ouvidoria do Poder Judiciário  
Departamento da Ouvidoria Judiciária  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Asses. Administrativa da Ouvidoria Judiciária  
Assessor Administrativo da Ouvidoria PDA-CNE-III 
Asses. Jurídica da Ouvidoria Judiciária  
Assessor Jurídico da Ouvidoria PDA-CNE-III 
Serv. de Assistência da Ouvidoria Judiciária  
Gestor Administrativo 3 – FC (04 cargos) 
Justiça Comunitária  
Assistente da Justiça Comunitária PDA-CNE-V (03 cargos) 
Coordenadoria Militar 
Coordenador Militar PDA-CNE-III 
Ass. Militar de Operações e de Informações  
Assessor Militar de Operações e Informações PDA-CNE-IV 
Ass. Militar – Fórum Criminal – Cuiabá 
Assessor Militar PDA-CNE-VI 
Ass. Militar – Fórum Civel - Cuiabá  
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Assessor Militar PDA-CNE-VI 
Coordenadoria de Magistrados 
Coordenador PDA-CNE-I 
Assessoria da Coordenadoria de Magistrados 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
1 – Sub-Coordenadoria de Cadastro de Magistrados 
Sub-Coordenadoria 
Sub-Coordenador PDA-CNE-II 
Gerência de Cadastro  
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Cadastro 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Procedimento e Registro Funcional 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Expediente 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento de Autos 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Protocolo 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Controle de Correspondência e Arquivo 
Gestor Administrativo 3 - FC 
2 – Sub-Coordenadoria da Folha de Pagamento de Magistrados 
Sub-Coordenadoria 
Sub-Coordenador PDA-CNE-II 
Assessoria de Contabilidade da Folha de Pagamento  
Assessor de Contabilidade PDA-CNE-V 
Gerência de Programação de Folha de Pagamento  
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Apoio e Processamento aos Ativos, Inativos e Pensionistas 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento de Diárias 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Lançamento, Controle e Pagamento aos Ativos, Inativos e Pensionistas 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Folha de Pagamento 
Gestor Administrativo 3 – FC 
 
 
II – VICE-PRESIDÊNCIA 
Ass. Técnico-Jurídica da Vice Presidência  
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II (02 cargos) 
Coord. de Gabinete da Vice-Presidência 
Coordenador de Gabinete PDA-CNE-III 
Oficial de Gabinete PDA-CNE-V (02 cargos) 
Ass. da Vice-Presidência 
Assessor da Vice-Presidência PDA-CNE-IV (02 cargos) 
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III – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Assessoria Técnico Jurídica 
Assessor Técnico Jurídico PDA-CNE-II (02 cargos) 
Assessoria da Corregedoria Geral 
Assessor da Corregedoria PDA-CNE-IV 
Assessoria de Relações Públicas da Corregedoria Geral da Justiça 
Assessor de Relações Públicas PDA-CNE-III 
Assessoria Especial da Corregedoria Geral da Justiça 
Assessor Especial da Corregedoria Geral PDA-CNE-II 
Coordenadoria de Gabinete da Corregedoria 
Coordenador de Gabinete PDA-CNE-III 
Oficial de Gabinete PDA-CNE-V 
Auditoria de Gestão da Primeira Instância da Corregedoria  
Auditor de Gestão da Primeira Instância PDA-FC (03 cargos) 
CEJA – Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Secretário Geral PDA-CNE-II 
 
 
IV – GABINETE DOS DESEMBARGADORES (30 GABINETES) 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Revisor Judiciário PDA-CNE-II 
Assessor de Desembargador PDA-CNE-III 
Assessor Jurídico de Desembargador PDA-CNE-IV (02 cargos)  
Oficial de Gabinete PDA-CNE-V 
Digitador PDA-CNE-VIII 
Motorista PDA-CNE-VII 
Agente de Segurança PDA-CNE-VIII (03 cargos) 
IV – B - GABINETE DOS JUÍZES SUBSTITUTOS DE 2° GRAU (09 GABINETES) 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Assessor Jurídico de Juiz Substituto de 2º Grau PDA-CNE-V  
Secretário PDA-CNE-VIII 
Agente de Segurança PDA-CNE-VIII 
 
 
V – COMISSÕES PERMANENTES 
a) Com. de Biblioteca e Publicações 
Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Biblioteca 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Ass. da Comissão de Biblioteca 
Assessor da Comissão PDA-CNE-IV 
b) Com. Plan. Ativ. Prog. Do Poder e Rac. Serv. 
Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Planejamento 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
c) Com. Org. Judiciária e Regimento Interno 
Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Org. Judiciária 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
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d) Com. de Jurisprudência 
Ass. Técnico-Jurídica da Com. de Jurisprudência 
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
e) Com. de Concurso 
Ass. Técnico-Jurídico da Comissão de Concurso  
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
 
 
VI - ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
Assessor da Escola PDA-CNE-IV 
Assistente da Escola PDA-CNE-VIII (04cargos) 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 
I – DIRETORIA GERAL 
Diretor Geral PDA-CDG-I  
Ass. da Diretoria Geral 
Assessor da Diretoria PDA-CNE-IV 
Oficial de Gabinete PDA-CNE-V 
Ass. Técnico-Jurídica da Diretoria Geral  
Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II 
Ass. Especial Diretoria Geral  
Assessor Especial da Diretoria Geral PDA-CNE-III 
Ass. de Relações Públicas  
Assessor de Relações Públicas PDA-CNE-III 
Assistente de Relações Públicas PDA-CNE-VII  
Ass. de Imprensa  
Assessor de Imprensa PDA-CNE-IV (02 cargos) 
Assistente de Imprensa PDA-CNE-VIII 
 
 
II – SUBDIRETORIA GERAL 
Subdiretor Geral PDA-CNE-I 
Ass. da Subdiretoria Geral 
Assessor da Subdiretoria PDA-CNE-VI 
 
 
III - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
Coordenador de Planejamento PDA-CNE-I 
Sub-Coordenadoria de Planejamento 
Sub-Coordenador de Planejamento PDA-CNE-II 
Ass. de Planejamento 
Assessor de Planejamento PDA-CNE-III (04 cargos) 
Ass. de Organização e Métodos 
Assessor de Organização e Métodos PDA-CNE-III 
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IV – COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
Coordenador PDA-CNE-I 
Ass. da Coordenadoria Administrativa 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
Departamento Administrativo 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Div. de Serviços Administrativos (DA) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Expediente (DA) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serv. de Arquivo (DA) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Processamento de Autos (DA 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Div. de Biblioteca (DA) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Gerência Setorial de Licitação (DA) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Contratos (DA)  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Controle de Contratos (DA)  
Gestor Administrativo 3 - FC (02 cargos) 
Div. de Compras (DA) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Departamento Gráfico 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Composição e Produção Gráfica 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Composição (DG) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Composição (DG) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Produção Gráfica (DG) 
Chefe de Divisão- PDA-CNE-V 
Serv. de Encadernam. E Acabam. (DG) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Fotomecânica (DG) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Fotomecânica (DG) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Editoração (DG) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Arte Final (DG) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Departamento de Material e Patrimônio 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Div. de Controle de Estoque (DMP) 
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Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Distribuição de Mat. 1ª Inst. (DMP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serv. de Distribuição de Mat. 2ª Inst. (DMP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Controle Patrimonial (DMP) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Recebim. E Dist. Mat. Permanente (DMP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Departamento de Protocolo 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Div. de Expediente (D. Protoc.) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Controle de Correspondência (D. Protoc.) 
Gestor Administrativo 3 – FC 
 
 
V – COORDENADORIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Coordenador PDA-CNE-I 
Asses. da Coordenadoria 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
Asses. de Informática 
Assessor de Informática PDA-CNE-VI 
Divisão de Protocolo 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Protocolo 
Gestor Administrativo 3 - FC 
1) Departamento Judiciário Administrativo 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Expediente e Processamento de Feitos Gerais e Reservados 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Expediente e Processamento de Feitos Gerais 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Expediente e Processamento de Feitos Gerais-FG 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Expediente e Processamento de Feitos Reservados  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Expediente e Processamento de Feitos Reservados 
Gestor Administrativo 3 - FC 
2) Departamento de Orientação e Fiscalização 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Estatística de 1ª Instância e Prontuário de Magistrados 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Normas, Legislação e Prontuário de Magistrados 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Prontuário de Magistrados 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Normas, Legislação e Ementário 
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Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Publicação 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Estatística da 1ª Instância 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Estatística da 1ª Instância 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Gerência de Fiscalização e Correição Judicial e Extrajudicial 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Extrajudicial 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Cadastro e Arquivo do Foro Extrajudicial 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Correição e Expediente do Foro Extrajudicial 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Judicial 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Fiscalização, Correição e Expediente do Foro Judicial 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gestão de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 
Gestor de Sistema de Aprimoramento PDA-CNE-II 
Arquitetura de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 
Arquiteto de Sistemas PDA-CNE-III (03 cargos) 
Desenvolvimento de Sistemas do Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância 
Desenvolvedor PDA-CNE-V 
Gerência de Apoio do Departamento de Aprimoramento da 1ª Instância  
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Desenvolvimento de Projetos  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Divisão de Implementação de Projetos  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Departamento de Apoio aos Juizados Especiais  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Divisão de Gestão e Apoio aos Juizados Especiais  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Apoio aos Juizados  
Gestor Administrativo 3 – FC 
Divisão de Apoio aos Juizes Leigos e Conciliadores 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
 
 
VI – COORDENADORIA FINANCEIRA  
Coordenador PDA-CNE-I  
Asses. da Coordenadoria 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
1 - Departamento Financeiro 
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Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Asses. de Contabilidade 
Assessor de Contabilidade PDA-CNE-V  
Gerência de Programação Orçamentária (Dfin.) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Execução Orçamentária (Dfin.) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Expediente e Arquivo (Dfin.) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Controle e Orçamentário (Dfin.) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Execução Financeira (Dfin.) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Tesouraria (DF) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Controle Financeiro (Dfin.) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
2 - Departamento do Funajuris 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Asses. de Contabilidade 
Assessor de Contabilidade PDA-CNE-V 
Gerência de Arrecadação, Fiscalização e Contabilidade (D.Funaj.) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Contabilidade (D.Funaj.) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Controle Financeiro e Orçamentário 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão Execução Orçamentária e Financeiro (D.Funaj.) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Expediente e Arquivo (D.Funaj) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
3 - Departamento de Controle e Arrecadação  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Controle e Arrecadação  
Gerente PDA-CNE-IV 
Controlador de Arrecadação PDA-CNE-VII (15 cargos) 
Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Judicial  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Extrajudicial 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
4 - Departamento de Conta Única 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Execução Financeira e Operações Bancárias 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Execução Financeira (D.Conta Única) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Execução Financeira 
Gestor Administrativo 3 - FC 
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Divisão de Operações Bancárias 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Operações Bancárias 
Gestor Administrativo 3 – FC 
 
 
VII – COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 
Coordenador PDA-CNE-I 
Analista de Suporte e Desenvolvimento PDA-CNE-II (04 cargos) 
Assistente de Análise e Produção PDA-CNE-III (04 cargos) 
Auxiliar de Rede e Eletrônica PDA-CNE-IV (04 cargos) 
Assistente do Centro de Informações e Suporte PDA-CNE-V(10 cargos) 
Gerência de Desenvolvimento de Sistemas (SI) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Análise e Programação (SI) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Gerência de Processamento de Dados (SI) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Produção (SI) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
 
 
VIII – COORDENADORIA JUDICIÁRIA 
Coordenador PDA-CNE-I 
Assessoria da Coordenadoria Judiciária 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
Serviço de Meirinhos 
Gestor Administrativo 3 – FC 
Divisão de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso  
Gestor Administrativo 3 – FC 
1 – SEÇÃO CÍVEL 
Diretoria da Seção Cível 
Diretor de Seção PDA-CNE-II 
Assistência da Seção Cível 
Assistente de Seção PDA-CNE-VIII 
a) 1ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
b) 2ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
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Gestor Administrativo 3 - FC 
c) 3ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
d) 4ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
e) 5ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
f) 6ª Secretaria Cível 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
g) Secretaria das Câmaras Cíveis Reunidas 
Secretário PDA-CNE-III 
Assistente de Plenário PDA-CNE-V 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
2 – SEÇÃO CRIMINAL 
Diretoria da Seção Criminal 
Diretor de Seção PDA-CNE-II 
Assistência da Seção Criminal 
Assistente de Seção PDA-CNE-VIII 
a) 1ª Secretaria Criminal 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
b) 2ª Secretaria Criminal 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
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Gestor Administrativo 3 - FC 
c) 3ª Secretaria Criminal 
Secretário PDA-CNE-III 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
d) Secretaria das Câmaras Criminais Reunidas e Câmara Especial 
Secretário PDA-CNE-III 
Assistente de Plenário PDA-CNE-V 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
3 – Secretaria Auxiliar da Presidência 
Secretário PDA-CNE-III 
Gerência de Contabilidade 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Processamento 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento 
Gestor Administrativo 3 - FC 
4 – Departamento do Órgão Especial 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Assessor do Órgão Especial PDA-CNE-IV 
Assistente de Plenário PDA-CNE-V 
Divisão de Processamento de Feitos Cíveis, Criminais e Administrativos 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento de autos 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Passagem de Autos 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Traslado 
Gestor Administrativo 3 - FC 
5 – Departamento do Conselho da Magistratura  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Divisão de Processamento 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Expediente 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão Judiciária 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Andamento de Autos 
Gestor Administrativo 3 - FC 
6 – Departamento Judiciário Auxiliar 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Classificação, Distribuição de Feitos e Custas Judiciais 
Gerente PDA-CNE-IV 
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Classificador PDA-CNE-III (10 cargos) 
Divisão de Feitos Cíveis e Criminais 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Classificação e Distribuição 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Custas Judiciais 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Custas Judiciais 
Gestor Administrativo 3 - FC 
7 – Departamento de Apoio ao Julgamento 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Assessor Jurídico de Plenário PDA-CNE-III (08 cargos) 
Redator de Debates PDA-CNE-V (06 cargos) 
Gerência Setorial de Taquigrafia 
Gerente PDA-CNE-IV 
Divisão de Composição de Acórdão 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Divisão de Passagem de Autos 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Divisão de Expediente e Passagem de Autos 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
 
 
IX – COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Coordenador PDA-CNE-I 
Ass. da Coordenadoria de Recursos Humanos 
Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 
Ass. Jurídica da Coordenadoria de Recursos Humanos  
Assessor Jurídico da Coordenadoria de RH PDA-CNE-III 
1. Departamento de Pagamento de Pessoal 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Gerência de Pagamento de Pessoal (DPP) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Serv. de Expediente e Encargos Sociais (DPP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serv. de Processamento de Diárias (DPP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Pag. De Entr. Especial e 3ª Entrância (DPP) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Pag.de Entr.Especial e 3ª Entrância (DPP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Pag.de Pessoal da 2ª e 1ª Entrâncias (DPP) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Pag. De Pessoal 2ª e 1ª Entrâncias (DPP) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Pag. de Pessoal de 2ª Instância (DPP) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Folha de Pag. Pessoal da 2ª Instância (DPP) 
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Gestor Administrativo 3 - FC 
2. Departamento de Recursos Humanos 
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Ambulatório  
Assessor para Assunto de Saúde PDA-CNE-I (09 cargos - 05 Médicos e 04 Dentistas) 
Assessor para Assunto de Saúde - Nutricionista PDA-CNE-II 
Assessor para Assunto de Saúde PDA-CNE-III (enfermeira 6 cargos) 
Gerência de Cadastro (DRH) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Cadastro de Pessoal de 1ª Inst. (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Reg.Funcional de Pessoal 1ª Inst. (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Expediente e Proc. Da 1ª Inst. (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Expediente e Proc. Da 1ª Inst. (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Controle e Informação (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Ser. de Informação (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Cadastro de Pessoal de 2ª Inst. (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Expediente e Proc. da 2ª Inst. (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serv. de Reg. Funcional de Pessoal 2ª Inst. (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Administração de Pessoal (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Administração de Cargos e Salários (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Treinamento e Desenvolvimento (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serv. de Avaliação e Desempenho (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Div. de Serviço Social (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V  
Serv. de Benefícios (DRH) 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Gerência Setorial de Concursos Públicos (DRH) 
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Apoio ao Concurso (DRH) 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Gerência de Expediente de 1ª e 2ª Instâncias (DRH)  
Gerente PDA-CNE-IV 
Div. de Emissão de Atos e Portarias (DRH)  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V  
Serv. de Autos (DRH) 
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Gestor Administrativo 3 – FC 
 
 
X - COORDENADORIA DE INFRA-ESTRUTURA  
Coordenador PDA-CNE-I 
Departamento de Manutenção e Serviços  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Divisão de Manutenção 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Elétrica 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Lógica e Telefonia  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Hidráulica  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Serviços  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Serviços Próprios  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Copa  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Zeladoria  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Serviço de Terceiros 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Transportes 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Controle de Frota 
Gestor Administrativo 3 - FC 
Departamento de Obras  
Diretor de Departamento PDA-CNE-II 
Divisão de Projetos 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Divisão de Processamento  
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
Serviço de Processamento  
Gestor Administrativo 3 - FC 
Divisão de Fiscalização de Obras 
Chefe de Divisão PDA-CNE-V 
 

ANEXO XI 
Quadro dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário 

Cargo Exigência de Ingresso Grupo Ocupacional 

Analista Judiciário Nível Superior PTJ 

Técnico Judiciário Nível Médio PTJ 

Distribuidor, Contador e Partidor Nível Médio PTJ 
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Oficial de Justiça Nível Médio PTJ 

Agente da Infância e Juventude Nível Médio PTJ 

Auxiliar Judiciário Nível Fundamental PTJ 
 
 

ANEXO XII 
Quadro dos Cargos Comissionados do Poder Judiciário 

Cargo Grupo Ocupacional 
Diretor Geral  PDA-CDG-I 

Assessor para Assuntos de Saúde (Méd/Odont.)  PDA-CNE-I 

Consultor Jurídico  PDA-CNE-I 

Coordenador PDA-CNE-I 

Coordenador de Comunicação Social PDA-CNE-I 

Coordenador de Controle Interno PDA-CNE-I 

Coordenador de Planejamento  PDA-CNE-I 

Sub-Diretor Geral  PDA-CNE-I 

Analista de Suporte e Desenvolvimento  PDA-CNE-II 

Assessor de Relações Institucionais PDA-CNE-II 

Assessor Especial da Corregedoria Geral  PDA-CNE-II 

Assessor Especial da Presidência  PDA-CNE-II 

Assessor Técnico Jurídico  PDA-CNE-II 

Assessor Técnico Legislativo PDA-CNE-II 

Diretor de Departamento  PDA-CNE-II 

Diretor de Seção  PDA-CNE-II 

Gestor de Sistema de Aprimoramento PDA-CNE-II 

Revisor Judiciário  PDA-CNE-II 

Secretário Geral – CEJA PDA-CNE-II 

Sub-Coordenador PDA-CNE-II 

Sub-Coordenador de Planejamento  PDA-CNE-II 

Arquiteto de Sistema de Aprimoramento de 1ª Instância PDA-CNE-III 

Assessor Administrativo da Ouvidoria PDA-CNE-III 

Assessor de Desembargador PDA-CNE-III 

Assessor de Organização e Métodos  PDA-CNE-III 

Assessor de Planejamento  PDA-CNE-III 

Assessor de Relações Públicas  PDA-CNE-III 

Assessor Especial da Diretoria Geral PDA-CNE-III 

Assessor Jurídico da Coordenadoria de RH PDA-CNE-III 

Assessor Jurídico da Ouvidoria PDA-CNE-III 

Assessor Jurídico de Controle Interno PDA-CNE-III 
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Assessor Jurídico de Plenário  PDA-CNE-III 

Assessor para Assuntos de Saúde (Enferm.)  PDA-CNE-III 

Assistente de Análise e Produção  PDA-CNE-III 

Auditor de Gestão da 1ª Instância PDA-CNE-III 

Classificador  PDA-CNE-III 

Coordenador de Gabinete  PDA-CNE-III 

Coordenador Militar  PDA-CNE-III 

Secretário (Cível/Criminal)  PDA-CNE-III 

Assessor da Comissão de Biblioteca PDA-CNE-IV 

Assessor da Corregedoria Geral  PDA-CNE-IV 

Assessor da Diretoria Geral PDA-CNE-IV 

Assessor da Escola da Magistratura PDA-CNE-IV 

Assessor da Presidência  PDA-CNE-IV 

Assessor da Vice-Presidência  PDA-CNE-IV 

Assessor de Imprensa PDA-CNE-IV 

Assessor de Informática PDA-CNE-IV 

Assessor do Departamento do Órgão Especial PDA-CNE-IV 

Assessor Jurídico de Desembargador  PDA-CNE-IV 

Assessor Militar de Operações e de Informações  PDA-CNE-IV 

Assessor para Assuntos de Saúde (Nutricionista) PDA-CNE-II 

Auxiliar de Rede e Eletrônica  PDA-CNE-IV 

Gerente  PDA-CNE-IV 

Assessor de Contabilidade  PDA-CNE-V 

Assessor Jurídico de Juiz Subst. de 2º Grau de Jurisdição  PDA-CNE-V 

Assistente da Justiça Comunitária PDA-CNE-V 

Assistente de Plenário  PDA-CNE-V 

Assistente do Centro de Informações e Suporte  PDA-CNE-V 

Chefe de Divisão  PDA-CNE-V 

Desenvolvedor de Aprimoramento de 1ª Instância PDA-CNE-V 

Oficial de Gabinete  PDA-CNE-V 

Redator de Debates  PDA-CNE-V 

Assessor da Subdiretoria Geral PDA-CNE-VI 

Assessor de Coordenadoria PDA-CNE-VI 

Assessor Militar (Fórum Cível)  PDA-CNE-VI 

Assessor Militar (Fórum Criminal)  PDA-CNE-VI 

Assistente de Gabinete I PDA-CNE-VII 

Assistente de Relações Públicas  PDA-CNE-VII 

Controlador de Arrecadação  PDA-CNE-VII 

Motorista  PDA-CNE-VII 
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Agente de Segurança  PDA-CNE-VIII 

Assistente da Escola PDA-CNE-VIII 

Assistente de Gabinete II PDA-CNE-VIII 

Assistente de Imprensa  PDA-CNE-VIII 

Assistente de Seção  PDA-CNE-VIII 

Digitador  PDA-CNE-VIII 

Secretário (Juiz de Direito de 2º Grau)  PDA-CNE-VIII 
 
 

ANEXO XIII 
Quadro das Funções de Confiança do Poder Judiciário 

Função de Confiança Grupo 
Ocupacional 

Cargo Efetivo 
Requerido 

Acréscimo 

Gestor Geral de Entrância Especial 1 PDA-FC Analista Judiciário R$  3.500,00 

Gestor Geral de Entrância Especial 2 PDA-FC Analista Judiciário R$  3.000,00 

Gestor Geral de 3ª Entrância PDA-FC Analista Judiciário R$  2.500,00 

Gestor Geral de 2ª Entrância PDA-FC Técnico Judiciário R$  2.000,00 

Gestor Geral de 1ª Entrância PDA-FC Técnico Judiciário R$  1.450,00 

Gestor Administrativo 1 PDA-FC Analista Judiciário R$  3.000,00 

Gestor Administrativo 2 PDA-FC Técnico Judiciário R$  1.450,00 

Gestor Administrativo 3 PDA-FC Técnico Judiciário R$  1.050,00 

Gestor Judiciário PDA-FC Analista Judiciário R$  1.450,00 

Gestor Judiciário Substituto PDA-FC Técnico Judiciário R$  1.050,00 

Auditor de Controle Interno PDA-FC Analista Judiciário R$  3.500,00 

Auditor de Gestão da 1ª Instância PDA-FC Analista Judiciário R$  3.500,00 
 
 

ANEXO XIV 
Tabela de Subsídio – Analista Judiciário 

 
 

 
 

Classe 

 
 

 
 

A B C D 

I 1.910,00  2.158,30  2.438,88  2.755,93  

II 2.062,80  2.330,96  2.633,99  2.976,41  

III 2.227,82  2.517,44  2.844,71  3.214,52  

IV 2.406,05  2.718,84  3.072,29  3.471,68  

V 2.598,53  2.936,34  3.318,07  3.749,42  

VI 2.728,46  3.083,16  3.483,97  3.936,89  

Nível 

VII 2.864,88  3.437,86  4.125,43  4.950,52  
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VIII 3.008,13  3.609,75  4.331,70  5.198,04  

IX 3.158,53  3.790,24  4.548,29  5.457,95  

X 3.316,46  3.979,75  4.775,70  5.730,84  

XI 3.482,28  4.178,74  5.014,49  6.017,39  
 

ANEXO XV  
Tabela de Subsídio – Técnico Judiciário 

 
 
 

 
 

Classe 
 

  A B C D 

I 1.000,00  1.070,00  1.144,90  1.225,04  

II 1.080,00  1.155,60  1.236,49  1.323,05  

III 1.166,40  1.248,05  1.335,41  1.428,89  

IV 1.259,71  1.347,89  1.442,24  1.543,20  

V 1.360,49  1.455,72  1.557,62  1.666,66  

VI 1.428,51  1.528,51  1.635,51  1.749,99  

VII 1.499,94  1.694,93  1.915,27  2.164,26  

VIII 1.574,94  1.779,68  2.011,04  2.272,47  

IX 1.653,68  1.868,66  2.111,59  2.386,09  

X 1.736,37  1.962,09  2.217,17  2.505,40  
Nível XI 1.823,19  2.060,20  2.328,03  2.630,67  
 

ANEXO XVI 
Tabela de Subsídio – Distribuidor, Contador e Partidor 

 
Classe 

 
 

 
 

A B C D 

I 1.100,00  1.177,00  1.259,39  1.347,55  

II 1.188,00  1.271,16  1.360,14  1.455,35  

III 1.283,04  1.372,85  1.468,95  1.571,78  

IV 1.385,68  1.482,68  1.586,47  1.697,52  

V 1.496,54  1.601,30  1.713,39  1.833,32  

VI 1.571,36  1.681,36  1.799,06  1.924,99  

VII 1.649,93  1.864,42  2.106,80  2.380,68  

VIII 1.732,43  1.957,65  2.212,14  2.499,72  

IX 1.819,05  2.055,53  2.322,75  2.624,70  

Nível 

X 1.910,00  2.158,30  2.438,88  2.755,94  
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XI 2.005,50  2.266,22  2.560,83  2.893,74  
 
 
 

ANEXO XVII 
Tabela de Subsídio – Oficial de Justiça 

 
 
 

 
 

 
CLASSE 

 

  A B C D 

I 1.100,00  1.177,00  1.259,39  1.347,55  

II 1.188,00  1.271,16  1.360,14  1.455,35  

III 1.283,04  1.372,85  1.468,95  1.571,78  

IV 1.385,68  1.482,68  1.586,47  1.697,52  

V 1.496,54  1.601,30  1.713,39  1.833,32  

VI 1.571,36  1.681,36  1.799,06  1.924,99  

VII 1.649,93  1.864,42  2.106,80  2.380,68  

VIII 1.732,43  1.957,65  2.212,14  2.499,72  

IX 1.819,05  2.055,53  2.322,75  2.624,70  

X 1.910,00  2.158,30  2.438,88  2.755,94  
Nível XI 2.005,50  2.266,22  2.560,83  2.893,74  
 
 

ANEXO XVIII 
Tabela de Subsídio – Agente da Infância e Juventude 

 
   

CLASSE 
 

  A B C D 

I    910,00     973,70  1.041,86  1.114,79  

II    982,80  1.051,60  1.125,21  1.203,97  

III 1.061,42  1.135,72  1.215,22  1.300,29  

IV 1.146,34  1.226,58  1.312,44  1.404,31  

V 1.238,04  1.324,71  1.417,44  1.516,66  

VI 1.299,95  1.390,94  1.488,31  1.592,49  

VII 1.364,94  1.542,39  1.742,90  1.969,47  

VIII 1.433,19  1.619,51  1.830,04  2.067,95  

IX 1.504,85  1.700,48  1.921,54  2.171,35  

Nível 

X 1.580,09  1.785,51  2.017,62  2.279,91  
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XI 1.659,10  1.874,78  2.118,50  2.393,91  
ANEXO XIX  

Tabela de Subsídio – Auxiliar Judiciário 
 
 
 
 

 
 

 
CLASSE 

  A B C 

I     650,00      695,50      744,19  

II     702,00      751,14      803,72  

III     758,16      811,23      868,02  

IV     818,81      876,13      937,46  

V     884,32      946,22  1.012,46  

VI     928,53      993,53  1.063,08  

VII     974,96  1.101,71  1.244,93  

VIII 1.023,71  1.156,79  1.307,17  

IX 1.074,89  1.214,63  1.372,53  

X 1.128,64  1.275,36  1.441,16  
Nível XI 1.185,07  1.339,13  1.513,22  

 
 

ANEXO XX 
Tabela de Subsídio dos Cargos Comissionados 

 
Nível  Subsídio 

PDA-CDG-I 8.146,80 

PDA-CNE-I 7.332,12 

PDA-CNE-II 6.598,92 

PDA-CNE-III 5.609,12 

PDA-CNE-IV 4.767,76 

PDA-CNE-V 4.052,60 

PDA-CNE-VI 3.242,10 

PDA-CNE-VII 2.593,68 

PDA-CNE-VIII 2.074,96 
 
 

ANEXO XXI  
Quadro de Enquadramento dos Cargos Efetivos 

 
NOVO NÍVEL CARGOS ENQUADRADOS 
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CARGO 1a Instância 2a Instância Comuns 

Analista 
Judiciário 

Superior Escrivão, Psicólogo Taquígrafo Judiciário, 
Técnico Judiciário, 
Administrador, 
Bibliotecário, Contador, 
Economista, Revisor 
Gráfico, Técnico em 
Recursos Humanos 

Assistente 
Social  

Técnico 
Judiciário 

Médio Agente Judiciário, 
Oficial Escrevente 

Almoxarife, Auxiliar de 
Enfermagem, 
Recepcionista, Técnico em 
Arte Final, Técnico em 
Artes Gráficas, Técnico em 
Fotocomposição, Técnico 
em Operação de Fotolito, 
Técnico em Operação 
Gráfica, Auxiliar 
Judiciário 

 
 

Oficial de 
Justiça 

Médio Avaliador e  
Depositário 

 
 

Oficial de 
Justiça 

Distribuidor, 
Contador e 

Partidor 

Médio Contador e Partidor, 
Distribuidor 

 
 

 
 

Agente da 
Infância e 
Juventude 

Médio Inspetor de Menores  
 

 
 

Auxiliar 
Judiciário 

Fundamental Auxiliar de Contador 
e Partidor, Auxiliar 
de Distribuidor, 
Porteiro dos 
Auditórios 

Garçom, Agente de 
Portaria, Ajudante de 
Manutenção, Auxiliar de 
Almoxarife, Auxiliar 
Gráfico 

Bombeiro 
Hidráulico, 
Eletricista, 
Mecânico de 
Automóvel, 
Motorista, 
Agente de 
Serviço, 
Telefonista 

 
 

ANEXO XXII  
Cargos comissionados extintos – 1ª Instância 

 
Cargo Extinto Grupo 

Ocupacional 

Asses. Técnico Social PJCNE-II 

Assistente de Apoio Psicológico PJCNE-VII 

Assistente de Apoio Social PJCNE-VII 
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Coordenador Administrativo -Ent. Especial - acima 15 varas PJCNE-I 

Coordenador Administrativo -Ent. Especial – até 15 varas PJCNE-II 

Coordenador Administrativo de 3ª Entrância PJCNE-IV 

Coordenador Administrativo de 2ª Entrância PJCNE-IV 

Coord. Admin.-Superv.dos Juiz. Especiais PJCNE-IV 

Coord. Admin.-Vara Esp.Inf. e Juventude PJCNE-IV 

Diretor de Departamento (1ª Instância) PJCNE-II 

Chefe Divisão (1ª Instância) PJCNE-V 

Agente de Segurança – 1ª Instância PJCNE-VIII 

Secretário - 1ª Instância PJCNE-VIII 
 
 

ANEXO XXIII  
Descritivo de Cargos e Funções do Poder Judiciário de Mato Grosso 

 
 
1.1  Título do cargo: Agente da Infância e Juventude 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Juiz Diretor do Fórum 
Missão: Fiscalizar o cumprimento das normas de proteção da criança e do adolescente 
Clientes Principais: Juiz e Sociedade 
Atividades: Realizar fiscalizações diurnas e noturnas nos locais onde haja freqüência e participação de 
crianças e adolescentes, verificando o cumprimento das normas protetivas;  
Cumprir determinações dos juízes; Acompanhar oficiais de justiça e assistentes sociais nos mandados de 
busca e apreensão, conduções coercitivas, apreensão e condução de crianças e adolescentes em situação 
de risco pessoal e social; Proceder à condução e entrega da criança e adolescente aos pais ou 
responsável legal, ou ainda encaminhamento ao órgão responsável;  
Lavrar Auto de Infração, expedir autorizações de viagem e fiscalizar o embarque e desembarque de 
crianças e adolescentes desacompanhadas. Participação como agente transformador de opinião e ações, 
em Projetos Sociais para prevenção da violação dos direitos da criança e do adolescente; treinamento 
dos agentes voluntários como suporte na ampliação das ações preventivas da Vara da Infância e 
Juventude. 
Requisitos:  
• Conhecimentos: Nível médio, noções de direito, cursos básicos de: informática, direção 

defensiva, técnicas de atendimento ao público e redação e habilitação profissional para condução de 
veículos.  

• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-desenvolvimento, pró-atividade, 
organização, flexibilidade, comunicação interpessoal.  

 
 
1.2  Título do cargo: Analista Judiciário 
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
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Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Servidores em posição de Gestão 
Missão: Garantir que as atividades do Poder Judiciário sejam realizadas de forma regular e satisfatória 
aos usuários 
Clientes Principais: Técnicos Judiciários, Auxiliares Judiciários, Gestores, partes 
Atividades: Distribuição dos processos e anotação no relatório diário; Distribuição das iniciais e 
petições para registro, autuação e juntada; Distribuição dos mandados para Oficiais de Justiça; 
Controlar, conferir e registrar a produção da Secretaria e do Gabinete; Triagem e separação de processos 
para impulsionamento.  
Executa atividades de alta complexidade e responsabilidade de acordo com áreas específicas conforme a 
necessidade do Poder Judiciário 
Requisitos 
• Conhecimentos: Nível Superior, (Direito, Economia, Letras, Administração, Contabilidade) e 

Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, visão sistêmica.  
 

 
1.3  Título do cargo: Auxiliar Judiciário 
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Servidores em posição de Gestão 
Missão: Executar atividades que forneçam condições necessárias para que os superiores administrativos 
atinjam seus objetivos organizacionais  
Clientes Principais: Superiores imediatos, servidores e usuários dos serviços do Poder Judiciário 
Atividades: Executar atividades de baixa complexidade e responsabilidade relativas à unidade 
organizacional que está lotado 
Requisitos:  
• Conhecimentos: Nível elementar  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, pró-

atividade, organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, raciocínio matemático.  
 
 
1.4  Título do cargo: Distribuidor, Contador e Partidor  
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Juiz Diretor do Fórum 
Missão: Auxiliar o Juiz na distribuição dos feitos, esboçar a partilha em qualquer feito, salvo nos 
arrolamentos, fazer a contagem de custas dos processos, bem como a cobrança e recolhimentos de 
valores  
Clientes Principais: Juiz , advogados ,  partes e sociedade 
Atividades: Distribuir e redistribuir os feitos às varas e oficiais de justiça, bem como lançá-los na ordem 
rigorosa de sua apresentação, registrar os feitos, proceder quaisquer anotações e alterações na 
distribuição, expedir certidões atinentes aos feitos em tramitação e arquivados, calcular atualizações de 
dívidas, calcular e recolher pagamentos de impostos, elaborar guias e relatórios diários, cobrar e 
recolher certidões numeradas, contar e recolher emolumentos e custas judiciais de acordo com o 
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regimento, recolher taxa judiciária, organizar os cálculos de liquidação das taxas de herança e legados 
nos inventários e arrolamentos e na extinção de usufruto ou fideicomisso e executar demais atividades 
pertinentes a sua unidade organizacional.*  
Supervisiona registra a petição, distribui processos entre as varas, arquiva o processo, emite informações 
e certidões, faz atualizações monetárias, protocola, calcula os recebimentos de emolumentos, presta 
informações, busca registros e calcula custas processuais 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio Completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, liderança, 

organização, flexibilidade, visão sistêmica, comunicação interpessoal.  
 
 

1.5  Título do cargo: Oficial de Justiça 
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Juiz Diretor do Fórum 
Missão: Garantir que os mandados e demais determinações judiciais sejam cumpridas 
Clientes Principais: Juiz, partes e advogados 
Atividades: Fazer citações, intimações, notificações, prisões, seqüestros, arrestos, penhoras, separação 
de corpos, integração e reintegração de posse, avaliações e demais medidas determinadas pelo Juiz. 
Proceder a avaliação, a guarda e conservação de bens, quando necessário, nos moldes da legislação em 
vigor. Cumpre o mandado e elabora os documentos relativos, constata, averigua e fiscaliza as questões 
ligadas às crianças e adolescentes, controla a manutenção da frota, elabora a avaliação judicial e efetua o 
leilão. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio Completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-desenvolvimento, pró-atividade, 

organização, flexibilidade, comunicação interpessoal.  
 
 
1.6  Título do cargo: Técnico Judiciário 
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PTJ – Profissionais Técnicos Judiciários 
Forma de Provimento: Efetiva 
Superior Imediato: Servidores em posição de Gestão 
Missão: Garantir que as atividades fim do Poder Judiciário sejam realizadas de forma regular e 
satisfatória aos usuários 
Clientes Principais: Analistas Judiciários, Auxiliares Judiciários, Gestores, partes 
Atividades: Registros e autuações de processos, redação e digitação de certidões, informações, registro 
das decisões proferidas, juntadas de expedientes, atendimento telefônico, bem como ao público em 
geral, carga/remessa de processos a outros juízos/comarcas, certificação de expedição de ofícios, 
alimentação do Sistema Atenas/Apolo, arquivamento de processos. Registra a petição, distribui 
processos entre as varas, arquiva o processo, emite informações e certidões, faz atualizações monetárias, 
protocola, calcula os recebimentos de emolumentos, presta informações, busca registros e calcula custas 
processuais; dá autorizações administrativas, comunica  
internamente, faz backup, operacionaliza processos administrativos, controla materiais e serviços gerais, 
administra o patrimônio, recursos financeiros e recursos humanos. 
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Auxilia os gestores nas atividades de média complexidade do Poder Judiciário. 
Requisitos 
• Conhecimentos: Nível Médio, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, visão sistêmica.  
 

 
1.7  Título da função: Auditor de Controle Interno 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Coordenador  
Missão: Dar suporte às atividades da Coordenadoria de Controle Interno 
Clientes Principais: todos os servidores  
Atividades: Assessorar a coordenadoria de controle interno; Coordenar e executar auditorias rotineiras e 
especificas; Analisar processos e elaborar pareceres; Executar gestão administrativa, financeira, entre 
outras; Executar outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior em Direito, Administração, Economia, Contabilidade com 

domínio sobre os conceitos relacionados ao controle interno e à atividade de auditoria ou Servidor 
efetivo com mais de 10 anos no Poder Judiciário.  

• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 
organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  

 
 
1.8  Título da função: Auditor de Gestão da 1ª Instância 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato:Coregedor-Geral da Justiça 
Missão: Realizar Auditorias 
Clientes Principais: Corregedor-Geral da Justiça, servidores  
Atividades: Realizar auditoria nas Comarcas, gestão administrativa e financeira; Executar outras 
atividades correlatas na busca da realização de metas, propostas e diretrizes traçadas pela Administração 
do Poder Judiciário. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo (Direito, Administração, Economia ou Ciências Contábeis) 

ou Servidor efetivo com mais de 10 anos de Poder Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 
 
1.9  Título da função: Gestor Administrativo 1 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança  
Superior Imediato: Gestor Geral de Entrância Especial 



 149 

Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na unidade organizacional 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, comunicação interna, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da 
limpeza, construção e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e 
sistema de som em audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo completo ou Servidor efetivo com mais de 05 anos no 

Poder Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.10  Título da função: Gestor Administrativo 2 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Gestor Administrativo 1 ou Gestor Geral  
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na unidade organizacional. 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, comunicação interna, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da 
limpeza, construção e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e 
sistema de som em audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio Completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, visão sistêmica, liderança, planejamento, 
negociação, Gestão de pessoas.  

 
 
1.11  Título da função: Gestor Administrativo 3 
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Gestor Administrativo 2 ou Gestor Geral  
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, garantindo atingir as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na unidade organizacional. 
Atividades: Supervisiona e controlar a comunicação interna, rotinas, treinamentos, processos 
administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, financeira e de 
Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da limpeza, construção 
e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e sistema de som em 
audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
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Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio Completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, visão sistêmica, liderança, planejamento, 
negociação.  

 
 
1.12  Título da função: Gestor Geral de 1ª entrância 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, comunicação interna, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da 
limpeza, construção e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e 
sistema de som em audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.13  Título da função: Gestor Geral de 2ª entrância 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, comunicação interna, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da 
limpeza, construção e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e 
sistema de som em audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.14  Título da função: Gestor Geral de 3ª entrância 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
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Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, comunicação interna, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de Recursos humanos, manutenção mecânica da frota, das instalações hidráulicas e da 
limpeza, construção e manutenção, condução de servidores às atividades externas, depositário judicial e 
sistema de som em audiências, o serviço de copa e seguranças das instalações 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo ou Servidor efetivo com mais de 05 anos no Poder 

Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.15  Título da função: Gestor Geral Entrância Especial 1 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, a comunicação interna, as rotinas, os 
treinamentos, os processos administrativos, os controles materiais e de serviços gerais, a administração 
de patrimônio, financeira e de Recursos humanos, a manutenção mecânica da frota, construção e 
manutenção, a condução de servidores às atividades externas, o depositário judicial e o sistema de som 
em audiências. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo (Direito ou Administração) ou Servidor efetivo com 

mais de 10 anos no Poder Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.16  Título da função: Gestor Geral Entrância Especial 2 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona as autorizações administrativas, a comunicação interna, as rotinas, os 
treinamentos, os processos administrativos, os controles materiais e de serviços gerais, a administração 
de patrimônio, financeira e de Recursos humanos, a manutenção mecânica da frota, construção e 
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manutenção, a condução de servidores às atividades externas, o depositário judicial e o sistema de som 
em audiências. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo (Direito ou Administração) ou Servidor efetivo com 

mais de 10 anos no Poder Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 

 
1.17  Título da função: Gestor Judiciário 
Alocação: Comarcas 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Função de Confiança 
Superior Imediato: Juiz Diretor da Comarca 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: todos os servidores lotados na comarca 
Atividades: Supervisiona atendimento ao público, atualização do Apolo, juntada de peças, 
correspondência, autuação e registro de processos, registro e relatório de armas e objetos apreendidos, 
organização, expedição, distribuição de processos, iniciais, petições e mandados, produção da escrivania 
e gabinete; tria os processos, faz e atualiza relatório de prazos urgentes, anota na agenda, entrega os 
processos separados e triados, supervisiona a organização das audiências de conciliação e confere 
diariamente os expedientes e processos.  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, liderança.  
 
 
1.18  Título do cargo: Agente de Segurança 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VIII 
Superior Imediato: Juiz / Desembargador 
Missão: Assessorar o Juiz ou Desembargador nos serviços de segurança 
Clientes Principais: Juiz / Desembargador 
Atividades: Efetuar os serviços de segurança para o juiz / desembargador 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo e curso de segurança pessoal  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
 

 
1.19  Título do cargo: Analista de Suporte e Desenvolvimento 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
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Superior Imediato: Diretor de Departamento 
Missão: Desenvolver e gerir os sistemas jurídicos e administrativos 
Clientes Principais: Todos os usuários dos sistemas de informação 
Atividades: Desenvolve, implementa e gerencia sistemas jurídicos e administrativos 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo nas áreas relativas Tecnologia da Informação  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.20  Título do cargo: Arquiteto de Sistema de Aprimoramento da 1ª Instância 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionado 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Corregedor-Geral da Justiça 
Missão: Fazer a arquitetura de sistemas 
Clientes Principais: Servidores  
Atividades: Auxiliar o Gerente de Projeto de Sistema de Informação, substituí-lo nos afastamentos; 
Orientar os serviços executados referentes à 1ª Instância; Acompanhar o desenvolvimento de sistemas 
computacionais; Criar programas, sistemas e arquivos na área de informática; Propor integração entre os 
sistemas; Fazer manutenções e ajustes nos sistemas em produção; Executar outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo em Tecnologia de Informação  
• Habilidades: comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 

 
1.21  Título do cargo: Assessor Administrativo da Ouvidoria 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Ouvidor 
Missão: Assessorar a Ouvidoria 
Clientes Principais: Ouvidor 
Atividades: Receber e encaminhar expedientes diversos; Atualizar cadastro, dar andamento em 
processos; Emitir relatório mensal; Organizar e enviar para IOMAT matérias a serem publicados; 
Solicitar materiais necessários ao expediente; Executar outras atividades afins. Executar outras 
atividades a serem definidas mediante provimento do Egrégio Conselho da Magistratura. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em Direito ou Administração  

Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 
liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, comunicação 
escrita. 
 
 
1.22  Título do cargo: Assessor da Comissão de Biblioteca 
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Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- IV 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Desenvolver trabalhos das Comissões Permanentes relativos à Biblioteca 
Clientes Principais: Comissões Permanentes 
Atividades: efetua atividades de apoio à comissão, datilografando, providenciando aquisições de livros e 
executando outras tarefas correlatas. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.23  Título do cargo: Assessor da Corregedoria Geral  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Juiz Corregedor 
Missão: Coordenar todas as atividades que envolvem a Corregedoria 
Clientes Principais: Juiz Corregedor 
Atividades: Assessora a Corregedoria Geral da Justiça em todas as atividades, incluindo a Supervisão e 
Departamentos. Coordena, supervisiona e controla as atividades da Corregedoria Geral. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior ou servidor efetivo com mais de 05 anos de Poder Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

flexibilidade, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 
 
1.24  Título do cargo: Assessor da Diretoria Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Diretor Geral 
Missão: Assessorar o trabalho do Diretor Geral 
Clientes Principais: Diretor Geral  
Atividades: coordena, supervisiona e controla as atividades do gabinete da diretoria geral, organizando 
compromissos, recepcionando pessoas, entre outras atividades. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.25  Título do cargo: Assessor da Escola da Magistratura 
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Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Presidente  
Missão: Assessorar a Escola da Magistratura 
Clientes Principais: Presidente 
Atividades: Assessorar a Escola da Magistratura em suas atividades 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita.  

 
 
1.26  Título do cargo: Assessor da Presidência 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Presidente do Tribunal de Justiça 
Missão: Assessorar o trabalho do Presidente do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Presidente do Tribunal de Justiça 
Atividades: assessora a presidência do tribunal em assuntos referentes ao gabinete. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.27  Título do cargo: Assessor da Sub-diretoria Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VI 
Superior Imediato: Subdiretor Administrativo 
Missão: Realizar tarefas para auxiliar o trabalho do Subdiretor. 
Clientes Principais: Subdiretor Administrativo 
Atividades: coordena, supervisiona e controla as atividades do gabinete da subdiretoria geral, 
organizando compromissos, recepcionando pessoas e outras. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 

 
1.28  Título do cargo: Assessor da Vice-Presidência 
Alocação: Tribunal de Justiça 
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Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Vice-presidente 
Missão: Coordenação de todas as atividades pertinentes à Vice-Presidência 
Clientes Principais: Vice-presidente 
Atividades: Coordenar e supervisionar as atividades do Gabinete da vice-presidência 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio com noções de direito e relação interpessoal  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

flexibilidade, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 

 
1.29  Título do cargo: Assessor de Assuntos de Saúde (Enfermagem) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Coordenador (de Recursos Humanos) 
Missão: Zelar pela saúde dos funcionários do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Todos os funcionários do Tribunal de Justiça 
Atividades: efetua curativos, administração de medicamentos por via oral ou parenteral, retirada de 
pontos, verificação dos sinais vitais: pressão arterial, pulso, respiração e temperatura. Administra 
inaloterapia e aplicação de infravermelho. Auxilia em eletrocardiogramas. Realiza visitas hospitalares e 
domiciliares, bem como outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em enfermagem  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, flexibilidade, auto-motivação, auto-

desenvolvimento, organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.30  Título do cargo: Assessor de Assuntos de Saúde (Medicina) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- I 
Superior Imediato: Coordenador (de Recursos Humanos) 
Missão: Zelar pela saúde dos funcionários do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Todos os funcionários do Tribunal de Justiça 
Atividades: - atende funcionários e dependentes examinando-os através de técnicas específicas, requisita 
exames complementares, prescreve medicamentos, analisa e interpreta resultados de exames, anota a 
conclusão diagnóstica e o tratamento adequado, concede licença médica para tratamento de saúde; 
efetua atendimentos domiciliares, quando necessário e promover análise de requerimentos de servidores, 
mediante Atestado Médico, no SCP – Sistema de Controle de Ponto. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em medicina  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, flexibilidade, auto-motivação, auto-

desenvolvimento, organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  



 157 

 
 

1.31  Título do cargo: Assessor de Assuntos de Saúde (Nutrição) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Coordenador (de Recursos Humanos) 
Missão: Orientação nutricional dos funcionários do Tribunal de Justiça e seus dependentes 
Clientes Principais: todos os funcionários do Tribunal de Justiça e seus dependentes 
Atividades: atende funcionários do Tribunal de Justiça e seus dependentes orientando sobre: educação 
nutricional, alimentação balanceada, dietoterapia nas diversas enfermidades/patologias 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em nutrição  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica .  
 
 
1.32  Título do cargo: Assessor de Assuntos de Saúde (Odontólogo) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- I 
Superior Imediato: Coordenador (de Recursos Humanos) 
Missão: Zelar pela saúde dos funcionários do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Todos os funcionários do Tribunal de Justiça 
Atividades: atende funcionários e dependentes efetuando obturações, extrações, cirurgias, radiografias, 
limpeza, curetagem gengival e outros. Elabora programas de orientação e higiene buco-dental. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em odontologia  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, flexibilidade, auto-motivação, auto-

desenvolvimento, organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 

 
1.33  Título do cargo: Assessor de Contabilidade 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- V 
Superior Imediato: Coordenador (Financeiro e de Magistrados) 
Missão: Desenvolver trabalhos relativos a ciências contábeis 
Clientes Principais: Coordenador (Financeiro e de Magistrados) 
Atividades: coordena, supervisiona e controla as atividades do Coordenador Financeiro, relativas à 
contabilidade 
Requisitos: 

• Conhecimentos: Nível superior completo em contabilidade  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, raciocínio lógico e matemático.  
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1.34  Título do cargo: Assessor de Coordenadoria (Supervisão) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VI 
Superior Imediato: Coordenador 
Missão: Assessorar as atividades do Coordenador 
Clientes Principais: Coordenadores 
Atividades: coordena, executa e controla as atividades do gabinete do Coordenador de área, organizando 
compromissos, recepcionando pessoas e outras. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 
 
1.35  Título do cargo: Assessor de Desembargador  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Desembargador 
 
 
Missão: Coordenar e supervisionar todas as atividades que envolvem o Gabinete 
Clientes Principais: Desembargadores 
Atividades: Coordenar e supervisionar as atividades do Gabinete do Desembargador, organizando 
compromissos e atendendo pessoas 
Requisitos: 
• Conhecimentos: nível médio com conhecimento em Gestão de Pessoas e noções de Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

flexibilidade, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 
 
1.36  Título do cargo: Assessor de Imprensa  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Coordenador (de Comunicação)         
Missão: Desenvolver e implementar estratégias de comunicação interna e externa para informar 
membros do Poder Judiciário e a sociedade quanto aos seus objetivos, serviços, cultura e valores. 
Clientes Principais: Presidente, Desembargadores, Juízes, servidores e sociedade 
Atividades: Administrar as informações jornalísticas e o seu fluxo da Instituição para os veículos de 
comunicação e vice-versa, facilitar o acesso e transpor eventuais dificuldades de relacionamento com a 
imprensa; identificar oportunidades de notícias e definir o planejamento estratégico de cada divulgação. 
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Desenvolver e implementar projetos de comunicação organizacional para o público interno. Assessora o 
gabinete da presidência em atividades específicas como: elaboração de boletim, contatos com órgãos da 
imprensa e outros correlatos 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior em Comunicação Social ou Jornalismo  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação  
 
 
1.37  Título do cargo: Assessor de Informática 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Juiz Corregedor  
Missão: Assessorar os servidores da Corregedoria Geral em assuntos ligados à área de informática 
 
 
Clientes Principais: servidores da Corregedoria Geral 
Atividades: Prestar apoio técnico em hardware, software e desenvolvimento de sistemas. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: nível médio com conhecimento em Informática ou nível superior.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

flexibilidade, visão sistêmica, habilidade interpessoal, raciocínio lógico e matemático.  
 
 
1.38  Título do cargo: Assessor de Organização e Métodos 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Coordenador de Planejamento 
Missão: Racionalizar os trabalhos 
Clientes Principais: Tribunal de Justiça 
Atividades: assessora os órgãos pertencentes às unidades, em assuntos relacionados com pessoal, 
finanças, administração etc., usando como instrumento de trabalho, análise e implantação de  
formulários, fichas e impressos em geral, elabora manuais, regimento interno, construção de gráficos, 
tais como: fluxogramas, organogramas, estudos de lay-out, etc, procurando a simplificação e 
racionalização dos trabalhos. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em administração, ciências econômicas, ciências 

contábeis, direito ou informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, raciocínio lógico e matemático, comunicação 
escrita.  

 
 
1.39  Título do cargo: Assessor de Planejamento 



 160 

Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Coordenador (de Planejamento) 
Missão: Planejar e controlar o orçamento 
Clientes Principais: Coordenador (de Planejamento) 
Atividades: planeja e elabora programas financeiros e orçamentários, calculando e especificando 
receitas e custos; executa cálculos estatísticos; redige informações, elabora relatórios e quadros  
específicos; analisa problemas que requerem tomada de decisão, avaliando os diferentes processos de 
execução, em função de sua eficácia e custo. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em administração, ciências econômicas, ciências 

contábeis, direito ou informática.  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, raciocínio lógico e matemático, comunicação 
escrita.  

 
 

1.40  Título do cargo: Assessor de Relações Institucionais 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Presidente do Tribunal 
Missão: Assessorar a Presidência nas atividades de relacionamento as instituições constituídas 
Clientes Principais: Servidores e comunidade 
Atividades: Assessorar a Presidência no tocante às atividades de relacionamento entre as instituições 
constituídas; Planejar e programar parcerias com entidades do governo e privadas   na busca da 
realização de metas, propostas e diretrizes traçadas pela Administração do Poder Judiciário de Mato 
Grosso; Elaborar e executar projetos para comemoração das datas significativas do Calendário 
Judiciário; Executar outras atividades correlatas. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior com experiência na área  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.41  Título do cargo: Assessor de Relações Públicas 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Presidente  
Missão: Desenvolver projetos de comunicação para construir um canal de interação entre todos os 
segmentos sociais e fortalecer a imagem do Poder Judiciário 
Clientes Principais: Presidente, Desembargadores, Juízes, servidores e sociedade 
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Atividades: Assessorar os Desembargadores em solenidades; elaborar o calendário anual de eventos 
comemorativos de datas cívicas e de acontecimentos festivos de interesse do Poder Judiciário; idealizar, 
programar e promover eventos de congraçamento, eventos de divulgação de serviços e atividades 
desenvolvidas pelas Comarcas e Tribunal de Justiça; organizar e coordenar o espaço cultural do 
Tribunal de Justiça; colaborar com os setores competentes na orientação do pessoal quanto ao trato com 
o público externo  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior com experiência na área  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita.  

 
 
1.42  Título do cargo: Assessor do Departamento do Órgão Especial 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Diretor de Departamento 
Missão: Assessorar o Departamento do Órgão Especial 
Clientes Principais: Diretor 
Atividades: Assessorar o Departamento em suas atividades 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.43  Título do cargo: Assessor Especial da Corregedoria Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- II 
Superior Imediato: Corregedor do Tribunal de Justiça 
Missão: Assessorar as atividades do Corregedor do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Corregedor do Tribunal de Justiça 
Atividades: Assessorar a Corregedoria Geral da Justiça em todas as atividades, incluindo as 
Coordenadorias e Departamentos. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo, noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 

 
1.44  Título do cargo: Assessor Especial da Diretoria Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
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Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Assessorar a Diretoria Geral 
Clientes Principais: Presidente 
Atividades: Coordenar e controlar as atividades da Diretoria; Conferir todos os expedientes elaborados 
pela área; Acompanhar a implementação dos programas da área; Padronizar os procedimentos; Outras 
atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo, noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.45  Título do cargo: Assessor Especial da Presidência 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Presidente do Tribunal de Justiça 
Missão: Assessorar as atividades do Presidente do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Presidente do Tribunal de Justiça 
Atividades: assessora a presidência do tribunal em assuntos especialmente designados. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior completo  
• Habilidades: Comprometimento, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade.  
 

 
1.46  Título do cargo: Assessor Jurídico da Coordenadoria de RH 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Coordenador 
Missão: Assessorar a Coordenadoria de RH 
Clientes Principais: Coordenador 
Atividades: Analisar os pedidos, com elaboração de minutas afeta à área de Recursos Humanos; Fazer o 
estudo de leis, pareceres, jurisprudências e doutrinas para atendimento de solicitações feitas à 
Supervisão; Executar outras atividades fins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  
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1.47  Título do cargo: Assessor Jurídico da Ouvidoria 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Ouvidor 
Missão: Assessorar a Ouvidoria 
Clientes Principais: Ouvidor 
Atividades: Analisar os pedidos, com elaboração de minutas afeta à área; Estudo de leis, pareceres, 
jurisprudências e doutrinas; Analisar feitos afetos ao Juiz Auxiliar da Presidência, relativos às áreas 
administrativas e afetas ao Conselho da Magistratura; Executar outras atividades a serem definidas 
mediante provimento do Egrégio Conselho da Magistratura. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.48  Título do cargo: Assessor Jurídico de Controle Interno 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Coordenador de Controle Interno 
Missão: Assessorar a Coordenadoria de Controle Interno 
Clientes Principais: Coordenador 
Atividades: Assessorar a coordenadoria em relação à legislação e jurisprudência; Elaborar pareceres, 
resoluções; Analisar processos e outros; Executar outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.49  Título do cargo: Assessor Jurídico de Desembargador 
Alocação: Tribunal de Justiça  
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- IV 
Superior Imediato: Desembargador 
Missão: Assessorar o desembargador, visando apoiá-los em decisões de caráter jurídico 
Clientes Principais: Desembargadores 
Atividades: Auxiliar o Juiz no estudo de processos, examinar e classificar os processos conclusos, fazer 
pesquisas de jurisprudência para fundamentar as decisões jurídicas e atender às partes e advogados 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito e noções de informática  
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• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 
organização, comunicação interpessoal, pró-atividade,discrição , comunicação escrita  

 
 
1.50  Título do cargo: Assessor Jurídico de Juiz Substituto de 2º grau 
Alocação: Tribunal de Justiça  
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- V 
Superior Imediato: Juiz Substituto 
Missão: Assessorar o juiz substituto, visando apoiá-los em decisões de caráter jurídico 
Clientes Principais: Juizes Substitutos 
Atividades: Auxiliar o Juiz no estudo de processos, examinar e classificar os processos conclusos, fazer 
pesquisas de jurisprudência para fundamentar as decisões jurídicas e atender às partes e advogados 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade,discrição , comunicação escrita  
 
 
1.51  Título do cargo: Assessor Jurídico de Plenário 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Diretor de Departamento (Apoio ao Julgamento) 
Missão: Assessorar as atividades de natureza jurídica do Diretor de Departamento de Apoio ao 
Julgamento 
Clientes Principais: Diretor de Departamento (Apoio ao Julgamento) 
Atividades: apoiar os Desembargadores em atividades de cunho jurídico. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
 
 
1.52  Título do cargo: Assessor Militar (Fórum Cível) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VI 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Garantir a integridade física de autoridades, servidores e demais pessoas que circulam no 
espaço territorial do Fórum Cível, bem como seu patrimônio 
Clientes Principais: Desembargadores, Juízes, Servidores  
Atividades: Coordenar, supervisionar e controlar as atividades referentes à segurança física dos 
servidores e patrimonial do fórum cível. 
Requisitos:  
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• Conhecimentos: curso de formação de oficial da Polícia Militar  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, planejamento estratégico, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 

 
1.53  Título do cargo: Assessor Militar (Fórum Criminal) 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VI 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Garantir a integridade física de autoridades, servidores e demais pessoas que circulam no 
espaço territorial do Fórum Criminal, bem como seu patrimônio 
Clientes Principais: Desembargadores, Juízes, Servidores  
Atividades: Coordenar, supervisionar e controlar as atividades referentes à segurança física dos 
servidores e patrimonial do fórum criminal. 
Requisitos:  
• Conhecimentos: curso de formação de oficial da Polícia Militar  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, planejamento estratégico, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 
 
1.54  Título do cargo: Assessor Militar de Operações e Informações 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - IV 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Garantir a integridade física de autoridades, servidores e demais pessoas que circulam no 
espaço territorial do Tribunal de Justiça, bem como seu patrimônio 
Clientes Principais: Desembargadores, Juízes, Servidores  
Atividades: Coordenar, supervisionar e controlar as atividades referentes à segurança física dos 
servidores e patrimonial do Tribunal de Justiça 
Requisitos:  
• Conhecimentos: curso de formação de oficial da Polícia Militar  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, planejamento estratégico, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 
 
1.55  Título do cargo: Assessor Técnico Jurídico  
Alocação: Comarcas e Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Desembargador/Juiz 
Missão: Assessorar, visando apoiar em decisões de caráter jurídico 
Clientes Principais: Juiz 



 166 

Atividades: Relatar processos conclusos para voto, proceder buscas de informações para fundamentar os 
votos e decisões judiciais e administrativas  e/ou assessorar os trabalhos desenvolvidos pelas Comissões 
Permanentes, previstas no COJE, e/ou fazer a interface com os Poderes Executivo e Legislativo, no 
acompanhamento de matérias de interesse do Poder Judiciário e atualizar as legislações e normas 
originárias da Instituição. Auxiliar o Juiz em atividades diversas. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito com um ano mínimo de prática forense.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

comunicação escrita.  
 
 
1.56   Título do cargo: Assessor Técnico Legislativo 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Presidente do Tribunal 
Missão: Assessorar a Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria Geral da Justiça e a Secretaria do 
Tribunal em suas consultas. 
Clientes Principais: Presidente, Corregedor 
Atividades: Atender à Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria Geral da Justiça e a Secretaria do 
Tribunal em suas consultas, quando solicitado; Elaborar instruções e minutas de proposições, sua 
adequação à técnica legislativa e outros documentos; Realizar estudos, atender consultas e elaborar 
relatório de trabalho; Orientar a respeito de normas regimentais e constitucionais, de processo e seu 
eventual saneamento; Realizar estudos técnicos de apoio às atividades institucionais, quando solicitado; 
Prestar assessoramento técnico especializado: 
a) nos planos e programas de desenvolvimento anuais ou plurianuais; 
b) na apreciação de leis orçamentárias ou de duas modificações; 
c) na apreciação da Lei de Diretrizes Orçamentária; 
Executar outras atividades correlatas na busca da realização de metas, propostas e diretrizes traçadas 
pela Administração do Poder Judiciário de Mato Grosso. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior com bacharelado em Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 

1.57  Título do cargo: Assistente da Escola da Magistratura 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VIII 
Superior Imediato: Assessor da Escola da Magistratura  
Missão: Executar as atividades da Escola da Magistratura 
Clientes Principais: Assessor da Escola da Magistratura 
Atividades: Executar as atividades da Escola da Magistratura/ 
Requisitos: 
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• Conhecimentos: Nível médio e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, comunicação interpessoal, organização, planejamento estratégico, negociação, 
comunicação escrita  

 
 
1.58  Título do cargo: Assistente da Justiça Comunitária  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Auxiliar as atividades da Justiça Comunitária 
Clientes Principais: Comunidade 
Atividades: Supervisionar, Orientar, Controlar e Auxiliar a Justiça Comunitária em suas atividades; 
Executar serviço de teleatendimento; Executar outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio, noções de direito e informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação escrita.  
 
 
1.59  Título do cargo: Assistente de Análise e Produção 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Coordenador (de Informática) 
Missão: Desenvolver as atividades de programação da área de Informática 
Clientes Principais: todos os usuários dos sistemas 
Atividades: acompanhar e implementar (através da programação de sistemas) a implantação de sistemas 
jurídicos e administrativos 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo - curso profissionalizante na área de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade,discrição , comunicação escrita  
 
 
1.60  Título do cargo: Assistente de Centro de Informações e Suporte 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Coordenador de Informática 
Missão: Dar suporte de informática aos servidores do Tribunal  
Clientes Principais: todos os usuários do sistema 
Atividades: dar suporte individual aos usuários para atender suas dúvidas, bem como ministra cursos 
necessários à boa operação dos sistemas  
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Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio com curso técnico na área de informática  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal  
 

 
1.61  Título do cargo: Assistente de Gabinete I 
Alocação: Comarca 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VII 
Superior Imediato: Juiz da Vara ou Juizado 
Missão: Assessorar o Juiz em atividades diversas 
Clientes Principais: Desembargador 
Atividades: Apoiar o Juiz nas diversas atividades do gabinete 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
 
 
1.62  Título do cargo: Assistente de Gabinete II 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VIII 
Superior Imediato: Juiz da Vara ou Juizado 
Missão: Assessorar o Juiz em atividades diversas 
Clientes Principais: Juiz 
Atividades: Apoiar o Juiz nas diversas atividades do gabinete 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
 
 
1.63  Título do cargo: Assistente de Imprensa  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VIII 
Superior Imediato: Assessor de Imprensa 
Missão: Auxiliar o assessor de imprensa a atingir seu objetivo organizacional 
Clientes Principais: Assessor de imprensa 
Atividades: Executar atividades auxiliares às atividades do assessor de imprensa 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio com curso técnico na área  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento 

, organização, comunicação escrita.  
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1.64  Título do cargo: Assistente de Plenário  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Diretor de Departamento 
Missão: Auxiliar as atividades do Plenário 
Clientes Principais: Desembargadores, Juízes, Servidores 
Atividades: Executa serviços de digitação nas Audiências e Julgamentos, bem como auxiliar no 
desenvolvimento dos trabalhos atinentes à Secretaria; Atividades decorrentes do trâmite de processos 
perante o Tribunal Pleno Administrativo e Contencioso; Outras atividades afins ou definidas por ato 
administrativo do Tribunal.  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio, noções de direito e informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento 

, organização, comunicação escrita.  
 

 
1.65  Título do cargo: Assistente de Relações Públicas 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VII 
Superior Imediato: Assessor de Relações Públicas 
Missão: Auxiliar o assessor de Relações Públicas em suas atividades  
Clientes Principais: Assessor de Relações Públicas 
Atividades: Executar atividades auxiliares às atividades do assessor de Relações Públicas 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Médio com curso técnico na área  
• Habilidades: Comprometimento, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento,  

organização, comunicação interpessoal.  
 
 
1.66  Título do cargo: Assistente de Seção 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - VIII 
Superior Imediato: Diretor de Seção 
Missão: Auxiliar nas seções de julgamentos 
Clientes Principais: secretário da câmara 
Atividades: Auxiliar o Secretário de Câmara nas Seções de Julgamentos; Confeccionar as Atas de 
Julgamentos de todas as Câmaras; Outras atividades afins ou definidas por ato administrativo do 
Tribunal. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de direito e noções de informática.  
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• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 
liderança, organização, planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, 
negociação  

 
 
1.67  Título do cargo: Auxiliar de rede e eletrônica 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- IV 
Superior Imediato: Coordenador de Informática 
Missão: Zelar pelo funcionamento das peças e equipamentos de informática. 
Clientes Principais: todos os usuários de informática 
Atividades: presta assistência técnica e reparo (quando possível) em peças e equipamentos de 
informática. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo em curso profissionalizante na área.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 
 
1.68  Título do cargo: Chefe de Divisão 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- V 
Superior Imediato: Diretor de Departamento 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário. 
Clientes Principais: Diretor 
Atividades: orienta os serviços executados realizados pelo tribunal de justiça; de recursos humanos, de 
administração, financeiros, de patrimônio, de serviços gerais, de arquivo, de pessoal, judiciais. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo ou Servidor efetivo com mais de 05 anos no Poder 

Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, raciocínio lógico e matemático.  
 

 
1.69  Título do cargo: Classificador 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Gerente (Gerência de Classificação, Distribuição de Feitos e Custas Judiciais) 
Missão: Conferência dos autos 
Clientes Principais: Juízes 
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Atividades: analisa os autos e petições recebidas do protocolo, procedendo à classificação dos autos, 
recursos ou atos originários, em conformidade com as disposições contidas no regimento interno, 
assinalando os impedimentos legais fazendo a verificação dos nomes dos pronunciados, examinando os 
precatórios de requisição de pagamentos e executando outras atividades afins 
Requisitos: 
• Conhecimentos: bacharel em direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica.  
 
 
1.70  Título do cargo: Consultor Jurídico 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada  
Nível: PDA-CNE- I 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Apoio às atividades da presidência de cunho jurídico 
Clientes Principais: Juízes e desembargadores. 
Atividades: assessora o presidente, o desembargador e o juiz com relação à legislação e jurisprudência, 
elaborando pareceres, resoluções, analisando processos e outros 
Requisitos: 
• Conhecimentos: bacharel em direito, no mínimo com 10 anos de prática forense  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, comunicação 
escrita.  

 
 
1.71  Título do cargo: Controlador de Arrecadação 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VII 
Superior Imediato: Chefe de departamento de arrecadação e fiscalização 
Missão: controlar a arrecadação de recita judiciária 
Clientes Principais: servidores do Departamento do Funajuris 
Atividades: controla os recolhimentos de taxas, custas e depósito prévio das comarcas; controla saldo de 
depósito prévio, verifica os gastos e a conciliação da conta do depósito prévio, orienta os distribuidores 
quanto à aplicação da tabela de custas e outras atividades correlatas, deslocando-se até as comarcas. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, raciocínio lógico e 
matemático.  

 
 
1.72  Título do cargo: Coordenador 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
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Forma de Provimento: Comissionado 
Nível: PDA-CNE - I 
Superior Imediato: Diretor Geral 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores da coordenadoria 
Atividades: Supervisiona as atividades administrativas, comunicação interna, administração de 
patrimônio, de Recursos Humanos, na respectiva coordenadoria.  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo em área específica (Direito, Economia, Contabilidade, 

Administração, Tecnologia de Informática, Engenharia) ou servidor efetivo com mais de 10 anos 
no Poder Judiciário.  

• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 
organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  

 
 
1.73  Título do cargo: Coordenador de Comunicação Social 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- I 
Superior Imediato: Diretor Geral 
Missão: Coordenar as atividades de comunicação 
Clientes Principais: Presidente do Tribunal de Justiça 
Atividades: Coordena, supervisiona e controla as atividades da área de comunicação e cerimonial; 
executa individualmente ou em equipe atividades próprias do cargo. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em Comunicação Social.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, comunicação 
escrita.  

 
 
1.74  Título do cargo: Coordenador de Controle Interno 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionado 
Nível: PDA-CNE - I 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
 
 
Clientes Principais: servidores da coordenadoria 
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Atividades: Coordenar, supervisionar e controlar as atividades da unidade central do sistema interno; 
Executar individualmente ou em equipe atividades próprias do cargo; Padronizar procedimentos; 
Executar outras atividades afins. 
 
 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo em Direito, Administração, Economia ou Ciências Contábeis  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 
 
1.75  Título do cargo: Coordenador de Gabinete 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Zelar pela eficiência e eficácia das atividades do gabinete 
Clientes Principais: Presidente 
Atividades: coordena, supervisiona e controla as atividades do gabinete 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica.  
 
 
1.76  Título do cargo: Coordenador de Planejamento 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- I 
Superior Imediato: Diretor Geral 
Missão: Coordenar com eficiência e eficácia as atividades de planejamento 
Clientes Principais: Subdiretor Administrativo 
Atividades: coordena, supervisiona e controla as atividades administrativas e técnicas da coordenadoria; 
executa individualmente ou em equipe atividades próprias do cargo de assessor de planejamento junto 
ao pessoal da 1ª e 2ª instâncias 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em direito, administração, ciências econômicas ou 

contábeis.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica .  
 
 

1.77  Título do cargo: Coordenador Militar 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
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Nível: PDA-CNE- III 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Zelar pela segurança do Tribunal de Justiça 
Clientes Principais: Sociedade e funcionários do Tribunal de Justiça 
Atividades: coordena, supervisiona e controla o cumprimento dos dispositivos que regulam o 
policiamento do tribunal de justiça e a segurança dos magistrados, bem como outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Oficial de Polícia Militar (Coronel)          
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica.  
 
 

1.78  Título do cargo: Desenvolvedor de Sistema de Aprimoramento da 1ª Instância 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionado 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Presidente 
Missão: Desenvolver sistemas 
Clientes Principais: Servidores  
Atividades: Coordenar e controlar as atividades inerentes ao setor; Codificar os sistemas conforme a 
especificação do projeto; Desenvolver programas, sistemas e arquivos na área de informática; Executar 
outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo em Tecnologia de Informação  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 

 
1.79  Título do cargo: Digitador 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VIII 
Superior Imediato:Desembargador 
Missão: Manter os bancos de dados do Poder Judiciário sempre atualizados 
Clientes Principais: todos os usuários 
Atividades: opera equipamento de entrada e saída de dados, alimentando os sistemas aplicativos de 
processamento de dados 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo em curso profissionalizante, noções de direito.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, raciocínio lógico.  
 
 

1.80  Título do cargo: Diretor de Departamento 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
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Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Coordenador 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, garantindo atingir as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na unidade organizacional 
Atividades: Organizar e orientar os trabalhos inerentes ao departamento, estabelecer e fazer cumprir as 
normas e procedimentos a serem seguidos, controlar o desenvolvimento dos processos que tramitam na 
área, analisar o funcionamento de diversas rotinas e avaliar os resultados obtidos da implantação de 
procedimentos, orientar e fiscalizar as chefias de divisão. Acompanhar o processo contínuo de 
modernização, fazendo análises funcionais com verificação do nível de burocracia e agilidade nas 
funções desempenhadas; gerenciar o cumprimento das metas estabelecidas para sua unidade 
organizacional 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior em área correlata e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, organização, planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, 
negociação  

 
 

1.81  Título do cargo: Diretor de Seção 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Coordenador 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, garantindo atingir as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na unidade organizacional 
Atividades: Organizar e orientar os trabalhos inerentes a seção, estabelecer e fazer cumprir as normas e 
procedimentos a serem seguidos, controlar o desenvolvimento dos processos que tramitam na área, 
analisar o funcionamento de diversas rotinas e avaliar os resultados obtidos da implantação de 
procedimentos, orientar e fiscalizar as chefias de divisão. Acompanhar o processo contínuo de 
modernização, fazendo análises funcionais com verificação do nível de burocracia e agilidade nas 
funções desempenhadas; gerenciar o cumprimento das metas estabelecidas para sua unidade 
organizacional 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior em Direito e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, organização, planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, 
negociação  

 
 

1.82  Título do cargo: Diretor Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CDG - I 
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Superior Imediato: Presidente 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, garantindo atingir as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na secretaria do tribunal 
Atividades: Coordena, supervisiona e controla as atividades da secretaria do Tribunal de Justiça. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior em direito com experiência administrativa e judiciária  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

liderança, organização, planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, 
negociação  

 
 

1.83  Título do cargo: Gerente 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- IV 
Superior Imediato: Diretor de Departamento 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: Diretor 
Atividades: orienta os serviços executados referentes aos concursos realizados pelo tribunal de justiça; 
de taquigrafia; licitação; cadastro; pagamento de pessoal; programação orçamentária; arrecadação; 
fiscalização; contabilidade; distribuição e classificação de feitos; desenvolvimento de sistemas e 
processamento de dados 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo ou Servidor efetivo com mais de 05 anos no Poder 

Judiciário.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, raciocínio lógico e matemático.  
 
 

1.84  Título do cargo: Gestor de Sistema de Aprimoramento da 1ª Instância 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Corregedor-Geral da Justiça 
Missão: Fazer a Gestão de Sistemas 
Clientes Principais: Servidores  
Atividades: Coordenar e controlar as atividades inerentes ao setor; Gerir programas, sistemas e arquivos 
na área de informática; Padronizar os procedimentos; Executar outras atividades afins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: superior completo em tecnologia de informação  
• Habilidades: comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
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1.85  Título do cargo: Motorista 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VII 
Superior Imediato: Juiz / Desembargador 
Missão: Assessorar o Juiz ou Desembargador nos serviços de transporte 
Clientes Principais: Juiz / Desembargador 
Atividades: Efetuar os serviços de transporte e locomoção para o juiz / desembargador 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo e habilitação profissional  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
 
 
1.86  Título do cargo: Oficial de Gabinete  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Desembargador 
Missão: Auxiliar todas as atividades inerentes ao Gabinete 
Clientes Principais: Desembargador, servidores do gabinete  
Atividades: Recepcionar, orientar e encaminhar pessoas, executar tarefas operacionais e atender ligações 
telefônicas.  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio, Noções de Direito e noções de informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto- 

desenvolvimento, comunicação interpessoal  
 
 
1.87  Título do cargo: Redator de Debates 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - V 
Superior Imediato: Diretor de Departamento (de Apoio ao Julgamento) 
Missão: Garantir eficiência e eficácia dos trabalhos de taquigrafia e redação de debates 
Clientes Principais: Desembargadores e partes 
Atividades: elabora escala de rodízio dos taquígrafos. Efetua apanhamento taquigráfico de todos os 
julgamentos. Efetua correção gramatical e taquigráfica dos julgamentos. Orienta os taquígrafos na 
condução dos trabalhos. Efetua transcrição de fitas que contenham dados confidenciais. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo profissionalizante em direito ou letras.  Mínimo de um 

ano de experiência em taquigrafia.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, comunicação 
escrita.  
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1.88  Título do cargo: Revisor Judiciário 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Desembargadores 
Missão: Garantir a qualidade e validade das súmulas de julgamentos e minutas de acórdão 
Clientes Principais: Desembargadores 
Atividades: verifica se a súmula dos julgamentos confere com os votos proferidos e com os ocorridos 
nos debates orais apanhados pelos taquígrafos, revisa as minutas dos acórdãos quanto à linguagem, a 
legislação e a montagem, seleciona acórdãos para publicação na revista anais forenses. Executa outras 
atividades fins. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito, Bacharel em Letras e noções de informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica, comunicação 
escrita, liderança.  

 
 
1.89  Título do cargo: Secretário – Cível/Criminal  
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - III 
Superior Imediato: Desembargador 
Missão: Coordenar e supervisionar todas as atividades que envolvem a Secretaria Cível e Criminal 
Clientes Principais: Desembargadores 
Atividades: Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria 
Requisitos: 
• Conhecimentos: nível médio com conhecimento em Gestão de Pessoas e noções de Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 

flexibilidade, visão sistêmica, habilidade interpessoal.  
 
 
1.90  Título do cargo: Secretário - Juiz de Direito de 2º Grau 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- VIII 
Superior Imediato: Juiz de Direito de 2º Grau 
Missão: Assessorar o Juiz em atividades diversas 
Clientes Principais: Juiz de Direito de 2º Grau 
Atividades: Apoiar o Juiz nas diversas atividades do gabinete 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível médio completo, Noções de Direito e Noções de Informática.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, comunicação escrita  
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1.91  Título do cargo: Secretário Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Diretor de Seção 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: Desembargador, servidores da secretaria e partes 
Atividades: Coordenar os trabalhos da secretaria, secretariar as seções de julgamento, assinar os 
expedientes oriundos da secretaria “termos, ofícios, certidões etc”, confeccionar relatórios diversos, 
outras atividades afins ou definidas por ato administrativo do tribunal.  
Requisitos: 
• Conhecimentos: Bacharel em Direito  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 
 
1.92  Título do cargo: SubCoordenador 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionado 
Nível: PDA-CNE - II 
Superior Imediato: Coordenador 
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob sua responsabilidade atinja os 
seus objetivos, contribuindo para as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: Coordenador  
Atividades: Supervisiona as atividades administrativas, comunicação interna, administração de 
patrimônio, de Recursos Humanos, na subcoordenadoria. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Superior completo em área específica e noções de informática  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição.  
 
 
1.93  Título do cargo: SubCoordenador de Planejamento 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE- II 
Superior Imediato: Coordenador de Planejamento 
Missão: SubCoordenar com eficiência e eficácia as atividades de planejamento 
Clientes Principais: Coordenador de Planejamento 
Atividades: Responsabiliza-se pelos contatos externos, elabora proposta orçamentária, fazendo 
acompanhamento da execução orçamentária e financeira; executa atividades próprias do assessor de 
planejamento. 
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Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível superior completo em direito, administração, ciências econômicas ou 

contábeis.  
• Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, auto-motivação, auto-desenvolvimento, 

organização, comunicação interpessoal, pró-atividade, discrição, visão sistêmica .  
 
 
1.94  Título do cargo: SubDiretor Geral 
Alocação: Tribunal de Justiça 
Grupo Ocupacional: PDA – Profissionais de Direção e Assessoramento 
Forma de Provimento: Comissionada 
Nível: PDA-CNE - I 
Superior Imediato: Diretor Geral 
Missão: Apoiar a unidade organizacional do Poder Judiciário para que atinja os seus objetivos, 
garantindo atingir as metas estratégicas do Poder Judiciário 
Clientes Principais: servidores lotados na secretaria do tribunal 
Atividades: Executa atividades de apoio à secretaria do Tribunal de Justiça orientando os trabalhos em 
andamento e outros. 
Requisitos: 
• Conhecimentos: Nível Superior em direito  

Habilidades: Comprometimento, probidade, auto-motivação, cooperação, auto-desenvolvimento, 
liderança, organização, planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, 
negociação. 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 281, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007. 
Autor: Tribunal de Justiça 
Altera dispositivos da Lei nº 4.964, de 26 de 
dezembro de 1985, que dispõe sobre o Código 
de Organização e Divisão Judiciária do Estado 
de Mato Grosso e dá outras providências. 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Fica aditado, ao art. 11 da Lei nº 4.964, de 26 de dezembro de 1985, o 

inciso VIII e alterada a redação dos seus incisos II, IV, VI e do seu § 1º: 
 

“Art. 11 (...) 
(...) 
II – receita tributária municipal da sede igual ao da exigida para a criação de 

municípios do Estado; 
(...) 
IV – casa para moradia do Juiz, dotada das condições de conforto que a 

situação local permitir e com acomodações para família de 05 (cinco) membros, pelo menos; 
(...) 
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VI – movimento forense, nos municípios que comporão a Comarca, 
equivalente, no mínimo, à distribuição de 500 (quinhentos) processos contenciosos, excluídos os 
executivos fiscais e cartas precatórias; 

VII – (...) 
VIII – contar com entidades responsáveis pela manutenção, planejamento e 

execução de programas de proteção e sócio-educativos para crianças e adolescentes. 
 
§ 1º Os requisitos de população, número de casas e área, serão provados pela 

última fixação do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística); o de receita tributária, mediante 
certidão fornecida pela Secretaria de Estado de Fazenda; o dos edifícios públicos, por declaração da 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, ou de órgão congênere da Prefeitura interessada; o de número de 
eleitores, por informação do Tribunal Regional Eleitoral e o de volume de serviço forense, por avaliação 
da Corregedoria-Geral da Justiça”. 

Art. 2º Acrescenta o § 3º e dá nova redação ao caput do art. 12 da Lei nº 4.964/85: 
“Art. 12 Exibida a documentação a que se refere o § 1º do artigo anterior, o 
Corregedor-Geral da Justiça ouvirá a Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seccional Mato Grosso, ao Poder Executivo, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, e fará 
inspeção local, apresentando relatório circunstanciado dirigido à Comissão de Organização e Divisão 
Judiciárias, que opinará sobre a criação da Comarca. 

 
(...) 
 
§ 3º Instalada a Comarca e especificados seus distritos judiciários, ficarão 

automaticamente criados os seus serviços notariais e de registro, cuja delegação será feita segundo as 
normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria”. 

 
Art. 3º Acrescenta os arts. 13-A, 13-B e dá nova redação ao art. 13 da Lei nº 

4.964/85: 
“Art. 13 São requisitos mínimos indispensáveis para elevação de Comarca à 

Segunda Entrância: 
 
I – população mínima de 15.000 (quinze mil) habitantes no município ou 

municípios abrangidos por ela; 
II – receita tributária municipal da sede superior ao dobro da exigida para a 

criação de municípios do Estado; 
III – movimento forense superior a 1.000 (mil) processos contenciosos 

distribuídos no ano anterior, excluídos os executivos fiscais e cartas precatórias; 
IV – mínimo de 10.000 (dez mil) eleitores na área prevista para a Comarca; 
V - a instalação, de pelo menos, duas Varas. 
 
Parágrafo único. Se um dos requisitos previstos nos incisos I a IV não 

alcançar o quantitativo mínimo, mas dele se aproximar, poderá, a critério do Tribunal de Justiça, ser 
proposta a elevação da entrância da Comarca. 

 
Art. 13-A A elevação da Comarca à Terceira Entrância dependerá do 

atendimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo anterior, elevados ao triplo. 
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Art. 13-B Distribuídos mais de 1.000 (mil) processos no ano anterior, não 
computados nesse número as execuções fiscais e cartas precatórias, o Juiz da Comarca ou da Vara dará 
conta do ocorrido à Corregedoria-Geral da Justiça para as providências necessárias à criação de nova 
unidade judicial”. 

 
Art. 4º O art. 14 da Lei nº 4.964/85 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 14 Verificando-se a perda de quaisquer dos requisitos necessários à 
criação e instalação de Comarcas, o Tribunal poderá, conforme o caso, proceder ao rebaixamento, 
extinção ou suspensão da Comarca, anexando-se, nos últimos casos, o seu território à Comarca mais 
próxima. 

 
§ 1º Poderá ainda o Tribunal transformar, suspender ou extinguir Vara de 

pouco movimento forense ou para equacionar a melhor distribuição de feitos. 

 
§ 2º A transformação ou suspensão dar-se-á por Resolução do Órgão 

Especial”. 
 
Art. 5º Revoga o inciso VIII e dá nova redação ao inciso VII do art. 17 da Lei nº 

4.964/85: 
 

“Art.17 (...) 
 
(...) 
VII - os Juizados Especiais e suas Turmas Recursais”. 
 

Art. 6º O § 4º e o caput do art. 19 da Lei nº 4.964/85 passam a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 19 O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e jurisdição em todo o 

Estado, compõe-se de 30 (trinta) Desembargadores, promovidos ou nomeados pelo Governador do 
Estado, e funciona como instância mais elevada da Justiça Estadual. 

 
(...) 
 
§ 4º Os Magistrados, embora aposentados, conservarão o título e as 

prerrogativas do cargo, assim como todas as vantagens que forem ao cargo atribuídas”. 
 

Art. 7º O art. 20 da Lei nº 4.964/85 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 20 As vagas de Desembargadores serão preenchidas por Juízes de 
Direito, mediante promoção, por antigüidade, apurada na última entrância, e por merecimento, 
alternadamente, ressalvado o quinto dos lugares que deve ser preenchido por membro do Ministério 
Público e por advogado. 
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Parágrafo único. Sendo ímpar o número de vagas do quinto constitucional, 
uma delas será alternada e sucessivamente destinada aos membros do Ministério Público e aos 
advogados, de tal forma que, também sucessiva e alternadamente, os representantes de uma dessas 
classes superem os da outra em uma unidade”. 

 
Art. 8º O caput do art. 21 da Lei nº 4.964/85 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 21 O Tribunal de Justiça divide-se em 02 (duas) seções, uma cível e 
outra criminal, constituída, cada uma, do número de câmaras definidas no Regimento Interno, composta 
de três (03) Desembargadores, cada uma, com exclusão do Presidente do Tribunal, Vice-Presidente e 
Corregedor-Geral da Justiça”. 

 
Art. 9º Acrescenta o art. 22-A e dá nova redação ao caput do art. 22 da Lei nº 

4.964/85: 
 

 
“Art. 22 O Tribunal de Justiça funcionará ordinariamente e 

extraordinariamente em Câmaras Isoladas ou Turmas Reunidas, em Órgão Especial ou em Tribunal 
Pleno, conforme dispuser o Regimento Interno. 

 
Art. 22-A O Órgão Especial passa a exercer toda a competência do Tribunal 

Pleno, sem prejuízo das demais atribuições conferidas em lei no Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado e no Regimento Interno, com exceção da eleição e posse do Presidente, do Vice-
Presidente e do Corregedor-Geral da Justiça, que continuarão a ser realizadas pelo Plenário”. 

 
Art. 10 Revoga o Parágrafo único e dá nova redação ao caput do art. 23 da Lei nº 

4.964/85: 
 

“Art. 23 As Câmaras Isoladas e a Especial funcionarão com pelo menos 01 
(um) Desembargador, que as presidirá, convocando-se, para compor quorum, Desembargadores de 
outras Câmaras ou Juízes de Direito, segundo dispuser o Regimento Interno”. 

 
Art. 11 O Parágrafo único e o caput do art. 24 da Lei nº 4.964/85 passam a ter a 

seguinte redação: 
 

“Art. 24 Somente pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, poderá o 
Tribunal declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público. 

 
Parágrafo único. No julgamento a que se refere este artigo, o Tribunal 

deverá funcionar com 2/3 (dois terços) dos seus membros”. 
 

Art. 12 O § 1º e o caput do art. 26 da Lei nº 4.964/85 passam a ter a seguinte 
redação: 

 
“Art. 26 No período de recesso forense funcionará uma Câmara Especial 

composta de 03 (três) julgadores, presidida pelo Desembargador mais antigo, cuja competência e 
funcionamento serão disciplinados no Regimento Interno do Tribunal. 
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§ 1º A escolha dos membros será feita em sessão plenária até 30 de 
novembro, na forma do Regimento Interno”. 

 
Art. 13 O Parágrafo único e caput do art. 28 da Lei nº 4.964/85 passam a ter a 

seguinte redação: 
 

“Art. 28 Salvo disposição regimental, das decisões originárias do Conselho 
da Magistratura cabe recurso para o Órgão Especial. 

 
Parágrafo único. O recurso, a ser interposto no prazo de cinco dias, será 

recebido no efeito devolutivo”. 
Art. 14 Fica revogado o Parágrafo único do art. 29 e dá nova redação ao caput do 

art. 29 da Lei nº 4.964/85 que passa a ter o seguinte teor: 
 

“Art. 29 Qualquer membro do Tribunal, quando tiver conhecimento de que 
autoridade judiciária ou servidor da Justiça reside fora da sede onde deve exercer o cargo, ou que dela se 
ausente sem a devida autorização, oficiará ao Presidente do Tribunal para que se proceda às 
substituições legais, até que se regularize a situação, assim como ao Corregedor-Geral para as 
providências disciplinares cabíveis”. 

 
Art. 15 Acresce o art. 31-A e dá nova redação ao art. 31 da Lei nº 4.964/85: 

“Art. 31 A Corregedoria-Geral da Justiça, órgão de fiscalização, 
disciplinar e de orientação administrativa, será exercida em todo o Estado, por um Desembargador, com 
a denominação de Corregedor-Geral da Justiça, o qual ficará dispensado das suas funções normais, 
exceto nos casos previstos no Regimento Interno. 
 

Art. 31-A O Corregedor-Geral poderá indicar, à designação do Presidente do 
Tribunal, Juízes de Direito da Entrância Especial para servirem na Corregedoria, segundo a necessidade 
dos serviços. 

 
Parágrafo único. No desempenho de suas funções, dentre outras que forem 

conferidas por delegação, poderão presidir inquéritos administrativos, sindicâncias, correições e 
atividades administrativas relacionadas com a disciplina e a regularidade dos serviços dos cartórios do 
Foro Judicial e Extrajudicial”. 

 
Art. 16 Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º e dá nova redação ao caput do art. 35 da Lei 

nº 4.964/85: 
 

“Art. 35 Antes de qualquer pronunciamento nas representações ou 
reclamações contra Magistrado, o Corregedor-Geral convocará o reclamado a comparecer e a justificar-
se. A convocação será feita em ofício reservado, no qual constará não só o inteiro teor da representação 
ou reclamação, como o dia e a hora para o comparecimento. 

 
§ 1º A representação ou reclamação será liminarmente arquivada, antes ou 

após a justificação do Magistrado, quando manifestamente descabida ou improcedente, ou quando 
veicular fatos incapazes de gerar a aplicação de qualquer penalidade ou recomendação. 
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§ 2º Da decisão caberá recurso para o Órgão Especial, no prazo de quinze 
dias”. 

 
Art. 17 Acresce o § 3º, alteram os §§ 1º e 2º, e o caput do art. 36 da Lei nº 4.964/85 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 36 Dos despachos dos Juízes que importarem na inversão tumultuária 
dos atos e fórmulas legais do processo, ou na hipótese de paralisação injustificada dos feitos, ou ainda 
na dilatação abusiva de prazos, poderão as partes interessadas ou o representante do Ministério Público 
requerer que se proceda à correição parcial nos próprios autos, sem prejuízo do andamento do feito se, 
para o caso, não houver recurso. 

 
§ 1º A correição será formulada ao Corregedor-Geral da Justiça, no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da ciência do ato ou despacho que lhe deu causa, obedecido ao seguinte 
procedimento: 

 
I – a petição deverá ser devidamente instruída com os documentos e certidões, 

inclusive a que comprove a tempestividade do pedido; 
II – não se tomará conhecimento de pedido insuficientemente instruído; 
III – o Magistrado prestará informações no prazo de 10 (dez) dias; nos casos 

urgentes, estando o pedido devidamente instruído, poderão ser dispensadas as informações do Juiz. 
 
§ 2º O Corregedor-Geral poderá deferir a medida acautelatória do 
interesse da parte ou da exata administração da Justiça, se relevantes os 

fundamentos do pedido e houver probabilidade de prejuízo em caso de retardamento, podendo ordenar a 
suspensão do feito. 

 
§ 3º O pedido será ainda rejeitado de plano se intempestivo, inepta a petição, 

se do ato impugnado houver recurso ou, se por outro motivo, for manifestamente incabível a correição 
parcial”. 

 
Art. 18 O art. 37 da Lei nº 4.964/85 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 37 O Corregedor-Geral poderá requisitar qualquer processo em poder 
de Juiz, tomando-se ou expedindo-se nos próprios autos, ou em provimento, as providências ou 
instruções que entender necessárias ao bom e regular andamento dos serviços”. 

 
Art. 19 Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º e revogado o Parágrafo único do art. 38 da 

Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 38 (...) 
 
§ 1º O Corregedor-Geral pode delegar quaisquer poderes ou atribuições a 

Juízes Auxiliares da Corregedoria, a Juízes de Direito ou Substituto. 
 
§ 2º Do que apurar na correição ou inspeção, o Corregedor-Geral 

fornecerá circunstanciado relatório ao Conselho da Magistratura”. 
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Art. 20 Ficam revogados os §§ 1º e 2º, e dá nova redação ao caput do art. 40 da Lei 
nº 4.964/85 que passa assim a vigorar: 

 
“Art. 40 Até a total informatização das Varas e interligação on line das 

Comarcas ao Tribunal de Justiça, os escrivães enviarão mensalmente, até o décimo dia do mês 
subseqüente, relatório estatístico mensal das atividades forenses, de produção mensal do gabinete e da 
escrivania, assim como os gráficos de produção anual”. 

 
Art. 21 O art. 41 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 41 Das decisões originárias do Corregedor, salvo disposição em 
contrário, cabe recurso para o Conselho da Magistratura, com efeito suspensivo, no prazo de dez (10) 
dias, da intimação ou ciência do interessado.” 

 
Art. 22 O caput do art. 42 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 42 O Tribunal do Júri, que obedecerá, na sua composição, organização 
e competência, às disposições do Código de Processo Penal, funcionará na sede da Comarca e reunir-se-
á em sessão ordinária, nos meses de março, maio, julho, setembro e novembro, salvo na Comarca de 
Cuiabá, que funcionará mensalmente, de fevereiro a dezembro, sempre que houver mais de 10 (dez) 
processos preparados”. 

 
Art. 23 O inciso I do art. 44 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 44 (...) 
 
I – pelo Juiz de Direito e pelo Conselho de Justiça em 1º grau; 

Art. 24 O caput do art. 45 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 45 A administração da Justiça Militar, com sede na Capital e Jurisdição 

em todo o Estado, é composta por um Juiz de Direito e pelos Conselhos de Justiça Militar, constituindo 
Vara Especializada”. 

 
Art. 25 Fica revogado o art. 46 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 26 Fica revogado o art. 47 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 27 Fica acrescido o § 8º, alterados o § 7º e o caput do art. 50 da Lei nº 

4.964/85 que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 50 Em suas faltas ou impedimentos, os Juízes de Direito serão 
substituídos, uns pelo outros, segundo escala aprovada pelo Conselho da Magistratura. 

 
(...) 
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§ 7º Havendo necessidade de serviço, e enquanto não estiverem providos os 
cargos de Juiz Substituto, poderá o Presidente do Tribunal, ad referendum do Conselho da Magistratura, 
designar, por prazo determinado, Juiz da Comarca ou Vara de diminuto movimento forense, para 
exercer suas funções em outras Comarcas e Varas. 

 
§ 8º O Juiz que, por qualquer motivo, afastar-se da Comarca, Vara ou função, 

comunicará, imediatamente, ao Presidente do Tribunal, ao Corregedor-Geral e ao seu substituto legal, 
sob pena de responsabilidade funcional”. 

 
Art. 28 Acrescentam os incisos XVII, XVIII, XIX, XX, altera o Parágrafo único e 

o caput do art. 51 da Lei nº 4.964/85 que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 51 Aos Juízes de Direito e Substitutos compete: 
 
(...) 
XVII – zelar pelo funcionamento e manutenção, nas Varas e nos Juizados 

Especiais, da metodologia de trabalho implantado no Tribunal; 
XVIII – avaliar, mensalmente, a produção dos servidores lotados em sua 

escrivania, encaminhando ao Diretor do Fórum, expediente para fins de apuração de ineficiência 
funcional, quando for o caso, com comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça; 

XIX – solicitar ao Juiz Diretor do Fórum, o remanejamento de servidores ou 
estagiários de outras Varas, quando a necessidade do seu serviço exigir e da outra comportar; 

XX – comunicar ao Conselho da Magistratura o grau de parentesco com os 
servidores nomeados para os cargos comissionados do seu gabinete ou da Comarca, solicitando, se for o 
caso, justificadamente, autorização para o desempenho de suas funções fora das dependências do 
Fórum. 

 
Parágrafo único. Da decisão do Diretor do Fórum, no caso do inciso XIX, 

caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias, ao Conselho da Magistratura”. 
 

Art. 29 Os incisos I, IX, XII e XXXIV, do art. 52 da Lei nº 4.964/85 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 52 (...) 
I – promover, segundo orientação e meios proporcionados pelo Tribunal, 

pesquisa semestral de satisfação dos jurisdicionados, assim como elaborar e executar cronograma 
periódico de cursos para servidores, com comunicação ao Conselho da Magistratura; 

(...) 
IX - processar e julgar os pedidos de Justiça Gratuita formulados antes de 

proposta a ação; exceto os seguintes, que serão apreciados pelo juízo da causa, observando o art. 
5°, LXXIV, da Constituição Federal: 
a) nos processos em curso; 
b) nos patrocinados pela Defensoria Pública; 
c) nos formulados pelos Núcleos de Assistência Judiciária Gratuita das 

Faculdades de Direito reconhecidas pelo MEC; 
d) dos maiores de sessenta e cinco (65) anos de idade (Lei nº 10.641, de 

01.10. 2003, art. 88); 
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(...) 
XII – administrar a lotação de servidores nas unidades judiciárias, de modo a 

coibir a simultaneidade de férias, disposições, licenças, afastamentos ou excesso de servidores e 
estagiários em escrivanias e gabinetes, zelando pela manutenção da metodologia de gestão para 
resultados; 

 
(...) 
XXXIV – conhecer e decidir sobre a matéria prevista no inciso VII do artigo 

anterior”. 
 

Art. 30 O Parágrafo único do art. 55 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 55 (...) 

 
Parágrafo único. Nas Comarcas que tiverem duas ou mais Varas, os 
Juízes poderão ter competência concorrente, definida por Resolução do Órgão 

Especial”. 
 
Art. 31 Acrescenta art. 57-A e dá nova redação ao art. 57 da Lei nº 4.964/85: 

“Art. 57 Nas Comarcas de mais de uma Vara, a competência será 
determinada por Resolução do Órgão Especial. 

 
Art. 57-A Na Comarca onde não for implantada Vara Especializada, os feitos da 

competência dos Juizados Cíveis e Criminais tramitarão perante o Juiz de Direito ou Juiz Substituto com 
jurisdição comum, assegurando-se escrivania própria. 

 
Parágrafo único. Nenhum direito será conferido ao Juiz e ao servidor que, 

cumulativamente, responder pelos Juizados Especiais, salvo o de caráter pecuniário, instituído por Lei”. 
 
Art. 32 O art. 58 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 58 Nas Comarcas de Primeira Entrância haverá pelo menos, uma Vara”. 
 

Art. 33 O art. 59 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 59 Anualmente, até o mês de março, o Conselho da Magistratura 

designará o Juiz de Direito e na sua falta Juiz Substituto que exercerá a direção do Fórum, bem como 
seu substituto eventual”. 

 
Art. 34. Acrescenta o § 3º, e dá nova redação ao § 1º do art. 61 da Lei nº 4.964/85 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 61 (...) 
 
§ 1º Antes de decorrido o biênio de estágio, o Órgão Especial, em decisão 

tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá propor ao Presidente do Tribunal a 
exoneração de Juiz Substituto, a vista do que constar no Tribunal de Justiça ouvido o Conselho da 
Magistratura, facultando-se àquele manifestar-se sobre a documentação existente. 
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(...) 
 
§ 3º Antes de decorrido o biênio de estágio, o Órgão Especial em decisão 

tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros decidirá sobre a vitaliciedade dos Juízes 
Substitutos, assegurando o contraditório e a ampla defesa”. 

 
Art. 35 Fica revogado o art. 62 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 36 O art. 64 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64 A designação do Juiz Substituto compete ao Conselho da 
Magistratura; a convocação compete ao mesmo Conselho e ocorrerá quando houver necessidade de lotá-
lo, temporariamente, em Comarca diversa daquela para qual fora designado”. 

 
Art. 37 Ficam acrescidos os §§ 3º e 4º, e dá nova redação ao § 2º, do art. 65 da Lei 

nº 4.964/85 que passa a vigorar com o seguinte teor: 
 

“Art. 65 (...) 
 
(...) 
 
§ 2º Nos casos de falta, ausência ou impedimento do Juiz de Paz e de seus 

suplentes caberá ao Juiz Diretor do Fórum a nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 
§ 3º As eleições para Juiz de Paz serão realizadas simultaneamente com as 

eleições municipais, na forma da lei e mediante aplicação do Código Eleitoral e da Legislação Federal 
específica, se houver. 

 
§ 4º O Tribunal de Justiça apresentará projeto de lei regulamentando a Justiça 

de Paz e a forma de provimento”. 
 

Art. 38 O § 6º e o caput do art. 68 da Lei nº 4.964/85 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 68 O expediente diário do Foro Judicial será das 12 (doze) às 18 
(dezoito) horas. 

 
(...) 
 
§ 6º O expediente do Foro Extrajudicial será das 12 (doze) às 18 (dezoito) 

horas. O Registro Civil funcionará aos sábados, domingos e feriados”. 
 

Art. 39 Os §§ 1º e 3º e o caput do art. 70 da Lei nº 4.964/85 passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 70 As sentenças deverão ser preferencialmente digitadas; os termos, 

atos, certidões e translados, digitados ou impressos e, em qualquer caso, devidamente rubricadas as 
respectivas folhas pelo Juiz ou pelos servidores subscritores. 

 
§ 1º Todos os atos judiciais do processo serão obrigatoriamente 
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digitados, exceto os lavrados pelo Oficial de Justiça no local da diligência, a 
distribuição e os termos relativos ao andamento dos feitos. 

 
(...) 
 
§ 3º Os atos ocorridos nas audiências, inclusive as sentenças prolatadas, 

quando concluída a interligação on line das Comarcas ao Tribunal de Justiça, serão digitados e 
registrados no sistema informatizado de Primeira Instância, podendo antes ser registrados em aparelho 
de gravação, taquigrafia ou estenotipia”. 

 
Art. 40 Acrescenta o Parágrafo único e dá nova redação ao caput do art. 71 da Lei 

nº 4.964/85: 
 

“Art. 71 Nenhum menor de 18 (dezoito) anos poderá assistir à audiência ou 
sessão de Juiz ou Tribunal sem permissão do Magistrado que a presidir. 

 
Parágrafo único. As audiências e sessões realizar-se-ão nos edifícios ou 

locais para este fim destinados, salvo deliberação em contrário do Juiz competente, por motivo 
justificado, além dos casos previstos em lei”. 

 
Art. 41 Acrescenta o Parágrafo único, dá nova redação ao caput e alteram as letras 

“a” e “b” do art. 78 da Lei nº 4.964/85 que passam a vigorar com o seguinte teor: 
 

“Art. 78 Os escrivães das Comarcas da Capital e de Várzea Grande farão 
publicar, diariamente, no “Diário da Justiça”, fazendo referência aos nomes das partes e de seus 
advogados, suficientes para sua identificação: 

a) o resumo de decisões e despachos; 
b) a intimação de abertura de vista aos advogados, salvo quando, por lei, 

devam ser intimados pessoalmente. 
 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, através do Conselho da 

Magistratura, pode determinar que nas demais Comarcas a publicação seja procedida por jornal local 
com circulação diária ou semanal, ou, se inexistir periódico, a partir de que data deva ser considerada 
efetivada a intimação feita por meio de expediente publicado no “Diário da Justiça”. 
 

Art. 42 Ficam revogados os §§ 4º e 5º, alterados os §§ 1º e 2º e o caput do art. 79 
da Lei nº 4.964/85 que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 79 Os Juízes remeterão, até o dia 5 (cinco) de cada mês, à 

Corregedoria-Geral da Justiça relatório dos feitos em seu poder, cujos prazos para despacho ou decisão 
hajam sido excedidos, o número de sentenças proferidas no mês anterior, assim como outras 
informações que, por Provimento ou Resolução, vierem a ser exigidas. 
 

§ 1º A remessa do relatório referido no caput poderá, a critério do Conselho 
da Magistratura, ser dispensada quando, concluída a interligação on line das Comarcas com o Tribunal, 
os dados puderem ser levantados no sistema informatizado. 
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§ 2º Verificando-se, a qualquer tempo, excesso de prazo injustificado na 
realização de ato a cargo do Juiz ou servidor, o Corregedor-Geral: 

I – comunicará o fato ao Juiz, que poderá justificar-se em 05 (cinco) dias; 
II – determinará o cumprimento do ato, no prazo que assinalar; 
III – abrirá ou determinará a abertura de procedimento administrativo para 

apenação do responsável, se for o caso”. 
 

Art. 43 Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º, revogado o Parágrafo único e alterada a 
redação da alínea “a” do artigo 81 da Lei nº 4.964/85: 

 
“Art. 81 (...) 
 
a) ao Corregedor-Geral, ou ao Juiz de Direito a quem ele delegar, em relação 

a todos os serviços do Estado, na forma prevista neste Código; 
(...) 
 
§ 1º A correição não tem forma nem figura de juízo, consistindo no exame 

dos serviços realizados por Juízes, cartórios e escrivanias, a fim de regular a sua normal execução para o 
bom andamento da Justiça. 

 
§ 2º A correição poderá ser realizada in loco ou on line”. 
 

Art. 44 O § 1º, o caput do § 2º e o caput do art. 83 da Lei nº 4.964/85 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 83 Nas correições pelo Corregedor ou pelo Juiz serão examinados 

livros, papéis, documentos e autos, e avaliada a gestão administrativa e a manutenção da metodologia de 
trabalho implantado pelo Tribunal nas Varas e Juizados Especiais, além do mais que julgar conveniente. 

 
§ 1º Na última folha utilizada nos autos e livros que examinar e encontrar em 

ordem, o Corregedor-Geral ou Juiz lançará o visto e, encontrando irregularidade, far-lhe-á menção no 
relatório da correição, para que seja sanada e adotará as providências cabíveis. 

§ 2º O Corregedor-Geral ou Juiz marcará prazo razoável”. 
 

Art. 45 Ficam acrescentados §§ 1º e 2º ao art. 86 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 86 (...) 
 
§ 1º Nas Comarcas de mais de uma Vara as atribuições estabelecidas no artigo 

anterior competem ao Diretor do Fórum. 
 
§ 2º O Corregedor-Geral, de ofício ou mediante solicitação do Juiz, poderá, 

por motivos justificáveis, dispensar a realização da correição prevista no caput.” 
 

Art. 46 Altera o art. 88 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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“Art. 88 As correições extraordinárias, parciais ou gerais, determinadas para 
averiguações de abusos ou irregularidades atribuídas a Magistrados, serão procedidas e dirigidas pelo 
Corregedor-Geral ou pelo Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria a quem ele delegar, em segredo de 
Justiça, se entender necessário”. 

 
Art. 47 Acrescenta a letra “d” ao § 1º, revoga o § 3º e altera o § 2º do art. 95 da Lei 

nº 4.964/85 que passa assim a vigorar: 
 

“Art. 95 (...) 
 
§ 1º (...) 
 
(...) 
d) Ofícios Privativos de Juizados Especiais 
. 
§ 2º Por conveniência da administração da Justiça, nas Comarcas de pequeno 

movimento esses Ofícios poderão funcionar anexados um ao outro, salvo os relativos aos Juizados 
Especiais, que terão escrivanias próprias”. 

 
Art. 48 Ficam acrescentados os arts. 98-A e 98-B à Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 98-A Para fins de verificação, os titulares de Ofícios Extrajudiciais 
depositarão, mensalmente, na Direção do Foro, as folhas de pagamento, acompanhadas dos respectivos 
recibos, bem como o comprovante do recolhimento, ao Instituto de Previdência Social e à Previdência 
do Estado, se for o caso, das contribuições estabelecidas em lei. 

 
Art. 98-B Os Oficiais do Foro Extrajudicial deverão escriturar a Receita e a 

Despesa em livro próprio, devidamente visado pelo Diretor do Fórum, encaminhando à Corregedoria-
Geral da Justiça extrato mensal do movimento até o décimo dia do mês seguinte ao vencido”. 

 
Art. 49 Alteram as letras “c” e “l” do art. 104 da Lei nº 4.964/85 que passam 

avigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 104 (...) 
 
(...) 
c) Oficial de Justiça; 
(...) 
l) porteiro dos auditórios”. 
 

Art. 50 Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º e dá nova redação ao caput do art. 105 da 
Lei nº 4.964/85: 

 
“Art. 105 A Delegação dos Serviços Notariais e Registrais dar-se-á por 

concurso público de provas e títulos, obedecendo aos requisitos exigidos por lei. 
 
§ 1º Compete ao Órgão Especial a homologação do concurso que o fará 

publicar, expedindo os atos de delegação. 
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§ 2º Não ocorrendo a investidura no prazo previsto em regulamento, a 

Corregedoria-Geral da Justiça comunicará o fato ao Conselho da Magistratura que tornará sem efeito a 
outorga da delegação, declarando a serventia vaga”. 

 
Art. 51 Acrescenta o art. 106-A e dá nova redação ao caput do art. 106 da Lei nº 

4.964/85: 
 

“Art. 106 Os notários e os oficiais de registro encaminharão ao Juiz Diretor 
do Fórum e à Corregedoria-Geral da Justiça os nomes de seus substitutos que terão as atribuições 
previstas em lei, podendo: 

 
a) (...)” 
 
Art. 106-A Compete exclusivamente à Corregedoria-Geral da Justiça o 

controle do banco de dados das serventias do Estado, para os fins da fiscalização dos atos notariais e de 
registro”. 

Art. 52 Ficam acrescentados os incisos XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e 
dá nova redação aos incisos II, IV, VIII, e X do art. 118 da Lei nº 4.964/85: 

 
“Art. 118 (...) 
I – (...) 
II – administrar os trabalhos no cartório de modo a manter a gestão para 

resultados; 
(...) 
IV – elaborar diariamente, na Comarca da Capital e naquelas em que houver 

publicação dos atos oficiais (CPC, arts. 236 e 237), a nota de expediente; 
(...) 
VIII – fazer cumprir o expediente do Juiz, conferindo a qualidade de produção 

dos servidores; 
(...) 
X – manter o controle de carga dos autos conclusos ou com vista ao Juiz, 

Promotor de Justiça ou Advogado por meio de sistema informatizado de 1ª instância; 
(...) 
XIII – zelar pela manutenção do quadro mínimo de servidores com vistas a 

não comprometer as atividades desenvolvidas na escrivania, comunicando o fato ao Juiz; 
XIV – avaliar, periodicamente, a produtividade dos servidores de sua 

serventia, informando ao Juiz sobre a necessidade de reciclagem ou ineficiência; 
XV – extrair, autenticar, conferir e consertar translados; 
XVI – autenticar reproduções de quaisquer peças ou documentos de 

processos; 
XVII – manter e escriturar os livros de uso obrigatório do cartório; 
XVIII – realizar todos os atos que lhes forem atribuídos pelas leis processuais, 

por este Código, e em Resoluções do Conselho da Magistratura ou Provimento da Corregedoria- Geral 
da Justiça; 

XIX – fiscalizar e zelar pela freqüência e observância dos horários, com 
relação aos demais servidores do cartório”. 
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Art. 53 O art. 119 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 119 Quando não puder realizar a intimação fora do cartório, o escrivão 

extrairá mandado para que a diligência seja efetuada por Oficial de Justiça”. 
 

Art. 54 Alteram as letras “a” e “c” do art. 122 da Lei nº 4.964/85 que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 122 (...) 
a) o serviço de distribuição, que será informatizado e realizado pelo sistema 

de acompanhamento processual de 1ª Instância, ou outro análogo, é obrigatório e funcionará no edifício 
do Fórum, em horário normal de expediente; 

(...) 
c) o registro dos feitos deverá ser lançado em livro próprio, organizando-se 

índice alfabético;” 
 

Art. 55 Acrescenta Parágrafo único ao art. 123 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 123 (...) 
 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça poderá, mediante Resolução, 

determinar a redistribuição de feitos em cursos nas Varas e Juizados Especiais de uma mesma, sempre 
que necessário, para a adequada prestação jurisdicional, observadas as normas processuais.” 

 
Art. 56 Altera o inciso “I” do art. 128 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 128 (...) 
I - realizar, pessoalmente, as citações e demais diligências ordenadas pelos 

Juízes. 
 
(...)” 
 

Art. 57 Revoga o § 3º e altera o § 2º do art. 129 da Lei nº 4.964/85 que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 129 (...) 
(...) 
§ 2º Nas Comarcas de Entrância Especial e Terceira Entrância funcionará uma 

central de mandados organizada pelo Diretor do Fórum, de modo que todos os Oficiais de Justiça 
recebam, em ordem alternada e rigorosamente eqüitativa, mandados de todas as Varas e Juizados 
Especiais”. 

 
Art. 58 O art. 130 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 130 Os Comissários de Menores deverão proceder a todas as diligências 
contidas na legislação relativa à infância e adolescência e cumprir as determinações do Juiz 
competente”. 
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Art. 59 Acrescenta as letras “d” e “e” e altera a redação da letra “a” do art. 136 da 
Lei nº 4.964/85 que passa assim a vigorar: 

 
“Art. 136 (...) 
 
a) substituir o Coordenador Administrativo e o escrivão em suas férias e 

impedimentos e responder pelo Ofício no caso de vacância; 
(...) 
d) executar os serviços de expediente e de atendimento e exercer as funções 

de protocolista, arquivista, digitador e estafeta; 
e) exercer todas as atribuições compatíveis, que lhe forem determinadas pelo 

escrivão do Ofício ou pelo Juiz”. 
 

Art. 60 O art. 137 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 137 É vedado ao Oficial Escrevente servir no gabinete do Juiz, salvo 
para atuar nas audiências ou se ocupante de cargo comissionado relativo à Vara. 

 
Parágrafo único. A infração constituirá falta disciplinar, sujeitando-se o Juiz 

à sanção cabível. 
 

Art. 61 Acrescenta o art. 140-A à Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 140-A Os servidores do Poder Judiciário gozarão suas férias anuais 
mediante escala organizada pelo Presidente do Tribunal e pelo Diretor do Fórum, que somente será 
alterada por motivo excepcional justificado e comprovado”. 

 
Art. 62 Ficam acrescentados os §§1º e 2º ao art. 141 da Lei nº 4.964/85: 

“Art. 141 (...) 
 
§ 1º Igual impedimento verificar-se-á quando o Procurador de alguma das 

partes ou o membro do Ministério Público estiver, para com o escrivão do feito, na mesma relação de 
parentesco, consangüíneo ou afim. 

 
§ 2º As incompatibilidades previstas neste artigo não se observam entre os 

servidores da Justiça e seus auxiliares”. 
 

Art. 63 O art. 144 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 144 São Magistrados os Desembargadores, os Juízes de Direito e os 

Juízes Substitutos”. 
 

Art. 64 O art. 146 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 146 São requisitos para inscrição no concurso para ingresso na 

Magistratura de carreira do Estado: 
 
I – ser brasileiro e estar no exercício dos direitos civis e políticos e em dia 

com o serviço militar; 
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II – ter mais de 25 (vinte e cinco) anos de idade na data da inscrição no 
concurso; 

 
III – possuir o título de bacharel em direito registrado no país; 
IV – contar com um mínimo de 03 (três) anos de atividade jurídica, como 

advogado, Juiz, membro do Ministério Público, da Defensoria Pública, Procurador do Estado, Delegado 
de Polícia, Servidor Público da Justiça, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou Procuradoria do 
Estado, desde que em atividades de natureza técnicas processuais judiciais comprovadas por 
documentos, a juízo da comissão examinadora, sendo vedada, em qualquer situação, a contagem do 
estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau; 

 
V – gozar de idoneidade moral e social comprovadas mediante apresentação 

de atestados, inclusive de antecedentes e folha corrida; 
VI – apresentar laudo de junta médica oficial, comprobatório de higidez física 

e mental e de ausência de defeito físico que o incapacite para o exercício da função; 
VII – submeter-se, durante o concurso, a processo de avaliação psicológica, 

cujo requisito terá caráter eliminatório. 
 
§ 1º Para a prova da idoneidade moral, o candidato será submetido à 

investigação relativa aos aspectos moral e social, para o que ele apresentará, no pedido de inscrição, 
currículo, com indicação dos lugares em que teve residência nos últimos 10 (dez) anos, 
estabelecimentos de ensinos freqüentados, empregos particulares ou funções públicas exercidas, 
empregadores ou autoridades perante as quais houver servido. 

 
§ 2º Computar-se-ão no tempo de prática forense, referida no inciso IV, 

cursos de formação ministrados pela Escola da Magistratura do Estado de Mato Grosso, desde que o 
candidato tenha sido regularmente aprovado, podendo o Tribunal de Justiça, por Resolução, atribuir 
valor relevante diferenciado para a prova de títulos. 

 
§ 3º Reprovado o candidato no processo de avaliação psicológica prevista no 

inciso VII, poderá ele solicitar à Comissão Examinadora nova avaliação, que, a critério dela, far-se-á 
perante outro profissional ou junta a ser indicada. 

 
§ 4º O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar de sua 

homologação. 
 
§ 5º As normas do concurso serão regulamentadas por Resolução do Órgão 

Especial sendo vedada a participação na comissão e banca examinadora de Magistrado que exerça a 
atividade de magistério em cursos formais ou informais voltados para o concurso da Magistratura”. 

 
Art. 65 Ficam acrescentados os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 147 da Lei nº 4.964/85: 

“Art. 147 (...) 
 
§ 1º A nomeação dos candidatos aprovados será feita pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, com observância estrita da ordem de classificação e respeitada a idade máxima de 
sessenta anos incompletos. 

§ 2º Durante o período de estágio probatório, o Juiz será submetido a 
avaliações periódicas, incluindo acompanhamento psicológico e exames médicos, e será aprofundada a 
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investigação relativa aos aspectos moral e social, o seu nível de conhecimento, aproveitamento, 
capacidade de trabalho, aptidão e adequação ao exercício da função judicante. 

 
§ 3º O Tribunal de Justiça, por Resolução do Órgão Especial, poderá 

estabelecer critérios de avaliação do Juiz Substituto, para fins de vitaliciamento”. 
 

Art. 66 Altera o caput do art. 148 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
 

“Art. 148 O Conselho da Magistratura, em 60 (sessenta) dias, no mínimo, 
antes de concluído o biênio, apresentará ao Órgão Especial seu parecer sobre o vitaliciamento ou não do 
Juiz Substituto, fundado no seu prontuário, com todas as informações relevantes”. 

 
Art. 67 O art. 149 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 149 O Órgão Especial, em sessão reservada, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, decidirá sobre o vitaliciamento ou não do Magistrado, autorizando, no 
último caso, a abertura de processo administrativo para exoneração, mediante o seguinte procedimento: 

 
I – na mesma sessão será sorteado o relator e afastado o Magistrado pelo 

prazo de 90 dias, prorrogáveis até o dobro ou mais, se a delonga for decorrente do exercício do direito 
de defesa, sem prejuízo dos seus vencimentos e vantagens; 

II – expedida a Portaria pelo Relator, que conterá a imputação dos fatos e a 
delimitação do teor da acusação, será cópia dela encaminhada ao Magistrado com a do parecer do 
Conselho da Magistratura, da acusação e documentos existentes, para que, em 15 (quinze) dias, 
apresente defesa prévia, arrolando até 08 (oito) testemunhas; 

III – ouvido o Ministério Público, em igual prazo, que poderá requerer a 
produção de provas, o Relator procederá, nos 20 (vinte) dias seguintes, à instrução processual, finda a 
qual se abrirá vista sucessiva, por 10 (dez) dias, ao Magistrado ou seu Procurador e ao Ministério 
Público, para as alegações finais; 

IV – nos 15 (quinze) dias que se seguirem, o Relator lançará relatório escrito, 
que, com a cópia da portaria e da defesa, além de outras por ele indicadas, será encaminhado pela 
Secretaria do Tribunal a todos os membros do Órgão Especial, colocando-se o processo em mesa para 
julgamento na primeira sessão que se seguir; 

V – o julgamento será realizado em sessão reservada do Órgão Especial, para 
o qual serão intimados o Magistrado, o seu procurador e o Ministério Público, com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas; 

VI – a decisão será tomada pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
colegiado, publicando-se somente a conclusão; 

VII – a convocação de julgadores, se for o caso, será feita em conformidade 
com o que dispuser o Regimento Interno; 

VIII – ficará suspenso o vitaliciamento do Juiz até que se conclua o processo 
administrativo; 

IX- o processo será concluído no prazo de noventa (90) dias, prorrogável até o 
dobro ou mais, quando a delonga decorrer do exercício do direito de defesa; 

X- entendendo não ser o caso de pena de exoneração, poderão ser 
aplicadas outras penas, salvo a de disponibilidade; 
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XI- a sessão de julgamento poderá ser limitada às partes e aos seus advogados 
quando a natureza da infração assim recomendar, a critério do Plenário, para o qual se reunirá 
reservadamente; 

 
Parágrafo único. A pena de exoneração será aplicada em caso de falta grave 

cometida pelo Juiz não vitalício, nas hipóteses de inaptidão para o exercício das funções, negligência no 
cumprimento dos deveres do cargo, de procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro 
de suas funções, de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou cujo proceder funcional seja 
incompatível com o bom andamento das atividades do Poder Judiciário”. 

 
Art. 68 O art. 151 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 151 A nomeação em caráter vitalício não outorga ao Magistrado a 
titularidade da Comarca para a qual foi nomeado, salvo se expressamente declarada”. 

 
Art. 69 O caput do art. 152 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 152 O Presidente do Tribunal de Justiça dará posse aos 
Desembargadores, Juízes de Direito e Juízes Substitutos”. 
 

Art. 70 O art. 157 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 157 O provimento de cargo ou função por Juiz Substituto dar-se-á por 
deliberação do Conselho da Magistratura, não outorgando-lhe o direito à inamovibilidade. 

 
Parágrafo único. Adquirida a vitaliciedade e não havendo ainda o Juiz sido 

promovido à Segunda Entrância, o provimento de cargo de Primeira Entrância far-se-á por indicação do 
Órgão Especial ao Presidente do Tribunal, que, em 05 (cinco) dias, formalizará o ato”. 

 
Art. 71 Ficam acrescentados os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, e revogado o Parágrafo único 

do art. 158 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 158 (...) 
 
§ 1º Não poderá concorrer à promoção o Juiz que houver sido posto em 

disponibilidade por motivo de interesse público, nem o que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, vedada a devolução ao cartório sem o devido despacho ou decisão, devendo 
a prova deste requisito ser apresentada no ato da inscrição ao concurso de promoção; 

 
§ 2º A data de abertura de vaga, para efeito de determinação do critério de 

promoção será: 
 
I – a do falecimento do Magistrado; 
II – a da publicação do ato de aposentadoria, demissão, exoneração,remoção 

ou disponibilidade compulsória do Magistrado; 
III – aquela em que o Juiz, promovido ou removido, deixar o cargo, com a 

lavratura do termo de afastamento, que será encaminhado ao Tribunal de Justiça, imediatamente, pelo 
escrivão. 
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§ 3º Havendo simultaneidade na data da ocorrência de vaga, a precedência de 

abertura será determinada pela ordem alfabética das Comarcas. 
 
§ 4º A remoção precederá à promoção por merecimento. 
 
§ 5º A vaga decorrente de remoção a pedido será provida, obrigatoriamente, 

por promoção”. 
 

Art. 72 Acrescenta Parágrafo único ao art. 159 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 159 (...) 
 
Parágrafo único. A antigüidade será apurada na data do efetivo exercício na 

Entrância, prevalecendo, no caso de empate, a Entrância imediatamente inferior, e assim por diante, até 
se fixar a indicação, considerando-se, para esse efeito, sucessivamente, o tempo de serviço público 
prestado ao Estado de Mato Grosso e a ordem de classificação no respectivo concurso”. 

 
Art. 73 O art. 160 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 160 O merecimento será apurado na Entrância e aferido com 
prevalência de critério de ordem objetiva, na forma do Regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça, 
tendo-se em conta a produtividade, presteza, segurança e eficiência no exercício do cargo, bem como 
pela freqüência e aproveitamento em curso de aperfeiçoamento jurídico reconhecido pelo Tribunal. Os 
dados objetivos acerca da presteza e segurança no exercício da jurisdição serão apresentados pela 
Corregedoria-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. A lista de merecimento será composta dos nomes dos 
Magistrados que obtiverem maior número de votos, procedendo-se a tantas votações quanto necessárias, 
em caso de empate”. 

 
Art. 74 O art. 164 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 164 O Juiz terá 15 (quinze) dias de trânsito, prorrogáveis por mais 15 
(quinze) dias, para entrar em exercício na nova Comarca, sob pena de ficar sem efeito a promoção. 

 
Parágrafo único. Movimentado o Juiz, por promoção ou remoção, de uma 

Vara para outra Vara da mesma Comarca, nela entrará em exercício imediatamente”. 
 

Art. 75 Altera o § 1º do art. 165 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 165 (...) 
 
§ 1º O Juiz que permanecer na Comarca elevada de entrância poderá, se 

promovido, nela continuar, desde que: 
 
I – seja titular da Vara; 
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II – requeira sua classificação antes de findo o prazo para entrar em exercício 
na Comarca para a qual tenha sido promovido”. 

 
Art. 76 Ficam acrescentados os §§ 1º, 2º, 3º e 4º ao art. 166 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 166 (...) 
 
(...) 
 
§ 1º A remoção voluntária será permitida nos seguintes casos: 
I – de uma Comarca para outra de igual entrância; 
II – de uma Vara para outra da mesma Comarca; 
III – mediante permuta entre dois Juízes da mesma entrância. 
 
§ 2º A remoção voluntária não será permitida quando, segundo manifestação 

da Corregedoria-Geral de Justiça, o Juiz: 
 
I – não estiver com o serviço em dia; 
II – tiver sofrido pena de censura há menos de 01 (um) ano; 
III – estiver submetido a processo que o sujeite à demissão, aposentadoria, 

disponibilidade ou remoção compulsórias; 
IV – residir fora da Comarca. 
§ 3º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a remoção ad referendum do 

Órgão Especial. 
 
§ 4º Não será concedida a permuta entre Juiz Auxiliar de Entrância Especial e 

Juiz de Direito titular de Vara”. 
 

Art. 77 O art. 167 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 167 A remoção far-se-á mediante escolha pelo Órgão Especial dentre 
candidatos com mais de 02 (dois) anos de efetivo exercício na entrância. 

 
Parágrafo único O Tribunal poderá negar, em decisão fundamentada e pelo 

voto da maioria de seus membros do órgão competente, a remoção ou permuta de Magistrado, 
especialmente quando: 

 
I – a necessidade do serviço assim exigir; 
II – a Vara ou cargo deva ser preenchido pelo critério de antigüidade, no caso 

de remoção; 
III – não integrar o Juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade da 

Entrância, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 
IV – o desempenho do Juiz, aferível pelos critérios objetivos de produtividade 

e presteza da jurisdição, não recomendar a remoção ou permuta; 
V – retiver o Juiz, injustificadamente, autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão”. 
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Art. 78 Altera o Parágrafo único do art. 173 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 173 (...) 
 
Parágrafo único. Não concorrerão à remoção os Juízes que estiverem em 

disponibilidade compulsória ou afastados por interesse público”. 
 

Art. 79 Ficam acrescentados os incisos III e IV ao art. 175 da Lei nº 4.964/85: 
“Art. 175 (...) 
(...) 
III – o procedimento funcional do Juiz, sem caracterizar fato determinador da 

disponibilidade, da aposentadoria compulsória ou de demissão, for incompatível com o bom 
desempenho da função jurisdicional na Comarca; 

IV – o prestígio do Juiz e a prestação jurisdicional não estiverem 
comprometidos em razão de outros fatos que envolvam a sua pessoa”. 

 
Art. 80 Acrescenta Parágrafo único e dá nova redação ao caput do art. 177 da Lei 

nº 4.964/85: 
 

“Art. 177 A remoção por permuta, admissível entre Juízes de Direito da 
mesma Entrância, será decidida pelo Órgão Especial e os atos respectivos baixados pelo Presidente do 
Tribunal. 

 
Parágrafo único. É vedada a permuta entre Juízes de 1º grau se um dos 

permutantes estiver em vias de se aposentar ou de integrar o quinto promovível”. 
 

Art. 81 Ficam acrescidos os artigos 179-A, 179-B à Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 179-A O provimento dos cargos de Juiz Substituto de 2º grau dar-se á 
exclusivamente por remoção, observado o critério do merecimento dentre os Juízes de Direito de 
Entrância Especial, que contem, no mínimo, dois (02) anos na respectiva Entrância, vedada a permuta. 

 
Parágrafo único. Nas Comarcas onde hajam Juízes Auxiliares de Entrância 

Especial, a vaga decorrente de remoção de Juiz Titular de Vara será oferecida também à remoção, 
destinando a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. (LC nº 35/79, art. 80, § 2º). 

 
“Art. 179-B Compete ao Juiz de Direito Substituto de 2º grau: 
 
I - substituir Desembargador nas suas faltas, impedimentos, afastamento, 

licença, férias, e na vacância do cargo, até seu provimento, bem como auxiliar Desembargador quando 
designado e a necessidade do serviço assim exigir. 

II - integrar a Câmara Especial ou de férias na forma que vier a ser definida 
pelo Tribunal, sempre presidida por um Desembargador. 

III - integrar Comissões Especiais, quando presidida por Desembargador na 
forma que vier a ser definida pelo Conselho da Magistratura exceto a Comissão Especial de Concurso 
de Ingresso na Carreira da Magistratura. 

IV - exercer outras atividades, na forma que vier a ser definida pelo Tribunal”. 
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Art. 82 Revogam o § 3º e o inciso IV e altera a redação do inciso I, do art. 193 da 

Lei nº 4.964/85, que passam assim a vigorar: 
 

“Art. 193 (...) 
 
I – quando for suspensa ou extinta a Comarca, Vara ou cargo e não aceitar 

outro de igual categoria que se encontre vago”; 
 

Art. 83 Acrescenta Parágrafo único ao art. 194 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 194 (...) 
 
Parágrafo único. Para a aposentadoria facultativa será exigido o 
cumprimento do tempo mínimo de 15 (quinze) anos de efetivo exercício no 

serviço público e 10 (dez) anos de exercício na Magistratura”. 
Art. 84 Ficam acrescentados os arts. 200-A, 200-B, 200-C, 200-D, 200-E, 200-F, 

200-G, 200-H, e dá nova redação ao art. 200 da Lei nº 4.964/85, que passa assim a vigorar: 
 

“Art. 200 Quando o Magistrado incapacitado não requerer a aposentadoria 
voluntariamente, o processo de sua passagem para a inatividade será iniciado de ofício, por 
determinação do Presidente do Tribunal ou por meio de representação de quaisquer dos seus membros 
efetivos. 

 
§ 1º Na hipótese do caput, o processo de aposentadoria será submetido, 

preliminarmente, à apreciação do Órgão Especial. Considerado relevante o fundamento, pela maioria 
absoluta dos presentes, terá ele seguimento; em caso contrário, será arquivado. 

 
§ 2º Na fase preliminar a que alude o § 1º, o Órgão Especial poderá 

determinar diligências, reservadas ou não, com a finalidade de pesquisar a relevância do fundamento. 
 
Art. 200-A O Magistrado, cuja invalidez for investigada, será intimado por 

ofício do Presidente do Tribunal, do teor da iniciativa, podendo alegar, em 20 (vinte) dias, o que 
entender e juntar documentos. 

 
Parágrafo único. Tratando-se de incapacidade mental, o Presidente do 

Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da defesa que esse queira oferecer pessoalmente, ou 
por Procurador que constituir. 

 
Art. 200-B A resposta será examinada pelo Órgão Especial, em sessão para 

isso convocada dentro de 05 (cinco) dias. Se for julgada satisfatória, será o processo arquivado. 
 
§ 1º Decidida a instauração do processo, será sorteado Relator entre os 

membros do Órgão Especial. 
 
§ 2º Na mesma sessão, o Tribunal determinará o afastamento do paciente do 

exercício do cargo, até final decisão, sem prejuízo dos respectivos vencimentos e vantagens. 
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§ 3º Salvo no caso de insanidade mental, o processo deverá ficar concluído no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da indicação de provas. 

 
Art. 200-C Recebidos os autos, o Relator assinará o prazo de 05 (cinco) dias 

ao paciente, ou ao curador, quando nomeado, para a indicação de provas, inclusive assistente-técnico. 
 
§ 1º No mesmo despacho, determinará a realização de exame médico que será 

feito por uma junta de 03 (três) peritos oficiais, nomeados pelo Relator. 
§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput, o Relator decidirá sobre as provas 

requeridas, podendo também determinar diligências necessárias à completa averiguação da verdade. 
 
§ 3º Não comparecendo o paciente sem causa justificada, ou recusando 

submeter-se ao exame ordenado, o julgamento far-se-á com os elementos de prova coligidos. 
 
Art. 200-D O paciente, seu advogado e o curador nomeado poderão 

comparecer a qualquer ato do processo, participando da instrução respectiva. 
 
Parágrafo único. Se, no curso do processo, surgir dúvida sobre a 

integridade mental do paciente, o Relator nomear-lhe-á curador e o submeterá a exame. 
 

Art. 200-E Concluída a instrução, serão assinados prazos sucessivos de 10 
(dez) dias para o paciente e o curador apresentarem alegações. 

 
Art. 200-F Ultimado o processo, o Relator, em 05 (cinco) dias, lançará 

relatório escrito para ser distribuído, com as peças que entender convenientes, a todos os membros do 
Órgão Especial e remeterá os autos ao Revisor, que terá o mesmo prazo para lançar o “visto”. 

 
Art. 200-G Todo o processo, inclusive o julgamento, será sigiloso, 

assegurada a presença do advogado e do curador, se houver. 
 
Art. 200-H Decidindo o Órgão Especial, por maioria absoluta, por 

incapacidade, o Presidente do Tribunal expedirá o ato da aposentadoria”. 
 

Art. 85 Fica revogado o Parágrafo único do art. 201 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 86 Fica revogado o inciso VIII do art. 206 e dá nova redação ao caput do art. 

206 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 206 Entende-se por antigüidade na Entrância o tempo líquido de efetivo 
exercício nela, não se descontando as interrupções em virtude de: 

I - (...)” 
 

Art. 87 Fica revogado o art. 208 da Lei nº 4.964/85 
. 
Art. 88 Fica revogado o § 3º do art. 209 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 89 Acrescenta o inciso IX ao art. 210 da Lei nº 4.964/85. 
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“Art. 210 (...) 
 
(...) 
IX – pagamento por aula ou conferência proferida na Escola da 

Magistratura de Mato Grosso, se administrada pelo Tribunal de Justiça.” 
 

Art. 90 Fica revogado o art. 211 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 91 O art. 212 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 212 Pelo exercício dos cargos de direção, o Presidente perceberá, 
mensalmente, gratificação de representação de cinqüenta por cento do seu subsídio; o Vice- Presidente e 
o Corregedor-Geral da Justiça quarenta por cento, observado o teto remuneratório previstos nos arts. 37, 
XI, e 93, V, da Constituição Federal, bem como a irredutibilidade salarial”. 

 
Art. 92 O art. 214 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 214 Nas Comarcas de difícil provimento, como tais consideradas pelo 
Conselho da Magistratura, o Juiz fará jus a uma gratificação mensal correspondente a 7% (sete por 
cento) do seu subsídio”. 

 
Art. 93 O art. 215 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 215 Nas Comarcas em que não houver residência oficial para Juiz é 
concedida ajuda de custo, para moradia, de 30% (trinta por cento) do subsídio do Magistrado”. 

 
Art. 94 O caput do art. 216 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 216 Ao Juiz, quando nomeado, promovido ou removido 
compulsoriamente, será abonada ajuda de custo, no valor de 20% (vinte por 

cento) do seu subsídio, para atender às despesas de mudança e transporte”. 
 

Art. 95 O art. 217 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 217 A contribuição previdenciária será calculada sobre o valor do 
subsídio”. 

 
Art. 96 Fica revogado o § 3º e alterado o § 1º do art. 218 da Lei nº 4.964/85, que 

passa a vigorar com o seguinte teor: 
 

“Art. 218 (...) 
§ 1º As diárias dos Juízes dentro do Estado serão fixadas pelo Conselho da 

Magistratura, tendo em vista os gastos a serem feitos pelo Magistrado, como o meio de transporte a ser 
utilizado, a distância a ser percorrida, o estado das rodovias, a duração do deslocamento, e outros fatores 
circunstanciais de cada região do Estado”. 

 
Art. 97 O art. 219 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 219 O Magistrado que for convocado para substituir, em Primeira ou 
Segunda Instância, perceberá a diferença de subsídio correspondente ao cargo que passa a exercer, 
inclusive diárias e transporte, se for o caso. 

 
Parágrafo único A disposição não se aplica aos Juízes Substitutos de 2º 

grau”. 
 
Art. 98 Fica alterado o caput do art. 220 da Lei nº 4.964/85, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 220 Ao cônjuge sobrevivente, à companheira e, em sua falta, aos 
herdeiros necessários do Magistrado será abonada uma importância igual a um mês do subsídio para 
atender às despesas de funeral e de luto”. 

 
Art. 99 O art. 221 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 221 Ocorrendo falecimento do Magistrado, aos seus dependentes é 
assegurada pensão mensal no mesmo valor dos proventos da aposentadoria ou da remuneração a que o 
Magistrado teria direito, sem prejuízo de outras a que tenham direito”. 

 
Art. 100 Altera os incisos I e II do art. 222, dá nova redação aos §§ 1º e 2º, às 

alíneas “a”,”b” e “c” e ao caput do § 4º, e ao § 7º do art. 222 da Lei nº 4.964/85 que passam assim a 
vigorar: 

 
 “Art. 222 (...) 
I – a esposa, o marido, a companheira ou companheiro por união estável, 

assim declarado por sentença ou reconhecida pelo Magistrado falecido, o filho ou filha menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido, físico ou mental, ou que ainda esteja cursando ensino superior, até a idade 
de 25 (vinte e cinco) anos; 

II - o pai ou mãe inválidos. 
 
§ 1º À inexistência de filhos, a pensão será paga à viúva, ao viúvo, à 

companheira ou ao companheiro; se coexistente mais de um benefíciário, será ela paga em partes iguais, 
salvo se o Magistrado falecido já estivesse separado e o eventual dependente renunciado ou dispensado 
pensão alimentar. 

 
§ 2º Em havendo filhos, 50% (cinqüenta por cento) da pensão serão a esses 

devida. 
 
(...) 
 
§ 4º Cessa o pagamento da pensão: 
a) ao cônjuge sobrevivente ou companheiro que contrair novas núpcias ou 

estabelecer união estável; 
b) ao filho ou filha, com o implemento da idade; 
c) à filha ou filho que contrair núpcias; 
(...) 
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§ 7º No caso de qualquer dos dependentes indicados nos incisos I e II deste 
artigo ser funcionário público estadual e optar pelas vantagens do cargo, a pensão será integralmente 
transferida aos filhos menores ou inválidos. 

 
Art. 101 O art. 227 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 227 O Magistrado, quando em exercício, terá, semestralmente, direito a 
um subsídio mensal da Entrância ou Instância, para aquisição de obras técnicas que colimem o seu 
aprimoramento intelectual e profissional”. 

 
Art. 102 Altera a letra “d” e insere a letra “i” ao art. 229 da Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 229 (...) 
 
(...) 
d) licença-maternidade; 
(...) 
i) licença-paternidade. 
ii)  

Art. 103 O art. 230 da Lei nº 4.964/85 passa vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 230 Os Juízes de 1º grau gozarão 60 (sessenta) dias de férias anuais, em 
período a ser estabelecido de acordo com a conveniência do Tribunal de Justiça. 

 
§ 1º Anualmente, o Presidente do Tribunal de Justiça fará publicar a escala de 

férias dos Juízes, de acordo com as preferências manifestadas e as necessidades do serviço. A escala só 
será alterada por motivo excepcional, devidamente justificado e comprovado. 

 
§ 2º É vedado o afastamento, em gozo de férias individuais ou licença-

prêmio, de Juízes que possam comprometer o quorum de julgamento do Tribunal ou de quaisquer dos 
seus órgãos judicantes. 

 
§ 3º As férias individuais não serão concedidas concomitantemente ao Juiz a 

quem caiba substituir e ao que deva ser substituído. 
 
§ 4º As férias excepcionalmente não gozadas por conveniência 

administrativa, a critério do Presidente do Tribunal de Justiça, serão indenizadas, em dinheiro, por 
ocasião da aposentadoria ou decorrido 01 (um) ano do período em que podiam ser gozadas, observada a 
disponibilidade financeira. 
 

§ 5º Aplicam-se aos Magistrados a faculdade prevista no § 1º , do art. 99, da 
Lei Complementar nº 04, de 15.10.1990, na proporção máxima de 2/3 (dois terços), observando-se a 
conveniência administrativa e a disponibilidade financeira. 

 
§ 6º O valor do adicional de férias corresponderá um subsídio mensal da 

Entrância ou Instância; 
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§ 7º Ao requerer férias, o Juiz indicará o período exato que usufruirá delas, 
que não poderá ser alterado sem autorização prévia do Presidente do Tribunal”. 

 
Art. 104 Fica alterado o caput do art. 232 da Lei nº 4.964/85, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 232 Durante o período do recesso forense funcionará em Primeira 
Instância o plantão judiciário, e só terão andamento, em matéria cível, os feitos previstos no Código de 
Processo Civil e quaisquer outros cuja tramitação seja determinada em lei especial, ou que visem à 
conservação de direito ou fiquem prejudicados caso não sejam realizados durante aquela fase; e, em 
matéria criminal, os feitos com réu preso, os pedidos de prisão preventiva e os de habeas corpus”. 

 
Art. 105 Fica revogado o art. 238 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 106 Fica revogado o art. 242 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 107 Acrescenta o art. 244-A à Lei nº 4.964/85: 
 

“Art. 244-A A licença para tratamento de saúde terá o prazo máximo de 02 
(dois) anos, não se interrompendo a contagem desse prazo pela reassunção do exercício por período de 
até 30 (trinta) dias. 

 
§ 1º Findo o prazo máximo, o Magistrado será submetido à inspeção de saúde, 

devendo reassumir o cargo no período de 10 (dez) dias contados da data do laudo que concluir por seu 
restabelecimento. 

 
§ 2º Concluindo o laudo pela continuação da enfermidade, será iniciado o 

processo de aposentadoria”. 
 
 

Art. 108 Acrescenta o art. 246-A e dá nova redação ao caput do art. 246 da Lei nº 
4.964/85: 

 
 “Art. 246 À Juíza gestante será concedida licença por 120 (cento e vinte) 

dias, a partir do oitavo mês de gestação”. 
 

Art. 246-A A licença-paternidade será concedida pelo prazo de 05 (cinco) dias, 
necessariamente contados a partir do dia do nascimento, ainda que a apresentação da correspondente 
certidão de nascimento ocorra posteriormente”. 

 
Art. 109 O art. 247 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 247 Conceder-se-á afastamento ao Magistrado, sem prejuízo de seus 
vencimentos e vantagens: 

 
I – para freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a 

critério do Órgão Especial; 
II – para prestação de serviços exclusivamente à Justiça Eleitoral; 
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III – para exercer a Presidência da Associação Mato-grossense de 
Magistrados ou da Associação dos Magistrados Brasileiros. 

 
Parágrafo único. Se o curso ou seminários de aperfeiçoamento ou estudo for 

superior a 30 (trinta) dias, doutorado ou mestrado, não será concedido ao Magistrado que não tenha ao 
menos 05 (cinco) anos de efetivo exercício”. 

 
Art. 110 Fica alterado o caput do art. 248 da Lei nº 4.964/85, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 248 O Magistrado poderá afastar-se do serviço por 08 (oito) dias, em 
decorrência do casamento; por luto, em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, 
sogros, irmãos, companheira; por convocação para o serviço militar, ou outros serviços por lei 
obrigatórios; para prestação de concurso ou prova de habilitação para cargo público ou à cadeira do 
Magistério Superior e, finalmente, para a realização de tarefa relevante do interesse da Justiça”. 

 
Art. 111 Altera o inciso IX e acrescenta os incisos X e XI ao art. 251 da Lei nº 

4.964/85: 
 

“Art. 251 (...) 
 
(...) 
IX - declarar nos casos de ocorrência a suspeição por motivo de natureza 

íntima; 
X – manter a metodologia de gestão para resultados; 
XI – primar pelo quadro mínimo de servidores da escrivania para manutenção 

do método de gestão para resultados”. 
Art. 112 Altera a letra “b” do art. 252 da Lei nº 4.964/85 que passa a ter o seguinte 

teor: 
“Art. 252 (...) 
 
(...) 
b) mediante autorização prévia do Corregedor-Geral da Justiça, válida até o 

prazo máximo de 03 (três) dias, e na ausência do Presidente e, ainda, na 
ausência do Vice- Presidente, após informação prestada pelo 
departamento competente sobre o requerimento de férias ou licença no 
período”. 

 
Art. 113 Fica revogado o art. 254 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 114 O art. 260 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 260 O Juiz punido com a pena de censura não poderá figurar na lista de 
promoção por merecimento pelo prazo de 01 (um) ano, contado do trânsito em julgado da decisão. 

 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, o prazo a que se refere o caput 

deste artigo será contado em dobro a partir da última punição”. 
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Art. 115 Fica alterado o caput do art. 261 da Lei nº 4.964/85, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 261 O Tribunal de Justiça poderá determinar, por motivo de interesse 

público, e pelo voto da maioria absoluta dos membros do seu órgão competente”: 
 
I – (...) 
 

Art. 116 O art. 262 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 262 A pena de remoção terá aplicação nas hipóteses previstas nos 
artigos 175 e 176 deste Código”. 

 
Art. 117 O art. 263 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 263 A pena de disponibilidade compulsória será aplicada em razão de 
interesse público, reconhecido, sem prejuízo de outros casos, inclusive os elencados no artigo 176 deste 
Código, quando: 

 
I - o procedimento funcional do Magistrado, sem determinar fato 

caracterizador da remoção ou da aposentadoria compulsória ou de demissão, for incompatível com o 
bom desempenho da função jurisdicional; 

II - o prestígio do Magistrado ou da Magistratura estiver comprometido em 
razão de fatos que envolvam a pessoa do Juiz. 

 
Parágrafo único. Passados 05 (cinco) anos, pelo menos, do termo inicial da 

disponibilidade, o Tribunal de Justiça poderá, a requerimento do interessado, examinar a ocorrência da 
cessação do motivo de interesse público que a determinou”. 

 
Art. 118 O art. 266 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 266 O Corregedor-Geral da Justiça e o Conselho da Magistratura, 
sempre que tiverem conhecimento de irregularidade ou faltas funcionais praticadas por Magistrado ou 
Juiz de Paz, tomarão as medidas necessárias à sua apuração”. 

 
Art. 119 O art. 267 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 267 A apuração de faltas cominadas com penas de advertência e 
censura independem de processo administrativo, assegurados, de qualquer modo, o contraditório e a 
ampla defesa”. 

 
Art. 120 Acrescenta o art. 270-A e dá nova redação ao caput do art. 270 da Lei nº 

4.964/85: 
 

“Art. 270 A atividade investigatória, que será procedida por sindicância 
quando o fato ou a autoria não se mostrarem evidentes, é atribuição exclusiva do Corregedor- Geral da 
Justiça, que poderá utilizar de todos os meios de provas colocados à disposição pelas leis processuais. 
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Art. 270-A A eventual prescrição da pena administrativa não obstará a 
abertura ou o prosseguimento da sindicância, quando o fato, em tese, constituir crime ainda não 
alcançado pela prescrição penal”. 

 
Art. 121 O art. 271 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 271 A sindicância, que será processada em segredo de Justiça, 
instaurar-se-á por determinação do Corregedor-Geral da Justiça, do Conselho da Magistratura ou do 
Órgão Especial do Tribunal Justiça, encerrando-se no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, 
justificadamente, por igual prazo. 

 
§ 1º O Corregedor-Geral da Justiça, do Conselho da Magistratura ou do Órgão 

Especial do Tribunal Justiça, requisitarão informações preliminares ao Magistrado, antes de instaurar a 
sindicância, que as prestará em 03 (três) dias. 

 
§ 2º Decidindo pela instauração, ouvirá o sindicado, assinalando-lhe o prazo 

de 10 (dez) dias para defesa, o qual poderá apresentar provas e arrolar até 03 (três) testemunhas. 
 
§ 3º Da decisão do Corregedor-Geral de Justiça caberá recursos ao Conselho 

da Magistratura e deste ao Órgão Especial com relação à decisão que instaurar a sindicância, que será 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias e relatado por um de seus membros, escolhido mediante 
distribuição regular. Ao recurso poderá ser atribuído efeito suspensivo por decisão fundamentada do 
relator. 

 
§ 4º Colhidas as provas que entender necessárias, o Corregedor fará relatório 

circunstanciado e o encaminhará ao Conselho da Magistratura, que, em 05 (cinco) dias, poderá aditá-lo, 
emendá-lo ou propor novas diligências, a serem realizadas nos 10 (dez) dias seguintes. 

 
§ 5º Se o parecer opinativo dos membros do Conselho da Magistratura for por 

maioria de votos no sentido da instauração de processo administrativo, o Presidente do Tribunal, 
concluída a sindicância, desencadeará desde logo as providências previstas no art. 27, §§ 1º e 2º, da LC 
nº. 35/79. 

 
§ 6º O Corregedor relatará a sindicância perante o Órgão Especial; este poderá 

arquivá-la; aplicar, desde logo, a pena de advertência ou censura; convertê-la em diligências para a 
realização de novas provas ou, se for o caso, para observância do procedimento previsto no art. 27 da 
LC nº. 35/79, quando os fatos recomendarem a aplicação de quaisquer das penas previstas no art. 257, 
III a VI, desta lei. 

 
§ 7º O Juiz e seu Procurador serão intimados para todos os atos do 

procedimento, inclusive para a sessão de julgamento”. 
 

Art. 122 Acrescenta Parágrafo único ao art. 272 da Lei nº 4.964/85 com o seguinte 
teor: 

 
“Art. 272 (...) 
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Parágrafo único. Ao processo administrativo aplica-se o disposto no art. 
270-A e as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça”. 

 
Art. 123 Ficam acrescentados os artigos 274-A, 274-B; e revogados o Parágrafo 

único e os incisos I e II do art. 274 e dá nova redação ao caput do art. 274 da Lei nº 4.964/85 que passa a 
ter o seguinte teor: 

 
“Art. 274 Cabe ao Órgão Especial a aplicação de pena disciplinar ao 

Magistrado, por voto da maioria absoluta de seus membros. 
 
Art. 274-A As representações contra Juízes de 1º grau serão dirigidas ou 

encaminhadas ao Corregedor-Geral da Justiça, que averiguará a necessidade de: 
 
I – convocar ou não o Juiz para se justificar, nos termos do art. 35 do 
COJE; 
II – instaurar sindicância para apuração dos fatos ou da sua autoria. 
 
§ 1º Poderá o Corregedor arquivar sumariamente a representação quando 

manifestamente descabida ou improcedente, ou quando veicular fatos incapazes de gerar aplicação de 
qualquer penalidade ou recomendação. 

 
§ 2º Da decisão que a arquivar liminarmente caberá recurso para o Órgão 

Especial, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
§ 3º Reformada a decisão, voltarão os autos à Corregedoria-Geral da Justiça 

para instauração de procedimento. 
 
Art. 274-B Perante o Órgão Especial funcionará a Procuradoria-Geral de 

Justiça, que terá vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias nos casos especificados na lei ou 
regimento em que deva obrigatoriamente se manifestar”. 

 
Art. 124 Ficam acrescentados os artigos 275-A, 275-B e dá nova redação ao art. 

275 da Lei nº 4.964/85 que passa a ter o seguinte teor: 
 

“Art. 275 Não cabe recurso da decisão que determinar a abertura de processo 
administrativo. 

 
Parágrafo único. Da que aplicar pena disciplinar caberá pedido de 

reconsideração, na forma do art. 282 e seguintes desta lei. 
 
Art. 275-A Da imposição de pena disciplinar aos servidores de Primeira 

Instância pelo Corregedor-Geral da Justiça caberá recurso, com efeito suspensivo, para o Conselho da 
Magistratura; se a decisão originária for do Conselho, caberá recurso com efeito suspensivo para o 
Órgão Especial. 

§ 1º O prazo de interposição do recurso é de 10 (dez) dias a contar da data em 
que o interessado tiver conhecimento da decisão. 
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§ 2º O recurso será interposto perante a autoridade ou órgão julgador por 
petição fundamentada. 

 
§ 3º Mantida a decisão, o recurso subirá incontinenti ao órgão julgador que o 

apreciará dentro de 15 (quinze) dias. 
 
Art. 275-B Nos processos administrativos, ao interessado impõem-se os 

mesmos deveres das partes no processo judicial (CPC, art. 14). Sendo reputado litigante de má-fé (CPC, 
art. 17), ser-lhe-á aplicada multa de 05 (cinco) a 50 (cinqüenta) UPF/MT, podendo, em caso de 
reincidência, ser elevada até o tresdobro do máximo, que será inscrita como dívida ativa e recolhida ao 
FUNAJURIS”. 

 
Art. 125 Fica alterado o caput do art. 282 da Lei nº 4.964/85, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 282 Cabe pedido de reconsideração ao Órgão Especial da decisão que: 
(...) 
 

Art. 126 Fica alterado o caput do art. 284 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 284 Ao Órgão Especial, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação no 

Diário da Justiça, caberá pedido de reexame e conseqüentes retificações e modificações na lista de 
antigüidade”. 

 
Art. 127 O art. 286 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 286 Os servidores do Tribunal de Justiça e das Comarcas serão 
nomeados mediante concurso público de provas, obedecida a criação dos respectivos cargos por força de 
lei conforme legislação em vigor”. 

 
Art. 128 O art. 287 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 287 O Presidente do Tribunal de Justiça determinará abertura do 
concurso em decorrência de solicitação formulada pelo Corregedor-Geral da Justiça ou do Juiz Diretor 
do Fórum, tratando-se de Comarcas e pelo Corregedor-Geral da Justiça ou da Diretoria- Geral tratando-
se de Secretaria do Tribunal de Justiça, após verificação da vacância do cargo”. 

 
Art. 129 O art. 288 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 288 Caberá ao Presidente do Tribunal de Justiça baixar regulamento 
para realização do concurso, guardadas as peculiaridades de cada cargo, “ad referendum” do Órgão 
Especial”. 

 
Art. 130 Fica revogado o Parágrafo único e dá nova redação ao caput do art. 289 da 

Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 289 Realizado o concurso e após a homologação pelo Órgão Especial, o 
Presidente do Tribunal de Justiça lavrará o ato de nomeação dos candidatos aprovados, obedecidos 
rigorosamente a ordem de classificação e o número de vagas existentes”. 

Art. 131 O art. 290 da Lei nº 4.964/85 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 290 O quadro dos Servidores da 1ª e 2ª Instância será organizado em 
carreira mediante lei específica”. 

 
Art. 132 Ficam revogados os arts. 291, 292, 293, 294 e 306 da Lei nº 4.964/85. 
 
Art. 133 Acrescenta a alínea “c” ao art. 303 da Lei nº 4.964/85 com o seguinte teor: 
 

“Art. 303 (...) 
 
(...) 
c) as custas, do Foro Extrajudicial, previstas em lei”. 
d)  

Art. 134 Fica alterado o art. 304 da Lei nº 4.964/85 que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 304 Os recursos a que se refere o artigo anterior serão depositados em 

conta em Banco indicado pelo Tribunal de Justiça, sob a denominação Fundo de Apoio à Justiça – 
FUNAJURIS, os quais serão executados de acordo com a lei orçamentária estadual”. 

 
Art. 135 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Justiça. 
 
Art. 136 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.  
 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de setembro de 2007, 186º da Independência e 

119º da República. 
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